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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 112 (DECIMA PRIMEIRA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUIGAO PUBLICA, EM RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIGAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

celebrado entre

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

como Emissora,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

como Agente Fiduciario, representando a comunhéo dos titulares das debéntures objeto da
presente Emissao

EQUATORIAL S.A.

como Fiadora

datado de

13 de abril de 2026




Autorregulagao

/AN ANBIMA

Agente Fiducidrio

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 112 (DECIMA PRIMEIRA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUIGAO PUBLICA, EM RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUIGAO, DA
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIGAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Pelo presente “Instrumento Particular de Escritura da 11* (Décima Primeira) Emissao de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acgles, da Espécie Quirografaria, com Garantia
Adicional Fidejusséria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro
Automatico de Distribuicdo, da Companhia Estadual de Distribuicao de Energia Elétrica — CEEE-
D” (“Escritura de Emisséo”):

como emissora e ofertante das debéntures objeto desta Escritura de Emissao:

Q) COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA — CEEE-D,
sociedade anbnima com registro de companhia aberta perante a Comissédo de Valores
Mobiliarios (“CVM”), categoria “A”, em fase operacional, com sede na Cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Clovis Paim Grivot, n° 11, Humaita,
CEP 90.250-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 08.467.115/0001-00, com seus atos constitutivos
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul
(*JUCISRS”) sob o Numero de Identificagdo do Registro de Empresas — NIRE (“NIRE”)
4330004691-5, neste ato representada por seus representantes legais devidamente
constituidos na forma do seu estatuto social e identificados na respectiva pagina de
assinatura deste instrumento (“Emissora”);

como agente fiduciario representando a comunhdo dos Debenturistas (conforme abaixo
definidos):

) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS,
instituicdo financeira, neste ato por sua filial localizada na Cidade de Sao Paulo, Estado
de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.954, 10° andar, conjunto 101,
Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 17.343.682/0003-08,
neste ato representada por seu representante legal devidamente constituido na forma do
seu estatuto social e identificado na respectiva pagina de assinatura deste instrumento
(“Agente Fiduciario”);

e, como fiadora:

) EQUATORIAL S.A., sociedade anénima com registro de companhia aberta perante a
CVM, com sede na Cidade de Sao Luis, Estado do Maranh&o, na Alameda A, Quadra
SQS, n° 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.220.438/0001-73, com seus atos constitutivos
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranh&o (“JUCEMA”) sob o
NIRE 2130000938-8, neste ato representada por seus representantes legais
devidamente constituidos na forma do seu estatuto social e identificados na respectiva
pagina de assinatura deste instrumento (“Fiadora”).

sendo, a Emissora, o Agente Fiduciario e a Fiadora doravante designados, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”;

vém por esta e na melhor forma de direito firmar a presente Escritura de Emissdo, que sera
regida pelas seguintes clausulas e condicoes:
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1 AUTORIZACAO

11 A presente Escritura de Emisséo é celebrada com base nas delibera¢des tomadas pelos
membros do conselho de administracdo da Emissora, em reunido realizada em 07 de
abril de 2026 (“Aprovacdo Societaria da Emissora”), na qual foram deliberados e
aprovados os termos e condicfes da 112 (décima primeira) emissao (“Emissao”) de
debéntures simples, ndo conversiveis em a¢des, da espécie quirografaria, com garantia
adicional fidejussoria, em série Unica, da Emissora (“Debéntures”), nos termos do
paragrafo primeiro do artigo 59 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por Ac¢des”), em conformidade com o disposto no
estatuto social da Emissora, as quais serdo objeto de distribuicdo publica, nos termos da
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de
Valores Mobiliarios”), da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
em vigor (“Resolucdo CVM 160”) e das demais disposi¢cdes legais e regulamentares
aplicaveis (“Oferta”).

1.2 A Aprovacao Societéria da Emissora aprovou, dentre outras caracteristicas da Emisséo
e da Oferta, a taxa maxima da Remuneracéo (conforme definida abaixo) das Debéntures,
tendo sido autorizada a diretoria da Emissora a (i) praticar todos os atos necessarios para
efetivar as deliberacdes la consubstanciadas, podendo, inclusive, celebrar o aditamento
a esta Escritura de Emissdo de forma a prever a taxa final da Remuneracdo das
Debéntures; e (ii) formalizar e efetivar a contratacdo dos Coordenadores (conforme
abaixo definido), do Agente Fiduciario, dos assessores legais e dos prestadores de
servicos necessarios a implementacédo da Emisséo e da Oferta, tais como o Escriturador
(conforme abaixo definido), o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), a B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os
respectivos instrumentos de contratacdo e eventuais alteracbes em aditamentos, bem
como ratificou todas as medidas praticadas pelos diretores e pelos procuradores da
Emissora em relacdo a Emisséo e a Oferta.

1.3 A outorga da Fianca (conforme abaixo definida), bem como a celebragédo da presente
Escritura de Emissdo e dos demais documentos da Oferta e da Emissé&o de que a Fiadora
seja parte, sdo realizadas com base nas deliberagbes tomadas pelos membros do
conselho de administragdo da Fiadora, em reunido realizada em 25 de marco de 2026,
em conformidade com o disposto no estatuto social da Fiadora (“Aprovacdo Societéria
da Fiadora” e, em conjunto com a Aprovagdo Societaria da Emissora, “Atos
Societarios”).

2 REQUISITOS
A Emisséo e a Oferta serdo realizadas com observancia dos seguintes requisitos:
2.1 Arquivamento e Divulgacéo da Ata da Aprovacao Societaria da Emissora

2.1.1 A ata da Aprovacgdo Societaria da Emissora que deliberou sobre a Emisséo e a
Oferta sera arquivada na JUCISRS em atendimento ao disposto no artigo 62,
inciso |, alinea “a”, da Lei das Sociedades por A¢des, e disponibilizada na pagina
da Emissora na rede mundial de computadores
(https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrénico disponivel na pagina
da CVM e da B3 na rede mundial de computadores em até 7 (sete) Dias Uteis
contados da data de sua realizacéo, observado o disposto no artigo 33, inciso V,

e paragrafo 8°, da Resolucao da CVM n° 80, de 29 de mar¢o de 2022, conforme
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alterada (“Resolug¢do CVM 80”), no artigo 3° da Resolucdo da CVM n° 226, de 6
de margo de 2025 (“Resolugdo CVM 226”), no artigo 89, paragrafos 3° e 6° da
Resolucdo CVM 160, conforme redacgéo dada pelo artigo 5° da Resolugdo CVM
226, e no artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Acgdes.

A Emissora devera entregar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via eletronica (formato
pdf), contendo a ata da Aprovacdo Societaria da Emissora devidamente
arquivada na JUCISRS, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis (conforme abaixo
definidos) contados da data do efetivo arquivamento.

2.2 Arquivamento e Publicacdo da Ata da Aprovacédo Societaria da Fiadora

2.2.1

2.2.2

A ata da Aprovacdo Societaria da Fiadora sera arquivada na JUCEMA, e
publicada no jornal “O Imparcial” (“Jornal de Publicacdo da Fiadora”), com
divulgacao simultanea da sua integra na pagina do referido jornal na internet, com
a devida certificacdo digital da autenticidade do documento mantido na pagina
propria emitida por autoridade certificadora credenciada no ambito da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o
disposto artigo 289, inciso |, da Lei das Sociedades por A¢des.

A Fiadora devera entregar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via eletrénica (formato
pdf), contendo a ata da Aprovacao Societaria da Fiadora devidamente arquivada
na JUCEMA, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do efetivo
arquivamento.

2.3 Divulgacao desta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos

2.3.1

2.3.2

Esta Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos deverdo ser
disponibilizados na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrdnico disponivel na pagina
da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, em até 7 (sete) Dias Uteis
contados da data de assinatura da presente Escritura de Emisséo e/ou de seus
eventuais aditamentos, conforme o caso, em atendimento ao disposto no artigo
33, inciso XVII, e paragrafo 8° da Resolu¢éo CVM 80, no artigo 3° da Resolugéo
CVM 226, no artigo 89, inciso IX, e seus paragrafos 3° e 5° da Resolugdo CVM
160, conforme redacdo dada pelo artigo 5° da Resolugdo CVM 226 e no artigo
62, paragrafo 5° da Lei das Sociedades por Acdes.

Nos termos da Clausula 8.4.2 abaixo, esta Escritura de Emissdo sera objeto de
aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme
abaixo definido), que definira a taxa final da Remunerac¢éo, nos termos previstos
nesta Escritura de Emissao, e, portanto, sem a necessidade de nova aprovacao
societaria da Emissora e/ou da Fiadora, tampouco de aprovacdo em Assembleia
Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo). O aditamento de que trata
esta Clausula sera disponibilizado na pagina da Emissora na rede mundial de
computadores e em sistema eletrdnico disponivel na pagina da CVM e da B3 na
rede mundial de computadores, nos termos da Clausula 2.3.1 acima.

2.4 Registro Automatico na CVM e Registro na Associa¢do Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiro e de Capitais

241

As Debéntures seréo objeto de distribui¢cdo publica, destinada exclusivamente a
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da
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Resolucdo da CVM n°® 30, de 11 de maio de 2021, conforme em
vigor (“Resolucédo CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente),
estando a Oferta sujeita ao rito automatico de registro de oferta publica de
distribuicdo de valores mobiliarios, nos termos do artigo 26, inciso V, alinea (a),
da Resolugcdo CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios
e das demais disposi¢cdes legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis.

Tendo em vista o rito de registro e o publico-alvo adotado no ambito da Oferta,
conforme Clausula 2.4.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentacao de
prospecto e lamina para sua realizagdo; (ii)) a CVM né&o realizou analise dos
documentos da Oferta nem de seus termos e condi¢des; e (iii) devem ser
observadas as restricdes de negociacdo das Debéntures previstas ha Resolugéo
CVM 160 e na Clausula 2.5 abaixo.

A Oferta devera ser objeto de registro pelo coordenador lider da Oferta na
ANBIMA — Associacéo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Codigo ANBIMA de
Autorregulagdo para Estruturacdo, Coordenagdo e Distribuicdo de Ofertas
Publicas de Valores Mobiliarios e Ofertas Publicas de Aquisicdo de Valores
Mobiliarios” da ANBIMA, conforme em vigor, e dos artigos 15 e 16 da parte geral
das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas”, conforme em vigor, em até 7
(sete) dias contados da divulgacéo do andncio de encerramento da Oferta a CVM,
nos termos do artigo 76 da Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”).

2.5 Distribuicdo, Negociacdo e Custédia Eletrénica

251

As Debéntures serdo depositadas para:

® distribuicdo publica no mercado primario por meio do MDA — Mdodulo de
Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e

(i)  negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e
Valores Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3,
sendo as negociagbes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3.

2.6 Restricdo a Negociacdo das Debéntures no Mercado Secundario

2.6.1

N&o obstante o disposto na Clausula 2.5.1 acima, as Debéntures: (i) poderao ser
livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderéo ser
negociadas no mercado secundario entre investidores qualificados, assim
definidos nos termos dos artigos 12 e 13 da Resolucdo CVM 30, apos decorridos
6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo
86, inciso Il, alinea “a”, da Resolucdo CVM 160; e (iii) somente poderdo ser
negociadas no mercado secundario entre o publico em geral apéds transcorrido
1 (um) ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86,
inciso Il, alinea “b”, da Resolugdo CVM 160. Tais restricdes deixam de ser
aplicaveis caso a Emissora realize oferta subsequente de debéntures destinada
ao publico investidor em geral e sujeita ao rito de registro ordinario, nos termos
do §4° do artigo 86 da Resolugdo CVM 160.
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2.7 Constituicdo da Fianca

2,71  Em virtude da Fianca outorgada em beneficio dos titulares das Debéntures
(“Debenturistas”), nos termos da Clausula 6.1 abaixo, a presente Escritura de
Emisséo, e seus eventuais aditamentos, serdo protocolados para registro pela
Emissora, as suas expensas, no cartorio de registro de titulos e documentos da
cidade de Sao Luis, Estado do Maranh&o (“Cartério RTD”), em até 15 (quinze)
Dias Uteis a contar da data de assinatura desta Escritura de Emiss&o e/ou dos
respectivos aditamentos, conforme o caso, devendo ser registrados no Cartério
RTD, nos termos previstos nos artigos 129 e 130 da Lei n°® 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, conforme em vigor.

2.7.2 A Emissora devera entregar ao Agente Fiduciario, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data do efetivo registro, 1 (uma) via original, fisica ou eletrénica
(PDF), contendo a chancela digital, conforme o caso, desta Escritura de Emisséo
e/ou dos eventuais aditamentos, contendo o registro no Cartério RTD.

2.8 Divulgacdo dos Documentos e Informagdes da Oferta

2.8.1 As divulgacBes das informacBes e documentos da Oferta requeridas pela
Resolucdo CVM 160 devem ser feitas, com destaque e sem restricbes de acesso,
na pagina da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; (b) dos
Coordenadores; (c) da B3; e (d) da CVM. Adicionalmente, a critério dos
Coordenadores, a divulgacdo podera ser feita em quaisquer outros meios que
entenderem necessarios para atender os fins da Oferta, observados os termos
da Resolucdo CVM 160.

3 OBJETO SOCIAL

3.1 A Emissora tem por objeto social (i) projetar, construir e explorar sistemas de distribuicao
de energia elétrica, e servicos correlatos a realizacdo de suas finalidades principais, tais
como a comercializacdo de energia elétrica; (ii) prestar servicos de natureza publica no
setor de distribuicdo de energia elétrica; (iii) desenvolver atividades associadas a
prestacdo de servicos de energia elétrica, tais como: uso multiplo de postes, mediante
cessdo onerosa a outros usuarios, bem como operacéo por conta propria de cabos de
transmissdo de dados, tais como de telefonia, imagem, som e servi¢cos correlatos;
transmissdo de dados através de suas instalagfes, cabos ou outras instala¢des proprias
a esse fim, observada a legislacdo pertinente; prestacdo de servicos técnicos de
operacao, manutencao e planejamento de instalaces elétricas de terceiros; servigos de
otimizacdo de processos energéticos e instalacdes elétricas de consumidores; e
(iv) integrar grupos de estudo ou quaisquer outras formas associativas com vista a
desenvolver pesquisas de interesse do setor elétrico e a formagéo de pessoal técnico a
ele necessario.
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DESTINACAO DOS RECURSOS

Os Recursos Liquidos (conforme definido abaixo) captados pela Emissora por meio da
integralizacdo das Debéntures serdo utilizados pela Emissora na gesté@o ordinaria dos
negocios da Emissora.

Para fins do disposto na Clausula 4.1. acima, entende-se por “Recursos Liquidos” os
recursos captados pela Emissora, por meio da integralizacdo das Debéntures, excluidos
0s custos incorridos para pagamento das despesas decorrentes da Oferta.

A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario declaracéo em papel timbrado e assinada
por representante legal, atestando a destina¢do dos recursos da Emisséo, indicando,
inclusive, os custos incorridos com as despesas da operacdo, em até 30 (trinta) dias
corridos contados da data da efetiva destinacéo da totalidade dos recursos ou na Data
de Vencimento (conforme abaixo definida), o que ocorrer primeiro, podendo o Agente
Fiduciario solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos
adicionais que se fagam necessarios.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES
Valor Total da Emisséao

5.1.1 O valor total da Emissédo sera de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta
milhdes de reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definida) (“Valor Total
da Emisséo”).

Valor Nominal Unitario

52.1 O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissdo, sera de
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

Data de Emisséao

5.3.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de emisséo das Debéntures sera 15 de
abril de 2026 (“Data de Emisséao”).

NUumero da Emissao

5.4.1 A presente Emissao representa a 112 (décima primeira) emissdo de debéntures
da Emissora.

NUmero de Séries
55.1 A Emissao sera realizada em série Unica.
Quantidade de Debéntures

5.6.1 Serdo emitidas 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debéntures no ambito da
Oferta.

Imunidade de Debenturistas

5,71 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencao
tributéria, este deverd encaminhar ao Banco Liquidante e a Emissora, no prazo
minimo de 30 (trinta) Dias Uteis de antecedéncia em relag&o a data prevista para
recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures, documentagéo
comprobatéria dessa imunidade ou isencao tributéria, sendo certo que, caso o
Debenturista ndo envie referida documentacéo, a Emissora fard as retengées dos



Autorregulagao

"\ ANBIMA

Agente Fiducidrio

5.7.2

573

tributos previstos na legislacdo tributaria em vigor nos rendimentos de tal
Debenturista.

O Debenturista que tenha apresentado documentacdo comprobatéria de sua
condicao de imunidade ou isenc¢do tributaria, nos termos da Clausula 5.7.1 acima,
e que tiver essa condicdo alterada por disposicdo normativa, ou por deixar de
atender as condicbes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal
aplicavel, ou ainda, tiver essa condi¢éo questionada por autoridade judicial, fiscal
ou regulamentar competente, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e
por escrito, ao Banco Liquidante, com cépia para a Emissora, bem como prestar
qualquer informacéo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo
Banco Liquidante ou pela Emissora.

Mesmo que tenha recebido a documentacao referida na Clausula 5.7.1 acima, e
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissora depositar
em juizo ou descontar de quaisquer valores relacionados as Debéntures a
tributacdo que entender devida, sem que esse fato possa gerar pretensao
indenizatéria contra a Emissora ou o Banco Liquidante por parte de qualquer
Debenturista ou terceiro.

Prazo e Data de Vencimento

5.8
5.8.1
59 Banco
5.9.1
5.10 Forma,
5.10.1

Ressalvadas as hipéteses de liquidacdo antecipada da totalidade das Debéntures
em razao da ocorréncia de seu resgate antecipado, do resgate da totalidade das
debéntures decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, conforme os termos
previstos nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures terdo prazo de 7 (sete) anos
contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em 15 de abril de 2033
(“Data de Vencimento”).

Liguidante e Escriturador

O banco liguidante da Emissdo sera o Banco Bradesco S.A., instituicdo
financeira constituida sob a forma de sociedade anénima, com sede na cidade
de Osasco, Estado de Sdo Paulo, no Nucleo Administrativo denominado “Cidade
de Deus”, s/n° Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante”, cuja definicdo inclui qualquer outra
instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante na prestagéo dos servicos de
banco liquidante da Emissdo) e o escriturador da Emissdo sera o Banco
Bradesco S.A., instituicdo financeira constituida sob a forma de sociedade
anbnima, com sede na cidade de Osasco, Estado de S&o Paulo, no Nucleo
Administrativo denominado “Cidade de Deus”, s/n°, Vila Yara, CEP 06.029-900,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12 (“Escriturador”, cuja definicdo
inclui gualquer outra instituicdo que venha a suceder o Escriturador na prestacéo
dos servicos de escriturador das Debéntures).

Tipo e Comprovacéo da Titularidade das Debéntures

As Debéntures serdo emitidas sob forma nominativa e escritural, sem emissao
de cautelas ou certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures ser&d comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido, como comprovante de



Autorregulagao

4
/N ANBIMA

Agente Fiducidrio

511

5.12

5.13

5.14

5.15

5.16

5.17

titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome dos
Debenturistas para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

Conversibilidade

5.11.1 As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em acdes de emissao
da Emissora.

Espécie

5.12.1 As Debéntures serdo da espécie quirografaria, com garantia adicional
fidejussoria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Acoes.

Direito de Preferéncia

5.13.1 Nao havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na
subscricdo das Debéntures.

Repactuacdo Programada
5.14.1 As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo programada.
Amortizacdo

5.15.1 Ressalvadas as hipéteses de liquidacéo antecipada da totalidade das Debéntures
em razdo da ocorréncia de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme
definido abaixo), do resgate da totalidade das Debéntures decorrente da Oferta
de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), da Amortizacédo
Extraordinaria Facultativa (conforme definido abaixo) e/ou do vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, o pagamento da
amortizacdo das Debéntures sera realizado em 3 (trés) parcelas anuais e
consecutivas, a partir do 5° (quinto) ano (inclusive), contado da Data de Emisséo,
sendo certo que o0 pagamento da primeira parcela de amortizacdo das
Debéntures deverd ocorrer em 15 de abril de 2031 e a Ultima, na Data de
Vencimento, conforme cronograma de amortizacdo descrito na tabela abaixo.

15 de abril de 2031 33,3333%
15 de abril de 2032 50,0000%
Data de Vencimento 100,0000%

Atualizacdo Monetaria

5.16.1 O Valor Nominal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, conforme o caso, ndo sera atualizado monetariamente.

Remuneracdo e Pagamento da Remuneracgao

5.17.1 Sobre o Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da
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5.17.2

variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros
de um dia, over extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no
informativo diario disponivel em sua péagina na internet (http://www.b3.com.br)
(“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) correspondente a um
determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, sendo tal percentual limitado a 0,75% (setenta e cinco centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracdo”). A Remuneracdo serd calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de
Integralizacdo (conforme definido abaixo) ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento.

A Remuneragdo seré calculada de acordo com a seguinte formula:

J = VNe x (FatorJuros — 1)
onde:

J = valor unitéario da Remuneracdo devido no final de cada periodo de
capitalizacdo das Debéntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe = o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme
0 caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI, desde a primeira Data de Integralizacéo
ou a Data de Pagamento da Remuneracao, imediatamente anterior, conforme
0 caso, inclusive, até a data de célculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

npi
FatorDI = | |[1+ (TDIk)]
k=1

onde:

n = numero total de Taxas DI, consideradas na apurac¢éo do produtério, sendo

10
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n” um numero inteiro;
k = nimero de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”;
TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas

decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

TDI (DI" 1)5 1
=—++ —
k7\100

onde:

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorSpread = (Spreadﬂ)znE
atorspread = 100

spread = taxa de juros fixa (ndo expressa em percentual) das Debéntures a
ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas
decimais; e

n = namero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizagio ou a Data de
Pagamento da Remuneracéo, imediatamente anterior, conforme o caso, e a

data de calculo, sendo “n” um ndmero inteiro.

Observacdes:

@ Efetua-se o produtério dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o préoximo fator diario, e assim por diante até o ultimo
considerado;

(b) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(c) O fator resultante da expressdo (Fator DI x FatorSpread) deve ser
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e

(d) A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico numero de casas
decimais divulgado pela entidade responséavel por seu célculo, salvo
guando expressamente indicado de outra forma.

11
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5.17.3

Indisponibilidade da Taxa DI

0

(ii)

(iii)

(iv)

Se, na data de vencimento de quaisquer obrigacdes pecuniarias da
Emissora decorrentes das Debéntures previstas nesta Escritura de
Emissao, ndo houver divulgacéo da Taxa DI pela B3, sera aplicada na
apuracdo de TDIk a ultima Taxa DI divulgada, ndo sendo devidas
quaisquer compensacdes entre a Emissora e os Debenturistas quando
da divulgacéo posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

No caso de extingdo, auséncia de apuracéo e/ou divulgacdo da Taxa DI
por mais de 15 (quinze) Dias Uteis apd6s a data esperada para sua
apuragao e/ou divulgacado (“Periodo de Auséncia da Taxa DI”), ou no
caso de impossibilidade de sua aplicacdo as Debéntures, por proibicao
legal ou judicial, ser& utilizado seu substituto legal ou, na sua falta a Taxa
DI sera substituida pela SELIC ou, na sua falta, sera utilizado seu
substituto legal. Na falta do substituto legal da SELIC, o Agente Fiduciario
deverd convocar Assembleia Geral de Debenturistas (na forma e nos
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Acdes e
nesta Escritura de Emissao), para que os Debenturistas deliberem, de
comum acordo com a Emissora, o novo parametro a ser aplicado as
Debéntures, o qual devera observar a regulamentacéo aplicavel e refletir
parametros utilizados em operagdes similares existentes a época (“Taxa
Substitutiva DI Over”). Até a deliberagao da Taxa Substitutiva DI Over,
a ultima variacdo disponivel da Taxa DI ou SELIC, conforme o caso,
divulgada oficialmente serd utilizada na apuracdo de TDIk, ndo sendo
devidas quaisquer compensacfes financeiras entre a Emissora e 0s
Debenturistas, caso tenha ocorrido pagamento da Remuneracdo até a
data de deliberacdo da Taxa Substitutiva DI Over. Caso a Taxa DI e a
SELIC venham a ser divulgadas na mesma data, devera ser utilizada a
Taxa DI para o calculo da Remuneracéo.

Caso a Taxa DI ou a SELIC, conforme o caso, venha a ser divulgada
antes da realizagdo da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o
item (ii) acima, referida assembleia ndo serd mais realizada, e a Taxa DI
ou a SELIC, conforme o caso, a partir da data de sua divulgacéo, passara
a ser novamente utilizada para o calculo da Remuneracéo. Até a data de
divulgacdo da Taxa DI ou da SELIC, conforme o caso, nos termos aqui
previstos, sera utilizada a Ultima variacdo disponivel da Taxa DI ou da
SELIC divulgada oficialmente para fins de célculo da Remuneracéo. Caso
a Taxa Dl e a SELIC venham a ser divulgadas na mesma data, devera
ser utilizada a Taxa DI para o célculo da Remuneracéo.

N&o havendo acordo sobre a Taxa Substitutiva DI Over entre a Emissora
e os Debenturistas, conforme quérum estabelecido na Clausula 11.10
abaixo, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item (ii)
acima, a totalidade das Debéntures deverdo ser resgatadas no prazo de,
no minimo, 30 (trinta) dias e, no méaximo, 45 (quarenta e cinco) dias a
contar da data da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas
convocada para este fim ou na Data de Vencimento, o que ocorrer
primeiro.

12
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(V) No caso de ndo instalagdo, em segunda convocacdo, da Assembleia
Geral de Debenturistas de que trata o item (ii) acima ou auséncia de
quérum de deliberacdo, a totalidade das Debéntures deverdo ser
resgatadas, observadas as disposi¢cdes previstas na Clausula 5.21
abaixo, inclusive em relacdo ao valor a ser pago pelas Debéntures
resgatadas, no prazo de, no minimo, 30 (trinta) dias e, no maximo,
45 (quarenta e cinco) dias a contar da data em que deveria ter sido
realizada a Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocacao
ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro.

5.18 Data de Pagamento da Remuneracéo

5.19

5.18.1

5.18.2

Forma
5.19.1

5.19.2

5.19.3

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado
Facultativo Total, do resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta
de Resgate Antecipado, da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, ou do
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos
previstos nesta Escritura de Emissdo, a Remuneragédo sera paga semestralmente
a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de
outubro de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze)
dos meses de abril e outubro de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracao”).

Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas ao
final do Dia Util imediatamente anterior & data de pagamento prevista nesta
Escritura de Emisséo.

de Subscricdo e de Integralizacéo e Preco de Integralizacdo

As Debéntures serdo subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir
da data de inicio de distribuicdo, conforme informada no anincio de inicio de
distribuicdo, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolu¢cdo CVM 160,
durante o periodo de distribuicdo das Debéntures previsto no artigo 48 da
Resolucdo CVM 160, de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano
de Distribuicdo (conforme abaixo definido).

O preco de integralizacdo das Debéntures (i) na primeira Data de Integralizacéo
serd o seu Valor Nominal Unitério; e (ii) em eventuais Datas de Integralizacéo
posteriores & primeira Data de Integralizacdo serd o Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracéao,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizag&o até a data da
efetiva integralizacédo (“Preco de Integralizagdo”). A integralizacdao das
Debéntures sera a vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢cdo, na
Data de Integralizacdo, em ambos 0s casos, respeitados os procedimentos
operacionais da B3. Para os fins desta Escritura de Emisséo, define-se “Data de
Integralizacdo” a data em que ocorrer a integralizagéo de qualquer gquantidade
de Debéntures.

As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou desagio, em fungéo das
condi¢des de mercado, nos termos do art. 61, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM
160, a ser definido de comum acordo entre os Coordenadores, no ato de
subscri¢do das Debéntures, sendo certo que, caso aplicavel, o 4gio ou desagio
devera ser o mesmo para todas as Debéntures que sejam integralizadas em uma
mesma data. O agio ou deséagio, conforme o caso, seré aplicado na ocorréncia
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de uma ou mais condi¢cbes objetivas de mercado, a exclusivo critério dos
Coordenadores, incluindo, mas néo se limitando a: (i) alteracdo da taxa SELIC;
(i) alteracdo nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo na
Taxa DI; ou (iv) alterac@o material nas taxas indicativas de negociagéo de titulos
de renda fixa (debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de
recebiveis do agronegécio e outros) divulgadas pela ANBIMA, sendo certo que o
preco da Oferta sera Unico e, portanto, eventual 4gio ou desagio ndo acarretara
em alteracdo nos custos totais (custo all-in) da Emissora estabelecidos no
Contrato de Distribuicdo (conforme definido abaixo).

5.20 Oferta de Resgate Antecipado

5.20.1

5.20.2

5.20.3

5.20.4

A Emissora podera realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das
Debéntures, a partir da Data de Emissdo, a seu exclusivo critério, e devera
abranger a totalidade das Debéntures, devendo ser enderegcada a todos os
Debenturistas, sem distingcdo, assegurada a igualdade de condicbes a todos os
Debenturistas, para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debéntures de
que forem titulares, de acordo com os termos e condi¢cbes previstos abaixo
(“Oferta de Resgate Antecipado”).

A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicacao
individual enviada aos Debenturistas, com copia ao Agente Fiduciario ou por meio
de publicacdo, nos termos da Clausula 5.29 abaixo, a seu exclusivo critério,
(“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), no qual devera descrever os
termos e condi¢des da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (i) se houver, o
valor do prémio de resgate antecipado a ser oferecido pela Emissora, que néo
podera ser negativo; (ii) a forma de manifestacdo a Emissora, com coOpia ao
Agente Fiduciario, dos Debenturistas, que optarem pela adesdo a Oferta de
Resgate Antecipado, observado o disposto na Clausula 5.20.3 abaixo; (iii) a data
efetiva para o resgate antecipado das Debéntures, que devera ser um Dia Util e
a estimativa do valor do pagamento das quantias devidas aos Debenturistas, nos
termos da Clausula 5.20.7 abaixo; e (iv) as demais informacdes necessarias para
a tomada de decisdo pelos Debenturistas, e para a operacionalizagdo da Oferta
de Resgate Antecipado.

Apo6s a comunicagdo ou publicagdo do Edital de Oferta de Resgate Antecipado,
os Debenturistas que optarem pela adeséo a Oferta de Resgate Antecipado terdo
o prazo de 10 (dez) Dias Uteis para se manifestarem formalmente perante a
Emissora, com cépia ao Agente Fiduciario. A Emissora somente podera resgatar
antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido indicada por seus
respectivos titulares em adeséo a Oferta de Resgate Antecipado.

A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a aceitacdo
desta por um percentual minimo de Debéntures, a ser por ela definido quando da
realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual devera estar
estipulado no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, sendo certo que todas as
Debéntures objeto de ades&o no ambito da Oferta de Resgate Antecipado, desde
gue observado o percentual minimo estipulado no Edital de Oferta de Resgate
Antecipado, conforme o caso, deverdo ser resgatadas pela Emissora.
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5.21

5.20.5

5.20.6

5.20.7

5.20.8

5.20.9

Caso o resgate antecipado das Debéntures seja efetivado, ele devera ocorrer em
uma Unica data para todas as Debéntures na data prevista no Edital de Oferta de
Resgate Antecipado.

A Emissora devera: (i) na data de término do prazo de adesdo a Oferta de
Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciario se o resgate antecipado das
Debéntures sera efetivamente realizado; e (ii) com antecedéncia minima de
3 (trés) Dias Uteis da data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao
Banco Liquidante, a B3 e ao Agente Fiduciario a data do resgate antecipado ou
prazo maior caso venha a ser requerido pela B3.

O valor a ser pago em relagdo a cada uma das Debéntures a serem resgatadas
no ambito da Oferta de Resgate Antecipado sera equivalente ao saldo do Valor
Nominal Unitario, acrescido (i) da Remuneracdo devida até a data do efetivo
resgate antecipado, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de
Integralizacdo ou da data de pagamento da Remuneracdo imediatamente
anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo resgate, exclusive;
(ii) se for o caso, do prémio de resgate indicado no Edital da Oferta de Resgate
Antecipado, que caso existente, ndo poderd ser negativo; e (iii) eventuais
Encargos Moratérios devidos e ndo pagos.

As Debéntures resgatadas no ambito da Oferta de Resgate Antecipado serdo
obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado sera pago pela Emissora e deverd observar os
procedimentos operacionais adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3, ou observar o0s procedimentos adotados pelo
Escriturador, caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na
B3.

Resgate Antecipado Facultativo Total

5.21.1

5.21.2

A partir do 25° (vigésimo quinto) més a contar da Data de Emisséao (inclusive), ou
seja, a partir de 16 de abril de 2028 (inclusive), a Emissora podera, a seu
exclusivo critério, observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das
Sociedades por Ac¢les, resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”).

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, o valor a
ser pago pela Emissora em relacdo a cada uma das Debéntures sera equivalente
ao (i) Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
acrescido (ii) da Remuneracdo, calculada pro rata temporis, desde a Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, até a data do efetivo
pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total (sendo os itens (i) e (ii)
denominados em conjunto, “Valor Base Resgate Antecipado Facultativo
Total”); acrescido (iii) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (iv) de prémio ao
ano correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, multiplicado
pelo Prazo Remanescente (conforme definido abaixo) das Debéntures na Data
do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) até a Data
de Vencimento, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, incidente sobre o Valor Base Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor
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5.22

5.21.3

5.21.4

5.21.5

5.21.6

do Resgate Antecipado Facultativo Total”), calculado de acordo com a férmula
abaixo:
PUprémio = Prémio * Prazo Remanescente* PUdebénture

onde:

PUdebénture = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, acrescido da Remuneracéo, calculada pro rata
temporis desde a Data de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado
Facultativo Total (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”), acrescido
de Encargos Moratdrios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a Data do Resgate
Antecipado Facultativo Total;

Prémio = 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano;

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis contados da Data do Resgate
Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento.

Nesse caso, a Emissora devera, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis
ao Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures: (a) realizar a
publicacado do aviso aos Debenturistas na forma prevista na Clausula 5.29.1 desta
Escritura de Emissao; ou, a critério da Emissora, (b) encaminhar notificacdo aos
Debenturistas, com cépia ao Agente Fiduciario, e a B3; contendo as seguintes
informacdes: (i) a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures,
que devera ser um Dia Util observados os termos e condicdes estabelecidos
nesta Escritura de Emissédo; (ii) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures; e (i) demais informa¢cBes consideradas
relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas (“Notificacdo de
Resgate Antecipado Facultativo Total”).

As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total deverdo ser
canceladas pela Emissora, observada a regulamentacdo em vigor.

Caso ocorra 0 Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total seguird os
procedimentos operacionais adotados pela B3, ou, caso as Debéntures nao
estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverdo ser observados o0s
procedimentos adotados pelo Escriturador.

Todos os custos decorrentes do Resgate Antecipado Facultativo Total
estabelecidos nesta Clausula 5.21 serao integralmente arcados pela Emissora.

Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa

5221

5.22.2

A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, a partir do 25° (vigésimo quinto) més
a contar da Data de Emissao (inclusive), ou seja, a partir de 16 de abril de 2028
(inclusive), realizar a amortizacdo extraordinaria facultativa das Debéntures
(“Amortizacdo Extraordinédria Facultativa”).

Por ocasido da Amortizacdo Extraordindria Facultativa, o valor devido pela
Emissora sera equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitario das
Debéntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o
caso) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneragdo, calculada pro rata
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5.22.3

5.22.4

5.225

temporis desde a data de pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior
até a Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (conforme definido abaixo),
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso, a ser amortizado e demais encargos
devidos e ndo pagos; e (c) de prémio equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) ao ano, conforme indicado abaixo, multiplicado pelo Prazo Remanescente
das Debéntures na data efetiva da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa, pro
rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidente sobre
0 somatorio dos subitens “a” e “b”, calculado conforme féormula abaixo (“Valor da
Amortizagdo Extraordinédria Facultativa”):

PUprémio = Prémio * Prazo Remanescente * PUdebénture objeto
amortizagéo

onde:

PUdebénture objeto amortizagcdo = parcela do Valor Nominal Unitario (ou do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso) a ser
amortizada, acrescida da Remuneragdo calculada pro rata temporis desde a
Data de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (“Data da
Amortizacdo Extraordindaria Facultativa”), incidente sobre a parcela do Valor
Nominal Unitéario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme
0 caso, a ser amortizada, acrescido de Encargos Moratérios, se aplicavel,
devidos e ndo pagos até a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa,

Prémio = 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano;

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis contados da Data da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa até a Data de Vencimento.

A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures somente sera realizada
mediante envio de comunicacao individual aos Debenturistas, ou publicacdo de
anuncio, nos termos da Clausula 5.29 abaixo, em ambos 0s casos com cOpia
para o Agente Fiduciario, B3, o Escriturador e 0 Banco Liquidante, com 3 (trés)
Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar a efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa e, sendo que na referida comunicacgao
devera constar: (a) a Data da Amortizacdo Extraordinéria Facultativa, que devera
ser um Dia Util; (b) a estimativa do Valor da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, calculada conforme prevista na Clausula 5.22.2 acima, e
(c) quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizacdo da
Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures.

A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de liquidacdo de eventos
adotados por ela. Caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente
na B3, a Amortizacdo Extraordinria Facultativa serd realizada por meio do
Escriturador.

A realizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera abranger,
proporcionalmente, todas as Debéntures, e devera obedecer ao limite de
amortizagdo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitério ou saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso.
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5.23 Aquisi¢éo Facultativa

5.23.1

5.23.2

A Emissora poderd, a qualquer tempo, observando o disposto pela Resolucédo da
CVM n° 77, de 29 de marco de 2022, conforme alterada (“Resolucédo CVM 777),
e demais disposi¢des aplicaveis, adquirir as Debéntures nos termos do artigo 55,
paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ac¢bes, caso algum dos titulares das
Debéntures deseje alienar tais Debéntures a Emissora (“Aquisicéo
Facultativa”).

As Debéntures objeto de Aquisicdo Facultativa poderdo ser canceladas,
permanecer em tesouraria da Emissora ou ser colocadas para negociacdo no
mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do
relatério da administracdo e das demonstracBes financeiras da Emissora. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos
termos da Clausula 5.23.1 acima, se e quando recolocadas no mercado, farao
jus @ mesma remuneracdo atribuida as demais Debéntures, observada a
regulamentacdo em vigor.

5.24 Local de Pagamento

5241

Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo
serdo realizados pela Emissora, (i) nho que se refere a pagamentos referentes ao
Valor Nominal Unitario, a Remuneracao, aos Encargos Moratérios, e com relacao
as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3;
ou (ii) para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3,
por meio do Escriturador ou, com relacdo aos pagamentos que ndo possam ser
realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso.

5.25 Prorrogacédo dos Prazos

5251

5.25.2

Considerar-se-80 automaticamente prorrogados 0s prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacdo prevista nesta Escritura de Emissdo até o
1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que no
seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura
de Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” (i) com relagdo a qualquer
obrigacdo pecuniéria realizada por meio da B3, inclusive para fins de calculo,
qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional na
Republica Federativa do Brasil; (ii) com relagédo a qualguer obrigacdo pecuniaria
da Emissora que ndo seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja
expediente nos bancos comerciais na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, e que ndo seja sdbado ou domingo; (iii) com relagéo a qualquer
obrigacado pecuniéria da Fiadora que ndo seja realizada por meio da B3, qualquer
dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Sao Luis,
Estado do Maranh&o ou em Brasilia, Distrito Federal, e que nédo seja sabado ou
domingo; e (iv) com relagdo a qualquer obrigacdo ndo pecuniaria prevista nesta
Escritura de Emissé&o, qualquer dia que ndo seja sdbado ou domingo ou feriado
(a) na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com relagéo a
Emissora; (b) na Cidade de S&o Luis, Estado do Maranhdo, ou em Brasilia,
Distrito Federal, com relagéo a Fiadora.
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5.26 Direito

5.26.1

ao Recebimento dos Pagamentos

Faréo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos
desta Escritura de Emisséo aqueles que forem Debenturistas no encerramento
do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

5.27 Encargos Moratorios

5.27.1

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido
aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissdo, adicionalmente ao
pagamento da Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a primeira Data
de Integralizacdo ou a data de pagamento da Remuneracdo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirdo, sobre todos
e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificacdo ou
interpelacao judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao
més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutivel e ndo compensatoria, de
2% (dois por cento) (“‘Encargos Moratdrios”).

5.28 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

5.28.1

5.29 Publici

5.29.1

O ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a
qguaisquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora nas datas previstas nesta
Escritura de Emissdo ou em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dara
direito ao recebimento de Remuneracgéo e/ou Encargos Moratérios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento.

dade

Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em
relacdo a publicidade da Emissdo e da Oferta, todos os atos e decisdes
decorrentes da Emissao que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou
indiretamente, o interesse dos Debenturistas, deverao ser publicados sob a forma
de “Aviso aos Debenturistas” no jornal “Jornal do Comércio”, com divulgacéo
simultanea da sua integra na pagina do referido jornal na internet, com a devida
certificag8o digital da autenticidade do documento mantido na péagina propria
emitida por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), bem como na pagina da Emissora na
rede mundial de computadores, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei
das Sociedades por Acdes e as limitacdes previstas na Resolugdo CVM 160,
sendo a divulgag&o comunicada ao Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data de divulgacdo. Caso a Emissora altere, a sua inteira discri¢éo,
seu jornal de publicacdo apds a Data de Emissao, devera (i) enviar notificacao
ao Agente Fiduciario informando o novo jornal de publicacéo e (ii) publicar, no
jornal anteriormente utilizado, aviso aos Debenturistas, informando o novo jornal
de publicacdo. No caso de alteracdo na legislagédo atual que venha a permitir
outra forma de publicacdo dos atos societarios e editais de convocac¢do de
Assembleia Geral de Debenturistas, os atos e decisfes relativos as Debéntures
passardo a ser publicados da mesma forma que os atos societérios da Emissora,
se assim permitido pela nova legislacéo.
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5.30

531

5.32

5.33

5.34

Classificacdo de Risco

5.30.1 Foi contratada como agéncia de classificacdo de risco das Debéntures a
Standard & Poor’'s Ratings do Brasil Ltda. (“Agéncia de Classificacdo de
Risco”). Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Emissora devera manter
contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para a atualizacdo da
classificacdo de risco (rating) das Debéntures, sendo que, em caso de
substituicdo, devera ser observado o procedimento previsto na Clausula 9.1(xxvii)
abaixo, passando a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a Fitch Ratings
Brasil Ltda. ou a Moody’s Local BR Agéncia de Classifica¢cdo de Risco Ltda. a ser
denominada “Agéncia de Classificacdo de Risco”.

Fundo de Liquidez e Estabilizacdo

5.31.1 Nao sera constituido fundo de manutencédo de liquidez ou firmado contrato de
garantia de liquidez ou estabilizacdo de precos para as Debéntures.

Fundo de Amortizacao

5.32.1 Nao sera constituido fundo de amortizacdo para a presente Emissao.
Formador de Mercado

5.33.1 Nao sera contratado formador de mercado para a presente Emissao.
Desmembramento

5.34.1 N&o sera admitido o desmembramento das Debéntures, nos termos do inciso IX
do artigo 59 da Lei das Sociedades por Acdes.

GARANTIAS
Fianca da Fiadora

6.1.1 Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas (i) as obrigactes
relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, da
Remuneragéo, dos Encargos Moratérios e dos demais encargos, relativos as
Debéntures, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorréncia de
vencimento antecipado das obrigagBes decorrentes das Debéntures, conforme
previsto nesta Escritura de Emissao; (ii) as obrigacBes relativas a quaisquer
outras obrigacdes pecuniarias assumidas pela Emissora nos termos das
Debéntures, incluindo obrigagbes de pagar honorérios, despesas, custos,
encargos, tributos, reembolsos ou indeniza¢Bes, bem como as obrigaces
relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, a B3, ao Agente Fiduciario e
demais prestadores de servi¢o envolvidos na Emisséo; e (iii) as obriga¢cfes de
ressarcimento de toda e qualquer importancia que o Agente Fiduciario e/ou os
Debenturistas venham a desembolsar no &mbito da Emisséo e/ou em virtude da
constituicdo, manutencdo e/ou excussdo das garantias, bem como todos e
guaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a
excussao de tais garantias (“Obrigacdes Garantidas”), a Fiadora se obriga a
outorgar fianca em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente
Fiduciario (“Fianc¢a”), nos termos e condi¢des a seguir descritos.
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6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

6.1.7

6.1.8

6.1.9

Observados os termos desta Escritura de Emisséo, a Fiadora declara-se neste
ato, em carater irrevogavel e irretratavel, garantidora e principal pagadora, de
forma solidaria, das Obrigacdes Garantidas.

A Fiadora expressamente renuncia aos beneficios de ordem, direitos e
faculdades de exoneragdo de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
paragrafo unico, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Cédigo Civil”), e artigos
130, inciso I, e 794 da Lei n® 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme em
vigor (“Cédigo de Processo Civil”).

As obrigacbes assumidas pela Fiadora na Fianca entrardo em vigor na data de
assinatura da Escritura de Emissdo e vigorardo até a quitacdo integral das
ObrigagBes Garantidas.

As Obrigac6es Garantidas serdo pagas pela Fiadora no prazo maximo de
5 (cinco) Dias Uteis ap0s a falta de pagamento, na respectiva data de pagamento,
de qualquer valor devido pela Emissora, inclusive quando da decretacdo de
vencimento antecipado das Debéntures, conforme o caso, nos termos desta
Escritura de Emissdo. Os pagamentos serdo realizados pela Fiadora de acordo
com os procedimentos estabelecidos nesta Escritura de Emisséo.

Nenhuma objecdo ou oposicdo da Emissora podera ser admitida ou invocada
pela Fiadora com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigacdes
perante os Debenturistas, desde que tais obrigacfes estejam em conformidade
aos termos da presente Escritura de Emissao.

A Fiadora, sub-rogar-se-4 nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a
Emissora, caso venha a honrar, total ou parcialmente, a Fianca, até o limite da
parcela da divida efetivamente por ela honrada. A Fiadora, desde j4, concorda e
se obriga a (i) somente apés a integral quitacdo das Obrigacdes Garantidas ou
vencimento final se as Obrigacdes Garantidas tenham sido devidamente
quitadas, exigir e/ou demandar a Emissora em decorréncia de qualquer valor que
tiverem honrado nos termos das Obrigagbes Garantidas; e (ii) caso receba
qualquer valor da Emissora em decorréncia de qualquer valor que tiver honrado
nos termos desta Escritura de Emissdo, antes da integral quitacdo das
Obrigacbes Garantidas, repassar, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contado da
data de seu recebimento, tal valor aos Debenturistas.

Cabe ao Agente Fiduciario requerer a execucdo, judicial ou extrajudicial, da
Fianca, conforme funcéo que lhe é atribuida nesta Escritura de Emissdo, uma vez
verificada qualquer hipétese de insuficiéncia de pagamento de quaisquer
Obrigacfes Garantidas.

Os pagamentos previstos nesta Clausula deverao ser realizados fora do ambito
da B3 e de acordo com instru¢cdes recebidas do Agente Fiduciério, observado o
disposto na Clausula 5.24, sendo certo que o Agente Fiduciario ndo é o
responsavel pelo controle de titularidade das Debéntures e que todos e quaisquer
pagamentos que sejam realizados fora do ambito da B3 dever&do observar os
procedimentos indicados pelo Banco Liquidante e/ou pelo Escriturador, conforme
aplicavel.
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6.1.10

6.1.11

Fica, desde j4, certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario, dos
prazos para execucdo da Fiangca em favor dos Debenturistas ndo ensejara, sob
hipétese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo
a Fianca ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciario, judicial ou
extrajudicialmente, quantas vezes forem necessarias até a integral liquidagéo das
Obrigagcbes Garantidas, observados os prazos e procedimentos dispostos nesta
Clausula, sendo certo que a ndo execugdo da Fianca por parte do Agente
Fiduciario ndo ensejara, em qualquer hipétese, perda do direito de execucao da
Fianca pelos Debenturistas.

Para o exclusivo fim de verificacdo de suficiéncia da Fianga, conforme disposto
na Resolugdo da CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor
(“Resolugdo CVM 17”), o patrimbnio liquido consolidado da Fiadora é de
R$ 28.327.947.000,00 (vinte e oito bilhdes, trezentos e vinte e sete milhdes e
novecentos e quarenta e sete mil reais), conforme indicado nas demonstracfes
financeiras anuais da Fiadora referentes ao exercicio social encerrado em 31 de
dezembro de 2025, sendo certo que o referido patriménio podera ser afetado por
outras obrigacOes, inclusive garantias reais ou fidejussoérias, assumidas pela
Fiadora perante terceiros.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Observado o disposto nas Clausulas 7.2 e seguintes abaixo, o Agente Fiduciario devera
considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes constantes desta Escritura de
Emissdo, independentemente de aviso, interpelacdo ou notificacdo, judicial ou
extrajudicial na ocorréncia das hipéteses descritas nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2
abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”).

7.1.1

Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento
automatico das obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissao, aplicando-
se o disposto na Clausula 7.3 abaixo:

® descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer
obrigacdo pecuniéria relativa as Debéntures na respectiva data de
pagamento prevista nesta Escritura de Emissdo, ndo sanado no prazo
de até 1 (um) Dia Util contado da data do respectivo vencimento;

(i) pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora, da
Fiadora ou suas Controladas Relevantes (conforme definicdo abaixo) e
nao devidamente elidido, no prazo legal, pela Emissora, pela Fiadora ou
pelas Controladas Relevantes, caso aplicavel. Para fins desta Escritura
de Emissdo, sdo consideradas “Controladas Relevantes” aquelas
sociedades controladas da Emissora e/ou da Fiadora que, de forma
individual ou agregada, representem valor igual ou superior a 15%
(quinze por cento) dos ativos da Fiadora, conforme verificado nas dltimas
demonstracdes e/ou informacgdes financeiras consolidadas relativas ao
ultimo trimestre social ou exercicio social, divulgadas pela Fiadora antes
do referido evento;

(iii) pedido de autofaléncia formulado pela Emissora, pela Fiadora ou
gualquer das Controladas Relevantes;
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

x)

liquidacao, dissolugédo, extingdo ou decretacdo de faléncia da Emissora,
da Fiadora ou de qualquer das Controladas Relevantes;

se a Emissora, a Fiadora ou qualquer das Controladas Relevantes,
propuser plano de recuperacao judicial ou extrajudicial ou qualquer outra
modalidade de concurso de credores prevista em lei especifica, a
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter(em)
sido requerida(s) ou obtida(s) homologacéao judicial do referido plano; ou
se a Emissora, a Fiadora ou qualquer das Controladas Relevantes,
ingressar em juizo com requerimento de recuperagdo judicial,
independentemente de deferimento do processamento da recuperacéo
ou de sua concessao pelo juiz competente, com excecdo do processo
judicial n® 0005939.47.2012.8.14.0301, relativo a recuperacéo judicial da
Equatorial Par& Distribuidora de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
0 n° 04.895.728/0001-80 (“Recuperacao Judicial Equatorial Para”);

se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta
Escritura de Emissdo, por meio de deciséo judicial cujos efeitos ndo
tenham sido suspensos ou revertidos pela Emissora e/ou pela Fiadora
em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da intimag&o da Emissora e/ou
da Fiadora, conforme o caso, de tal deciséo;

transformacéo do tipo societario da Emissora, inclusive transformagéo da
Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da
Lei das Sociedades por Acdes;

transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessdo a
terceiros, pela Emissora e/ou pela Fiadora das obrigacdes assumidas
nesta Escritura de Emisséo, conforme aplicavel,

declaracdo de vencimento antecipado de obrigacbes de natureza
financeira a que estejam sujeitas a Emissora, a Fiadora efou as
Controladas Relevantes, assim entendidas as dividas contraidas pela
Emissora, pela Fiadora e/ou pelas Controladas Relevantes, conforme o
caso, por meio de operagdes no mercado financeiro ou de capitais, local
ou internacional, com valor individual ou agregado, igual ou superior a
R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um milhdes, setecentos e vinte e oito
mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos) se para a
Emissora, R$ 180.042.675,81 (cento e oitenta milhfes, quarenta e dois
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos) se para
a Fiadora e R$ 122.606.511,49 (cento e vinte e dois milhdes, seiscentos
e seis mil, quinhentos e onze reais e quarenta e nove centavos) se para
as Controladas Relevantes; ou

questionamento judicial e/ou extrajudicial pela Emissora e/ou pela
Fiadora e/ou por seus respectivos controladores diretos, e/ou pelas
Controladas Relevantes sobre a validade, eficacia e/ou exequibilidade
desta Escritura de Emissdo e/ou de quaisquer clausulas e demais
documentos da Oferta e/ou da Fianga, bem como de quaisquer
obrigacdes estabelecidas por referidos instrumentos.
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7.1.2 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado ndo automatico que podem
acarretar o vencimento das obrigacdes decorrentes das Debéntures, aplicando-
se o disposto na Clausula 7.5 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos:

0] ocorréncia de intervencéo, pelo poder concedente, na Emissora ou em
qualquer das Controladas Relevantes que possa implicar a extincdo das
respectivas concessoes, conforme previsto no artigo 32 da Lei n° 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada, ou no artigo 5° da Lei
n° 12.767, de 27 de dezembro de 2012, conforme alterada (“Lei n°
12.767"), desde que: (1) a intervencéo tenha como, ao menos, um dos
seus fundamentos a situacdo econdmico financeira da Emissora ou da
respectiva Controlada Relevante, conforme aplicavel, e (2.a) a
intervencdo ndo seja declarada nula; ou (2.b) ndo seja apresentado pela
Emissora ou por qualquer das Controladas Relevantes, conforme
aplicavel, no prazo legal, o plano de recuperacgéo e correcao das falhas
e transgressdes previsto no artigo 12 da referida Lei n°® 12.767 ou
documento correlato nos termos do respectivo contrato de concesséo;
ou (2.c) seja indeferido 0 mencionado plano de recuperacédo e correcao
das falhas e transgressfes apresentado pela Emissora ou por qualquer
das Controladas Relevantes, conforme aplicavel, por manifestacédo
definitiva da Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL (“ANEEL”)
ou da agéncia reguladora competente ou do poder concedente apos
andlise de eventual pedido de reconsideracédo ou tal evento ndo tenha
seus efeitos suspensos;

(i) (a) rescisado, caducidade, encampacao dos contratos de concessdo da
Emissora e/lou de qualquer das Controladas Relevantes, conforme
aplicavel, exceto se a Emissora e/ou as Controladas Relevantes,
conforme aplicavel, comprovar ter obtido qualquer decisdo administrativa
ou judicial suspendendo os efeitos da respectiva medida; ou
(b) anulacéo, anulagdo decorrente de vicio ou irregularidade constatados
no procedimento ou no ato de sua outorga, nos termos do respectivo
contrato de concessao da Emissora, ou de qualquer das Controladas
Relevantes, conforme aplicavel, reconhecida por meio de sentenca
judicial cujos efeitos ndo tenham sido suspensos; (c) transferéncia das
respectivas concessodes, sendo certo que, em todos 0s casos acima, a
suspenséao dos efeitos deve ser obtida em até 30 (trinta) dias contados
da decisé@o judicial e/ou da rescisdo, caducidade, encampacdo ou
anulacé@o dos contratos de concesséo;

(iii) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer
obrigacdo ndo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissdo néo
sanada em até 30 (trinta) dias contados da data da ciéncia da Emissora
e/ou da Fiadora, conforme o caso, de tal descumprimento, exceto se
outro prazo de cura tiver sido estabelecido nos termos desta Escritura de
Emissao;

(iv) inadimplemento, observados os prazos de cura estabelecidos nos
respectivos contratos, conforme aplicavel, no pagamento de quaisquer
obrigacbes pecunidrias de natureza financeira a que esteja sujeita a
Emissora, a Fiadora e/ou suas Controladas Relevantes, assim
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v)

(vi)

(Vi)

entendidas as dividas contraidas pela Emissora, pela Fiadora e/ou por
suas Controladas Relevantes por meio de operacdes no mercado
financeiro ou de capitais, local ou internacional, em valor individual ou
agregado, igual ou superior a (a) R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um
milhdes, setecentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e um reais e
quarenta e sete centavos) no caso da Emissora; (b) R$ 180.042.675,81
(cento e oitenta milhdes, quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco
reais e oitenta e um centavos) no caso da Fiadora, e
(c) R$ 122.606.511,49 (cento e vinte e dois milhdes, seiscentos e seis
mil, quinhentos e onze reais e quarenta e nove centavos) no caso das
Controladas Relevantes, ressalvados, no caso da Emissora,
inadimplementos ocorridos antes da data de aquisicdo do seu controle
pela Fiadora (“Data de Aquisi¢cdo”) e desde que tenham sido tomadas
medidas para sanar o referido inadimplemento apds a Data de Aquisicao,
desde que tais medidas ainda fossem possiveis de serem tomadas e que
houvesse tempo habil para que a administracdo da Emissora pudesse
realizar as acdes necessarias para tanto;

cisdo, fuséo ou incorporacdo envolvendo diretamente a Emissora e/ou a
Fiadora e/ou as Controladas Relevantes (incluindo incorporacdo de
acOes da Emissora e/ou da Fiadora e/ou das Controladas Relevantes
nos termos do artigo 252 da Lei das Sociedades por A¢Bes), exceto se
for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo
minimo de 6 (seis) meses a contar da data da publicacdo das atas das
assembleias relativas a operacdo, o resgate das debéntures de que
forem titulares, nos termos do pardgrafo 1° do artigo 231 da Lei das
Sociedades por Ac¢bes, sendo certo que, em qualquer caso, hdo sera
considerado um evento de vencimento antecipado a ciséo, fusdo ou
incorporacdo (incluindo incorporacdo de acdes da Emissora e/ou da
Fiadora e/ou das Controladas Relevantes) envolvendo a Emissora e/ou
a Fiadora e/ou as Controladas Relevantes, quando feita dentro do grupo
econdmico da Fiadora, assim entendido como as sociedades que sejam
direta ou indiretamente controladas pela Fiadora (“Grupo Econdmico”);

se houver alterac@o do objeto social da Emissora, da Fiadora e/ou das
Controladas Relevantes de forma a alterar as suas atividades
preponderantes;

caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam inadimplentes com qualquer
obrigacdo pecuniéria relativa as Debéntures: (a) distribuicdo, pela
Emissora e/ou pela Fiadora, de dividendos, incluindo dividendos a titulo
de antecipagdo e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital
préprio, acima do minimo obrigatério, conforme previsto no artigo 202 da
Lei das Sociedades por A¢des, (b) realizacdo de resgate ou amortizagao
de acbes ou qualquer outra participacdo no lucro estatutariamente
prevista, ou, ainda, (c) a realizac@o de quaisquer outros pagamentos a
seus acionistas, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere o
dividendo minimo obrigatorio nos termos da Lei das Sociedades por
Acdes;

25



Autorregulagao

"\ ANBIMA

Agente Fiducidrio

(viii)

descumprimento, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou
por 4 (quatro) trimestres alternados durante a vigéncia das Debéntures,
da manutencéo do indice financeiro obtido da divisdo da Divida Liquida
da Fiadora pelo EBITDA Ajustado da Fiadora (conforme definido abaixo
na metodologia de calculo de indicadores financeiros), que nao devera
ser maior do que 4,5x, em apuracdes trimestrais, sendo a primeira
apuracdo com base nas informacdes financeiras trimestrais da Fiadora
referentes ao trimestre a ser encerrado em 30 de junho de 2026 (“indice
Financeiro”):

Onde:

“Divida Liquida” é o valor calculado, utlizando-se as respectivas
demonstracfes financeiras consolidadas e/ou informagdes contabeis
intermediarias consolidadas divulgadas pela Fiadora, igual a soma de:
(a) passivos referentes a empréstimos e financiamentos (circulante e/ou
ndo circulante), incluindo emissdes de debéntures (circulante e/ou ndo
circulante) e (b) valor presente do saldo a pagar dos credores financeiros
em funcdo da Recuperacao Judicial Equatorial Para (circulante e/ou ndo
circulante), deduzindo-se: (a) o somatério das disponibilidades da
Fiadora (inclusive caixas e equivalentes de caixa e aplicacdes
financeiras) e titulos e valores mobiliarios ndo considerados em outros
itens dessa definicdo, (b) o somatério dos recebiveis decorrentes de
subvencéo a consumidores de energia elétrica da Subclasse Residencial
Baixa Renda (conforme definido na legislacéo vigente); (c) saldo liquido
(soma da ponta ativa e ponta passiva) dos instrumentos financeiros
derivativos; (d) o somatério dos Ativos Regulatérios Liquidos, conforme
definido abaixo; (e) o somatério dos valores mantidos em garantias
constituidos em forma de caucéo; (f) depdsitos judiciais depositados em
Juizo referentes a empréstimos e financiamentos, debéntures e dividas
com credores financeiros em fun¢&o da Recuperacgéo Judicial Equatorial
Parg; e (g) saldo da conta de Sub-rogacéo da CCC.

“Ativos Regulatérios Liquidos” sdo obtidos pela diferenca entre os
Ativos Regulatérios e os Passivos Regulatérios (conforme abaixo
definidos).

“Ativos Regulatérios” sao os valores, utilizando-se as respectivas
demonstra¢des financeiras consolidadas e/ou informacgbes contébeis
intermediarias consolidadas divulgadas pela Fiadora, elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Acdes e
auditadas e/ou objeto de revisdo limitada por auditor independente
registrado na CVM, da Parcela A e/ou da Parcela B da estrutura tarifaria
ou quaisquer outros direitos a serem acrescidos as tarifas de
fornecimento e de uso do sistema de distribuicdo/de transmissdo de
energia elétrica pela ANEEL e de alteracdes da legislagdo setorial, fiscal
e tributaria que impactem as condi¢des de equilibrio econdmico-
financeiro do contrato de concesséo da Fiadora, conforme definido pelas
Resolugdes Normativas da ANEEL, bem como pelo Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico, também aprovado pela ANEEL.
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“Passivos Regulatérios” sdo os valores, utilizando-se as respectivas
demonstragdes financeiras consolidadas e/ou informagdes contabeis
intermediarias consolidadas divulgadas pela Fiadora, elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Acles e
auditadas e/ou objeto de revisdo limitada por auditor independente
registrado na CVM, da Parcela A e/ou da Parcela B da estrutura tarifaria
ou quaisquer outras obrigacdes a serem deduzidas das tarifas de
fornecimento e de uso do sistema de distribuicdo de energia/transmisséo
de energia elétrica pela ANEEL e de alteragdes da legislacdo setorial,
fiscal e tributaria que impactem as condi¢des de equilibrio econémico-
financeiro do contrato de concesséo da Fiadora, conforme definido pelas
Resolugdes Normativas da ANEEL, bem como pelo Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico, também aprovado pela ANEEL.

“EBITDA Ajustado” significa o valor, utilizando-se as respectivas
demonstragfes financeiras consolidadas e/ou informagdes contabeis
intermediarias consolidadas divulgadas pela Fiadora, elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Acbes e
auditadas e/ou objeto de revisdo limitada por auditor independente
registrado na CVM, igual ao resultado liquido relativo a um periodo de
12 (doze) meses, antes da participagcéo de minoritarios, antes do imposto
de renda, antes da contribuicdo social, antes das despesas nao
recorrentes (antigo resultado n&o operacional), antes do resultado
financeiro, antes da amortizacdo, antes da depreciacdo dos ativos, e
antes das despesas com Stock Options ou Plano de Incentivo de Longo
Prazo que néo resultem em desembolso de caixa pela Fiadora.

“Sub-rogacédo da CCC” significa o valor a receber, utilizando-se as
respectivas demonstracfes divulgadas pela Fiadora, elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Acbes e
auditadas e/ou objeto de revisdo limitada por auditor independente
registrado na CVM, referentes a reembolso através da Conta CCC de
investimentos realizados pela Fiadora em Projetos de Interligacdo dos
Sistemas Isolados aprovados pela ANEEL, conforme definido pelas
Resolucdes Normativas da ANEEL.

Para fins de célculo do indice Financeiro, em caso de aquisicdo pela
Fiadora ou pelas suas controladas de qualquer nova subsidiaria cujos
resultados dos ultimos 12 (doze) meses ndo estejam 100% (cem por
cento) refletidos nas demonstracdes financeiras consolidadas e/ou
informacdes contdbeis intermediarias consolidadas divulgadas pela
Fiadora, deverdo ser consideradas as informacdes constantes nas
demonstragdes financeiras e/ou informacgdes contabeis intermediérias
da respectiva nova subsidiaria relativas ao periodo que ndo estavam
refletidas nos resultados da Fiadora, de modo que a apuracdo dos
resultados considere o total dos resultados dos Ultimos 12 (doze) meses
da nova aquisi¢do. Da mesma forma, em caso de aquisicao pela Fiadora
ou pelas suas controladas de qualquer nova subsidiaria sem controle, o
Resultado por Equivaléncia Patrimonial deverd ser adicionado ao
EBITDA Ajustado, considerando os ultimos 12 (doze) meses;
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(ix)

)

(xi)

(xi)

(xiii)

protestos de titulos contra a Emissora e/ou a Fiadora cujo valor unitario
ou agregado ultrapasse R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um milhdes,
setecentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e
sete centavos) se para a Emissora e/ou R$ 180.042.675,81 (cento e
oitenta milhGes, quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e
oitenta e um centavos) se para a Fiadora, salvo se (a) exclusivamente no
caso da Emissora, o referido protesto tiver ocorrido antes da aquisicao do
seu controle pela Fiadora, desde que tenham sido tomadas medidas para
sanar o referido protesto imediatamente apds a Data de Aquisicéo, e
desde que tais medidas ainda fossem possiveis de serem tomadas e que
houvesse tempo habil para que a administracdo da Emissora pudesse
realizar as acgles necessdrias para tanto; ou (b) for validamente
comprovado pela Emissora e/ou pela Fiadora, ao Agente Fiduciario, no
prazo de até 15 (quinze) Dias Uteis da data em que for notificada do
protesto, (I) que o protesto foi efetuado por erro ou méa-fé de terceiros; ou
(I) se o protesto for cancelado, em qualquer hipotese; ou (lll) se tiver seus
efeitos suspensos judicialmente; ou (IV) se tiver sido apresentada
garantia em juizo, aceita pelo poder judiciario;

alteracé@o do controle acionario, direto ou indireto, da Emissora e/ou das
Controladas Relevantes (conforme definicdo de controle prevista no
artigo 116 da Lei das Sociedades por Acdes), exceto se (a) para outra
empresa que seja do Grupo Econbmico; ou (b) na hipotese de a
Equatorial Transmissao (conforme definido abaixo) se enquadrar como
Controlada Relevante, pela Alienacdo dos Ativos de Transmisséo
(conforme abaixo definido);

provarem-se falsas qualquer das declaracdes ou garantias prestadas pela
Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissao e/ou nos demais
documentos da Oferta, conforme aplicavel,

comprovacdo de insuficiéncia, inconsisténcia ou incorrecdo, em seus
aspectos relevantes, de qualquer declaracdo feita pela Emissora e/ou
pela Fiadora que afete material e adversamente a percepcéo de risco das
Debéntures e da Emissora;

ndo cumprimento de qualquer ordem de execucdo por quantia certa
oriunda de deciséo judicial transitada em julgado ou sentenca arbitral
final, de natureza condenatoria, contra a Emissora e/ou a Fiadora e/ou
suas Controladas Relevantes, por valor individual ou agregado que
ultrapasse R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um milhdes, setecentos e
vinte e oito mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos)
no caso da Emissora, R$ 180.042.675,81 (cento e oitenta milhdes,
quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e um
centavos) no caso da Fiadora; e R$ 122.606.511,49 (cento e vinte e dois
milhdes, seiscentos e seis mil, quinhentos e onze reais e quarenta e nove
centavos) no caso das Controladas Relevantes, no prazo estipulado para
cumprimento, exceto (a) se a Emissora e/ou a Fiadora e/ou suas
Controladas Relevantes comprovar, em até 15 (quinze) Dias Uteis da
intimacdo da respectiva medida, ter obtido qualquer deciséo judicial
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(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

suspendendo a respectiva medida; ou (b) se, no prazo legal, tiver sido
apresentada garantia em juizo, aceita pelo poder judiciario;

reducéo do capital social da Emissora e/ou da Fiadora;

(a) venda de ativos ou de participacfes societarias pela Emissora e/ou
pela Fiadora, exceto (1) por substituicdo de ativos para fins de
manutencdo; e/ou (2) reparacdo destes; e/ou (3) no caso em que a
Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso, reduza o seu endividamento
no valor correspondente ao valor da respectiva venda; e/ou (4) pela
alienacdo, pela Fiadora, da totalidade das acbes representativas do
capital social da Equatorial Transmissdo S.A., sociedade andnima,
inscrita no CNPJMF sob o n° 23.520.790/0001-31 (“Equatorial
Transmissdo” e “Alienacdo dos Ativos de Transmissao”,
respectivamente); ou (b) desapropriacdo, confisco ou outra medida de
gualquer autoridade governamental ou judiciaria cujos efeitos ndo tenham
sido suspensos ou revertidos pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme
o caso, em até 15 (quinze) Dias Uteis contados de tal medida, que
impligue perda de bens da Emissora e/ou da Fiadora, que, individual ou
conjuntamente, em qualquer dos casos (a) e/ou (b), representem um
montante, individual ou agregado, superior a 15% (quinze por cento) do
ativo total da Emissora ou da Fiadora apurado em suas Ultimas
demonstracdes financeiras divulgadas antes da Data de Emisséo;

arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora e/ou da Fiadora e/ou
das Controladas Relevantes, em valor igual ou superior, de forma
individual ou agregada, a R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um milhdes,
setecentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e
sete centavos) se para a Emissora, R$ 180.042.675,81 (cento e oitenta
milhdes, quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta
€ um centavos) se para a Fiadora e R$ 122.606.511,49 (cento e vinte e
dois milhdes, seiscentos e seis mil, quinhentos e onze reais e quarenta e
nove centavos) se para as Controladas Relevantes, exceto se (a) tais
arrestos, sequestros ou penhora de bens estiverem clara e
expressamente identificados (I) nas notas explicativas das
demonstraces financeiras da Emissora e/ou da Fiadora e/ou das
Controladas Relevantes referentes ao exercicio social encerrado em
31 de dezembro de 2025; ou (Il) em informac¢des fornecidas ao mercado
até 31 de margo de 2026, nos termos da regulamentacéo da CVM; ou (b)
dentro do prazo de até 15 (quinze) Dias Uteis contados da intimacg&o da
Emissora e/ou da Fiadora e/ou das Controladas Relevantes, conforme o
caso, nos termos do Cddigo de Processo Civil, da deciséo que determinar
tal arresto, sequestro ou penhora, a Emissora, a Fiadora e/ou a respectiva
Controlada Relevante, conforme o caso, obtiverem medida judicial que
suspenda os efeitos de tal arresto, sequestro ou penhora;

existéncia de sentenca condenatéria, cuja exigibilidade ndo seja
suspensa em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da data da publicag&o
da sentenca, relativamente a pratica de atos pela Emissora e/ou pela
Fiadora e/ou Controladas Relevantes que importem em infringéncia a
legislagédo ou regulamentacao que trata do combate ao trabalho infantil,
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ao trabalho anélogo ao de escravo ou crime relacionado ao incentivo a
prostituicao;

(xviii) ndo obtencdo, ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensao
das autorizagcbes, subvencbes, alvards ou licencas, inclusive as
ambientais, necessarias para 0 regular exercicio das atividades
desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora e/ou pelas Controladas
Relevantes, exceto (a) se, dentro do prazo de 15 (quinze) Dias Uteis a
contar da data de tal ndo obtencdo, ndo renovacdo, cancelamento,
revogacao ou suspenséo, a Emissora e/ou a Fiadora e/ou as Controladas
Relevantes comprovem a existéncia de provimento jurisdicional
autorizando a regular continuidade das atividades da Emissora, da
Fiadora e/ou das Controladas Relevantes até a renovacao ou obtencéo
da referida licenca ou autorizacdo e desde que, enquanto ndo houver a
obtencdo ou renovagdo da licenca ou autorizacdo, ndo haja a cassacgéo
ou a suspensdo de referido provimento jurisdicional autorizativo e a
Emissora se mantenha adimplente com as obrigacGes pecuniarias desta
Escritura de Emisséo; ou (b) se tal ndo obtencdo, ndo renovacao,
cancelamento, revogac¢do ou suspensdo ndo causem um Efeito Adverso
Relevante (conforme definido abaixo) ou (c) nos casos em que tais
licencas estejam comprovadamente em processo legal de renovacéo; ou
(d) exclusivamente no caso da Emissora, ado¢do de medidas tais como
a realizacdo de solicitacbes e/ou protocolo de documentos junto aos
orgados competentes para fins de obtencao e/ou renovacédo das referidas
autorizacbes, subvencdes, alvards ou licencas, em até 20 (vinte) Dias
Uteis contados da ciéncia, pelos administradores da Fiadora; ou

(xix) nao utilizacdo, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emisséo
estritamente nos termos da Clausula 4 acima.

7.2 Os valores indicados nesta Clausula 7 devem ser corrigidos anualmente, de acordo com
avariagéo acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”) divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, a partir de 31 de dezembro de 2025 ou, ha
falta deste, por seu substituto legal.

7.3 A ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Clausula
7.1.1 acima, ndo sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicavel, acarretara o
vencimento antecipado automatico das Debéntures, independentemente de qualquer
aviso ou notificagao, judicial ou extrajudicial.

7.4 Mediante a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na
Clausula 7.1.1 acima, o Agente Fiduciario devera comunicar a Emissora, a B3, e ao
Banco Liquidante por meio de correio eletrénico imediatamente apés a ciéncia da
ocorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado no prazo maximo de 3 (trés) Dias
Uteis contados da data de ciéncia da ocorréncia do referido Evento de Vencimento
Antecipado.

7.5 Mediante a ocorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Clausula
7.1.2 acima, o Agente Fiduciario devera convocar, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data de ciéncia da ocorréncia do evento, Assembleia Geral de
Debenturistas, a se realizar nos prazos e demais condi¢bes descritas na Clausula 11
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7.6

7.7

7.8

7.9

7.10

abaixo, para deliberar sobre a eventual ndo decretacdo de vencimento antecipado das
obrigactes decorrentes das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emisséo.

Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Clausula 7.5 acima, Debenturistas
representando, no minimo, (i) 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulagdo (conforme
definido abaixo), em primeira convocacao, e (ii) maioria das Debéntures em Circulacdo
em segunda convocacao, poderdo decidir por ndo declarar o vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emisséo, sendo
certo que tal decisao tera carater irrevogavel e irretratavel.

Na hipotese: (i) da ndo instalacdo, em segunda convocacéo, da Assembleia Geral de
Debenturistas mencionada na Clausula 7.6 (ii) acima; ou (ii) de ndo ser aprovada a nao
declaracdo de vencimento antecipado prevista na Clausula 7.6 acima, o Agente
Fiduciario devera considerar o vencimento antecipado de todas as obrigacGes
decorrentes das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emisséo.

Mediante a ocorréncia de vencimento antecipado de quaisquer um dos Eventos de
Vencimento Antecipado previstos na Clausula 7.1.2 acima em qualquer Assembleia
Geral de Debenturistas prevista na Clausula 7.5 acima, o Agente Fiduciario devera
comunicar, por escrito, a ocorréncia de um eventual vencimento antecipado das
Debéntures a Emissora e a B3 por meio de correio eletrénico imediatamente apos a
declaracdo pelos Debenturistas do vencimento antecipado.

Em caso de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, a
Emissora obriga-se a efetuar o pagamento da totalidade das Debéntures, pelo Valor
Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da
Remuneracéo, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo ou
desde a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, até a data do
efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratérios, quando for o
caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos
desta Escritura de Emiss&o, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que for
notificada pelo Agente Fiduciario acerca do vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 7.9 acima, caso o pagamento da totalidade das
Debéntures previsto na Clausula 7.9 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora
dever4d comunicar a B3, por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente
Fiduciéario, sobre o tal pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia
da data estipulada para a sua realizagao.

CARACTERISTICAS DA OFERTA
Colocagéao e Procedimento de Distribuicao

8.1.1  As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito
automatico de distribuicdo, nos termos do disposto na Resolugdo CVM 160, sob
regime de garantia firme de colocacéo para o Valor Total da Emisséo, prestada
pelos Coordenadores, sendo um deles o coordenador lider da Oferta, nos termos
do “Contrato de Coordenagédo, Colocagéo e Distribuicdo Publica, sob o Regime
de Garantia Firme de Colocagao, de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acles, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, em Série
Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico de Distribuigéo,
da 112 (Décima Primeira) Emissdo da Companhia Estadual de Distribuicao de
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8.1.2

8.1.3

8.14

8.1.5

Energia Elétrica — CEEE-D”, celebrado entre a Emissora, os Coordenadores e a
Fiadora (“Contrato de Distribuicdo”), com a intermediagdo de instituicBes
intermediérias registradas na CVM, nos termos da regulamentacao especifica
(“Coordenadores”).

Observado o Plano de Distribuicéo e o previsto no Contrato de Distribuicdo, nos
termos do artigo 56 da Resolugdo CVM 160, podera ser aceita a participacao de
Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme abaixo
definido) na Oferta, sem limite maximo de tal participacao em relagéo ao volume
da Oferta. A participacdo das Pessoas Vinculadas na Oferta ser4 admitida
mediante apresentacdo de intengbes de investimento, sem fixacdo de lotes
minimos ou maximos, aos Coordenadores. Sob pena de cancelamento de sua
intengdo de investimento pelos Coordenadores, cada Investidor Profissional
deverd, obrigatoriamente, informar em sua intencdo de investimento sua
qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse 0 caso.

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a
quantidade das Debéntures ofertada, a ser apurado pelos Coordenadores com
base na taxa de corte da Remuneragdo, ndo sera permitida a colocacdo das
Debéntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as intencdes de investimento
realizadas por tais Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas
serem automaticamente canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolu¢cdo CVM
160. A vedacdo de colocacdo disposta nesta Clausula e no artigo 56 da
Resolucdo CVM 160 ndo se aplica (i) as instituicdo financeiras que
eventualmente venham a ser contratadas como formadores de mercado no
ambito da Oferta; (ii) aos gestores de recursos e demais entidades ou individuos
sujeitos a regulamentacdo que exija a aplicacdo minima de recursos em fundos
de investimento para fins da realizacdo de investimentos por determinado tipo de
investidor, exclusivamente até o montante necessario para que a respectiva regra
de aplicacdo minima de recursos seja verificada; e (iii) caso, na auséncia de
colocagéo para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior a
guantidade de Debéntures ofertada, observado que, neste caso, a colocagéo das
Debéntures para Pessoas Vinculadas fica limitada ao necessario para perfazer a
guantidade de Debéntures ofertada, desde que preservada a colocacao integral
junto a pessoas nao vinculadas das Debéntures por elas demandados.

Caso, na data do Procedimento de Bookbuilding, seja verificada demanda
superior ao Valor Total da Emissdo, havera rateio a ser operacionalizado pelos
Coordenadores, de forma discriciondria, observado o plano de distribuicdo
previsto no Contrato de Distribuicéo.

Para fins desta Escritura de Emissdo e nos termos do artigo 2°, inciso XVI, da
Resolucdo CVM 160, e do artigo 2°, inciso XIl, da Resolu¢do da CVM n° 35, de
26 de maio de 2021, conforme em vigor, “Pessoas Vinculadas” sédo os
Investidores Profissionais que sejam: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou
administradores dos participantes do consdrcio de distribuicdo das Debéntures e
da Emissora, bem como seus cdnjuges ou companheiros, seus ascendentes,
descendentes e colaterais até o 2° (segundo) grau, e sociedades por eles
controladas direta ou indiretamente; (ii) administradores, funcionarios,
operadores e demais prepostos do intermediério que desempenhem atividades
de intermediac@o ou de suporte operacional; (iii) assessores de investimentos
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gue prestem servigos ao intermediério; (iv) demais profissionais que mantenham,
com o intermediario, contrato de prestacao de servi¢os diretamente relacionados
a atividade de intermediacdo ou de suporte operacional; (v) pessoas naturais que
sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societario
do intermediario; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo
intermediario ou por pessoas a ele vinculadas; (vii) cbnjuge ou companheiro e
filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (viii) clubes e
fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenca a pessoas vinculadas,

salvo se geridos discricionariamente por terceiros nédo vinculados.

8.1.6 A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade de Debéntures
aumentados em nenhuma hip6tese, ndo existindo, portanto, lote adicional de
Debéntures, nos termos do artigo 50 da Resolu¢cdo CVM 160.

8.1.7  Nao havera distribuicéo parcial das Debéntures.

8.1.8 A Oferta devera permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (trés) Dias Uteis, nos
termos do artigo 57, paragrafo 3°, da Resolucdo CVM 160.

8.2 Publico-Alvo da Oferta

7

8.21 O pulblico-alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores
Profissionais.

8.3 Plano de Distribuicao

8.3.1 O plano de distribuicdo sera organizado pelos Coordenadores e seguira os
procedimentos descritos no artigo 49 da Resolugdo CVM 160 e no Contrato de
Distribuicdo, de forma a assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores
Profissionais, seja equitativo; e (ii) a adequacao do investimento ao perfil de risco
dos respectivos Investidores Profissionais, observado, ainda, o disposto nas
Clausulas 8.1 e 8.2 acima (“Plano de Distribuicdo”).

8.4 Procedimento de Coleta de Intencdes de Investimentos (Procedimento de
Bookbuilding)

8.41 Observado os termos do artigo 61 da Resolugdo CVM 160, sera adotado o
procedimento de coleta de intengbes de investimento dos potenciais investidores
nas Debéntures, sem lotes minimos ou maximos, organizado pelos
Coordenadores para definicdo, de comum acordo com a Emissora, da taxa final
da Remuneracéo. (“Procedimento de Bookbuilding”).

8.42 Apoés a realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, a presente Escritura de
Emissao seréa aditada para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding,
sem necessidade de aprovacdo prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer
aprovacao societaria adicional pela Emissora e/ou pela Fiadora.

9 OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

9.1 Sem prejuizo do disposto na legislacdo e regulamentacdo aplicaveis e das demais
obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissdo, a Emissora esta obrigada a:

0] disponibilizar ao Agente Fiduciario:

€) dentro de, no méximo, 45 (quarenta e cinco) dias apds o término dos 3
(trés) primeiros trimestres de cada exercicio social observado o disposto
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(b)

(€)

(d)

(e)

()

na alinea (iii) abaixo, copia de suas informagbes trimestrais (ITR)
completas relativas ao respectivo trimestre acompanhadas de notas
explicativas e relatorio de reviséo especial;

dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apos o término de cada exercicio
social (I) copia de suas demonstracdes financeiras completas relativas ao
respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de notas
explicativas e parecer dos auditores independentes; (ll) declaragédo
assinada pelos representantes legais da Emissora, na forma de seu
estatuto social, atestando: (i) que permanecem vdlidas as disposicfes
contidas nesta Escritura de Emisséo; (ii) a ndo ocorréncia de qualquer
dos Eventos de Vencimento Antecipado e inexisténcia de
descumprimento de obrigacdes da Emissora perante os Debenturistas e
o Agente Fiduciario; e (Ill) cépia de qualquer comunicacdo feita pelos
auditores independentes a Emissora, ou a sua administracdo e
respectivas respostas, com referéncia ao sistema de contabilidade,
gestdo ou contas da Emissora, sendo que esta obrigacdo ndo sera
aplicavel a comunicacdes (i) que ndo tenham implicacdo direta relevante
sobre as Debéntures; ou (ii) nas quais haja dever de sigilo por parte da
Emissora;

copia das informacdes periddicas e eventuais de que tratam os artigos 22
e 33, respectivamente, pertinentes a Resolucdo CVM 80, nos prazos ali
previstos ou, se ndo houver prazo determinado neste normativo, em até
5 (cinco) Dias Uteis da data em que forem realizados, quando tais
informacdes ndo estiverem disponiveis no sistema eletrénico disponivel
na pagina da CVM na rede mundial de computadores;

cépia dos avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, assim como atas de
assembleias gerais, assembleias gerais de acionistas da Emissora,
reunides do Conselho de Administracdo da Emissora e que, de alguma
forma, envolvam interesse dos Debenturistas, nos mesmos prazos
previstos na Resolugdo CVM 80 ou em normativo que venha a substitui-
la, ou, se ali ndo previstos, até 5 (cinco) Dias Uteis apds sua publicagio
ou, se nao forem publicados, da data em que forem realizados, quando
tais informacdes n&o estiverem disponiveis no sistema eletrénico
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores;

informacdes a respeito da ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Vencimento Antecipado, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da sua
ocorréncia;

em até 10 (dez) Dias Uteis apds seu recebimento, copia de qualquer
correspondéncia ou notificacéo judicial recebida pela Emissora que possa
resultar em qualquer efeito adverso relevante, (1) na situagao (econdmica,
financeira ou operacional) da Emissora, ou da Fiadora, nos seus
negocios, bens, ativos e/ou resultados operacionais; e/ou (ll) no pontual
cumprimento das obriga¢Bes pecuniarias assumidas pela Emissora e
pela Fiadora perante os Debenturistas, nos termos desta Escritura de
Emissao (“Efeito Adverso Relevante”);
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(ii)

(i)

(iv)

v)

(vi)

(Vi)

(9) em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu recebimento, copia de qualquer
comunicacdo enviada pela ANEEL & Emissora referente ao término do
prazo, suspensdo ou extingdo da concessdo outorgada em favor da
Emissora;

(h) enviar os atos societarios, os dados financeiros da Emissora, bem como
0 organograma de seu grupo societario, os quais deverdo conter,
inclusive, os controladores, as controladas, as coligadas e as sociedades
integrantes do bloco de controle da Emissora, no encerramento de cada
exercicio social, e prestar todas as informacdes, que venham a ser
solicitadas pelo Agente Fiduciario para a realizacéo do relatério citado na
Clausula 10.12(m), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos antes do
encerramento do prazo para disponibilizagéo do relatério;

(1) uma cépia eletrénica (PDF) com a devida chancela digital da JUCISRS
dos atos e reunides dos Debenturistas que integrem a Emisséo; e

()] em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de solicitagdo, qualquer informac&o
relevante para a presente Emissdo que lhe venha a ser razoavelmente
solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciario.

preparar e divulgar as demonstrag8es financeiras de encerramento de exercicio
e, se for o caso, demonstracdes consolidadas e/ou combinadas, bem como as
informacdes trimestrais, conforme aplicavel, em conformidade com os principios
contabeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades por A¢des e
com as regras emitidas pela CVM, conforme aplicaveis, de forma a representar
corretamente a posicao financeira da Emissora nas datas de sua divulgacéo;

submeter, na forma da lei, suas contas e balancos a exame por empresa de
auditoria independente registrada na CVM,;

divulgar em sua péagina na rede mundial de computadores a ocorréncia de
gualquer fato relevante, conforme definido no artigo 2° da Resolugdo da CVM
n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 44”), e
cumprir todas as normas e regulamentos relacionados a Emissédo e a Oferta,
incluindo, mas nao se limitando as normas e regulamentos da CVM e da B3,
inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informac¢fes que
Ihe forem solicitadas;

manter atualizado o registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM
ao menos como categoria “B”, nos termos da Resolugdo CVM 80;

manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme exigido no
“Contrato de Concesséo de Servigo Publico de Distribuicdo de Energia Elétrica
n® 81/1999-ANEEL”, celebrado em 25 de outubro de 1999, conforme alterado
(“Contrato de Concessao”), ndo cabendo ao Agente Fiduciario qualquer
acompanhamento acerca destes seguros;

contratar e manter contratados durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as
suas expensas, os prestadores de servigos inerentes as obrigagdes previstas nos
documentos da Emissao e da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, ao Banco
Liquidante, ao Escriturador, ao Agente Fiduciério, a Agéncia de Classificagéo de
Risco, e o sistema de negociagdo das Debéntures no mercado secundario por
meio do CETIP21,;
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(viii)

(ix)

)

(xi)

(xi)
(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuicbes que incidam ou
venham a incidir sobre a Emissdo e que sejam de responsabilidade da Emissora;

pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com 0s termos estabelecidos
pela legislacdo em vigor, todas as suas respectivas obrigacdes de natureza
tributéria, trabalhista, ambiental e previdenciaria, exceto (a) por aquelas que
venham a ser questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; ou
(b) por aquelas que n&do causarem um Efeito Adverso Relevante; ou (c) no caso
da Emissora, inadimplementos ocorridos antes da Data de Aquisi¢éo e desde que
tenham sido tomadas medidas para sanar o referido inadimplemento apés a Data
de Aquisicao, desde que tais medidas ainda fossem possiveis de serem tomadas
e que houvesse tempo habil para que a administracdo da Emissora pudesse
realizar as acdes necessarias para tanto;

manter, em adequado funcionamento, 6rgdo para atender, de forma eficiente, aos
Debenturistas, podendo utilizar, para esse fim, a estrutura e os 6rgaos destinados
ao atendimento de seus acionistas, ou contratar instituicdes financeiras
autorizadas para a prestacdo desse servico;

convocar, nos termos da Clausula 11 abaixo, Assembleias Gerais de
Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou
indiretamente se relacione com a Emisséo, a Oferta e as Debéntures, caso o
Agente Fiduciario deva fazer, nos termos da presente Escritura de Emissao, mas
nao o faca;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado;

efetuar, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis a contar da solicitacdo por escrito do
reembolso de despesas, o pagamento de todas as despesas razoaveis e
comprovadas pelo Agente Fiduciario que venham a ser necessérias para proteger
os direitos e interesses dos Debenturistas, inclusive honorarios advocaticios e
outras despesas e custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia
devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emisséo, desde que
razoaveis e comprovados;

tomar todas as medidas e arcar com todos os custos (a) decorrentes da
distribuicdo das Debéntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depdsito
na B3; (b) de registro e de publicagcdo dos atos necessarios a Emissao, tais como
esta Escritura de Emissao, seus eventuais aditamentos e 0s atos societarios da
Emissora; (c) de contratacdo do Agente Fiduciério, do Banco Liquidante, do
Escriturador e da Agéncia de Classificacdo de Risco;

obter e manter vélidas e eficazes todas as autoriza¢des, incluindo as societarias
e governamentais, exigidas: (a) para a validade ou exequibilidade das
Debéntures; e (b) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigacdes
decorrentes das Debéntures;

cumprir com todas as obrigacdes constantes desta Escritura de Emisséo;

ndo praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social, 0 que inclui, mas
néo se limita a realizar opera¢des fora de seu objeto social, conforme descrito na
Clausula 3.1 acima, em especial os que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigacdes assumidas
perante os Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissao;
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(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

manter toda a estrutura de contratos existentes e relevantes, os quais dao a
Emissora condigdo fundamental da continuidade do funcionamento;

desde a data mais antiga entre (a) 0 momento em que a realizagédo da Oferta foi
aprovada por meio da Aprovacao Societaria da Emissora; ou (b) o 30° (trigésimo)
dia que antecede o protocolo do requerimento de registro da Oferta junto a CVM,
até a divulgacdo do Anuncio de Encerramento, nos termos do artigo 11 da
Resolucdo CVM 160, limitar a revelacéo e utilizacdo de informacdes relativas a
Oferta estritamente para os fins relacionados com a preparacdo da Oferta,
advertindo os destinatarios sobre o carater reservado da informacéo transmitida,
observado o disposto no artigo 11, paragrafo 3° da Resolucdo CVM 160 e
ressalvadas as comunicacdes previstas no artigo 11, paragrafos 1° e 2° e nos
artigo 12 e 13 da Resolu¢cdo CVM 160;

cumprir em todos os aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as
ordens aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua
ativos, exceto (a) por aqueles alegados descumprimentos questionados de boa-
fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; ou (b) por aqueles que nao
causarem um Efeito Adverso Relevante; ou (c) no caso da Emissora, por
inadimplementos ocorridos antes da Data de Aquisi¢c&o, e desde que tenham sido
tomadas medidas para sanar o referido inadimplemento apés a Data de
Agquisicdo, desde que tais medidas ainda fossem possiveis de serem tomadas e
gue houvesse tempo habil para que a administracdo da Emissora pudesse
realizar as acbes necessarias para tanto;

cumprir durante o prazo de vigéncia das Debéntures a legislacdo pertinente a
Politica Nacional do Meio Ambiente e Resolu¢cdes do CONAMA — Conselho
Nacional do Meio Ambiente, bem como a legislacéo relativa a ndo utilizacdo de
mao-de-obra infantil e/ou em condi¢des analogas as de escravo, procedendo com
todas as diligéncias exigidas por lei para suas atividades econdmicas,
preservando o meio ambiente e atendendo as determinagdes dos Orgéos
Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou
regulamentar as normas ambientais (exceto por aquelas determinagtes
guestionadas de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas ou por aquelas
que nao causarem um Efeito Adverso Relevante), bem como adotando as
medidas e agbes preventivas ou reparatdrias, destinadas a evitar e corrigir
eventuais danos ao meio ambiente decorrentes das atividades descritas em seu
objeto social (“Leis Ambientais e Trabalhistas”), exclusivamente com relagdo a
Emissora, ressalvados os inadimplementos (com exce¢do daqueles relativos a
utilizac@o de mao-de-obra infantil e/ou em condi¢bes analogas as de escravo e/ou
a adocgé@o de acgdes que incentivem a prostituicdo) ocorridos antes da Data de
Aquisicdo e desde que tenham sido tomadas medidas para sanar o referido
inadimplemento apds a Data de Aquisicdo, desde que tais medidas ainda fossem
possiveis de serem tomadas e que houvesse tempo habil para que a
administracdo da Emissora pudesse realizar as a¢des necessérias para tanto;

cumprir com a legislacdo e regulamentacdo ambiental necessérias a operacao
das atividades da Emissora, exceto (a) por aquelas questionadas de boa-fé nas
esferas judiciais e/ou administrativas, desde que tal questionamento tenha efeito
suspensivo; ou (b) por aquelas que ndo causarem um Efeito Adverso Relevante;
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(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

adotar todas as medidas necessérias para assegurar o cumprimento, pela
Emissora, das leis ou regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra pratica de
corrupcdo, lavagem de dinheiro ou atos lesivos a administracdo publica,
incluindo, sem limitag&o, a Lein®12.846 de 1 de agosto de 2013, conforme
alterada, a Lei n® 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei
n° 9.613, de 3 de marco de 1998, conforme alterada, a U.S. Foreign Corrupt
Practices Act of 1977 e o U.K. Bribery Act 2010 (“Leis Anticorrupgéo”), na
medida em que forem aplicaveis a Emissora, exceto no caso de atos praticados
pela Emissora antes da aquisicdo do seu controle pela Fiadora, e desde que tais
atos tenham sido cessados ap6s a Data de Aquisicéo, desde que as medidas
pertinentes ainda fossem possiveis de serem tomadas e que houvesse tempo
habil para que a administracéo da Fiadora pudesse realizar as ac8es necessarias
para tanto;

assegurar que 0s recursos obtidos com a Emissdo e a Oferta ndo sejam
empregados pela Emissora, seus diretores e membros do conselho de
administracdo, no estrito exercicio das respectivas funcdes de administradores
da Emissora (a) para o pagamento de contribuicdes, presentes ou atividades de
entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a atividade
politica; (b) para o pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou
funcionarios publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) em acéo destinada a
facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter
aprovado ou aprovar o pagamento, a doacdo de dinheiro, propriedade, presente
ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do
governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de entidade
de propriedade ou controlada por um governo ou organizacdo publica
internacional ou qualquer pessoa agindo na funcdo de representante do governo
ou candidato de partido politico) a fim de influenciar qualquer acdo politica ou
obter uma vantagem indevida com viola¢ao da lei aplicavel; (d) em quaisquer atos
para obter ou manter qualquer negdcio, transacdo ou vantagem comercial
indevida; (e) em qualquer pagamento ou tomar qualguer acdo gue viole qualquer
Lei Anticorrupcdo; ou (f) em um ato de corrupgdo, pagamento de propina ou
qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de qualquer valor
indevido;

executar e observar politicas e procedimentos destinados a assegurar a
observancia por seus respectivos conselheiros, diretores e empregados da Lei
Anticorrupcéo aplicaveis;

informar, por escrito ao Agente Fiduciério, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da ciéncia, pela Emissora, sobre a viola¢édo das Leis Anticorrup¢éo pela Emissora
e por seus administradores e empregados, exceto quando (a) o dever de sigilo e
confidencialidade estiver prescrito em leis e regulamentacéo aplicaveis ou (b) no
caso de atos praticados pela Emissora ou em seu beneficio antes da aquisi¢cdo
do seu controle pela Fiadora, e desde que tais atos tenham sido imediatamente
cessados apos a referida aquisicao do controle da Emissora pela Fiadora;

contratar e manter a Agéncia de Classificacdo de Risco contratada ou outra
agéncia de classificacdo de risco que venha substitui-la, contratada durante todo
0 prazo de vigéncia das Debéntures; a fim de que o relatdrio de classificacédo de
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(xxviii)

(xxix)

(xxx)

(xxxi)

(xxxii)

risco (rating) das Debéntures seja atualizado, no minimo, uma vez a cada ano-
calendério, a partir da Data de Emissao; (b) manter, desde a Data de Emissao
até a Data de Vencimento, classificacdo de risco (rating) publicada e vigente, a
fim de evitar que as Debéntures figuem sem rating por qualquer periodo, (c) a
Emissora devera divulgar e permitir que a agéncia de classificagdo de risco
divulgue amplamente ao mercado os relatérios com as sUmulas das
classificacbes de risco; (d) entregar ao Agente Fiduciario os relatérios de
classificacéo de risco preparados pela agéncia de classificacdo de risco no prazo
de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de seu recebimento pela Emissora;
e (e) comunicar no Dia Util imediatamente subsequente ao Agente Fiduciario
qualquer alteracdo e/ou o inicio de qualquer processo de revisdo da classificacao
de risco. Caso a Agéncia de Classificagdo de Risco, ou agéncia de classificacdo
de risco que venha substitui-la, cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer
motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classifica¢do de risco das Debéntures,
a Emissora devera (i) contratar outra agéncia de classificagdo de risco sem
necessidade de aprovacdo dos Debenturistas, bastando notificar o Agente
Fiduciario, desde que tal agéncia de classificacdo de risco seja a Standard &
Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a Fitch Ratings Brasil Ltda. ou a Moody’s Local BR
Agéncia de Classificacdo de Risco Ltda.; ou (ii) notificar o Agente Fiduciario e
convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que estes definam a agéncia
de classificacdo de risco substituta (que ndo as identificadas acima), sendo que
a Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada dentro do prazo
maximo de 30 (trinta) dias, contados do evento que a determinar;

comunicar aos titulares de Debéntures, ao agente fiduciario e/ou as autoridades
cabiveis, conforme aplicavel, a ocorréncia de quaisquer eventos ou situacdes que
sejam de seu conhecimento e que possam afetar material e negativamente sua
capacidade de cumprimento pontual das obrigacdes, no todo ou em parte,
assumidas perante os titulares de Debéntures;

preparar as demonstracBes financeiras de encerramento de exercicio da
Emissora e, se for o caso, demonstracbes consolidadas da Emissora, em
conformidade com a Lei das Sociedades por A¢des e com as regras emitidas pela
CVM;

submeter as demonstracdes financeiras consolidadas relativas a cada exercicio
social a auditoria por auditor independente registrado na CVM,;

divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociac¢des, na sua pagina na rede
mundial de computadores e em sistema eletrénico disponibilizado pela B3 e pela
CVM na rede mundial de computadores, suas demonstracdes financeiras de
encerramento de exercicio, acompanhadas de notas explicativas e do relatério
de auditoria independente, relativas aos Ultimos 3 (trés) exercicios sociais da
Emissora, mantendo-as disponiveis na sua pagina na rede mundial de
computadores pelo prazo de 3 (trés) anos;

divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatérios dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social, na sua pagina da rede mundial de
computadores e em sistema eletrdnico disponibilizado pela B3 e pela CVM na
rede mundial de computadores, mantendo-as disponiveis na sua pagina na rede
mundial de computadores pelo prazo de 3 (trés) anos;
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(xxxiii) observar as disposi¢des da Resolucdo CVM 44 no tocante ao dever de sigilo e
vedacdes a negociacao;

(xxxiv) divulgar a ocorréncia de fatos relevantes, conforme definidos pelo artigo 2° da
Resolugdo CVM 44, comunicando imediatamente ao Agente Fiduciario e
mantendo-os disponiveis na sua pagina na rede mundial de computadores por
um prazo de 3 (trés) anos, bem como divulga-los em sistema eletronico
disponibilizado pela B3 e pela CVM na rede mundial de computadores;

(xxxv) fornecer informacdes solicitadas pela CVM;

(xxxvi) divulgar em sua péagina na rede mundial de computadores o relatério anual e
demais comunicagfes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu
recebimento, observado ainda o disposto na alinea (xxxii) acima;

(xxxvii) divulgar a ata da Aprovacdo Societdria da Emissora na sua péagina da rede
mundial de computadores e em sistema eletrénico disponibilizado pela B3 e pela
CVM na rede mundial de computadores, mantendo-a disponivel na sua pagina
na rede mundial de computadores pelo prazo de 3 (trés) anos, nos termos da
legislacéo e da regulamentacdo da CVM aplicavel; e

(xxxviii)divulgar esta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos na sua pagina
da rede mundial de computadores, em sistema eletrdnico disponibilizado pela B3
e pela CVM na rede mundial de computadores, mantendo-a disponivel na sua
pagina na rede mundial de computadores pelo prazo de 3 (trés) anos, nos termos
da legislacdo e da regulamentacdo da CVM aplicavel.

9.2 Sem prejuizo do disposto nesta Escritura de Emissao, a Fiadora esta obrigada a:
® disponibilizar ao Agente Fiduciario:

@ dentro de, no méaximo, 45 (quarenta e cinco) dias apés o término dos
3 (trés) primeiros trimestres de cada exercicio social (i) observado o
disposto na alinea (iii) abaixo, cépia de suas informacdes trimestrais (ITR)
completas relativas ao respectivo trimestre acompanhadas de notas
explicativas e relatério de revisdo especial, e (ii) cépia do relatédrio
especifico de apuragio do indice Financeiro elaborado pela Fiadora,
conforme aplicavel, com base nas suas Ultimas informac¢des trimestrais,
contendo a memodria de célculo compreendendo todas as rubricas
necessarias que demonstrem o cumprimento do indice Financeiro, sob
pena de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciario,
podendo este solicitar a Fiadora todos os eventuais esclarecimentos
adicionais que se facam necesséarios quando tais informacdes né&o
estiverem disponiveis no sistema eletrdnico disponivel na pagina da CVM
na rede mundial de computadores ou na pagina de relacionamento com
investidores da Fiadora;

(b) dentro de, no méximo, 90 (noventa) dias apos o término de cada exercicio
social (i) copia de suas demonstracdes financeiras completas relativas ao
respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de notas
explicativas e parecer dos auditores independentes; (ii) declaracédo
assinada pelos representantes legais da Fiadora, na forma de seu
estatuto social, atestando: (a) que permanecem validas as disposi¢cfes
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(ii)

(i)

(iv)

v)

(vi)
(Vi)

(viii)

contidas nesta Escritura de Emisséo; (b) a ndo ocorréncia de qualquer
dos Eventos de Vencimento Antecipado e inexisténcia de
descumprimento de obrigacdes da Fiadora perante os Debenturistas e o
Agente Fiduciario; (iii) copia de qualquer comunicacdo feita pelos
auditores independentes a Fiadora, ou a sua administragcao e respectivas
respostas, com referéncia ao sistema de contabilidade, gestdo ou contas
da Fiadora, sendo que esta obrigacdo ndo sera aplicavel a comunicacdes
(a) que ndo tenham implicagdo direta relevante sobre as Debéntures; ou
(b) nas quais haja dever de sigilo por parte da Fiadora; e (iv) copia do
relatorio especifico de apuracdo do Indice Financeiro elaborado pela
Fiadora com base nas demonstracdes financeiras auditadas, contendo a
memoria de calculo compreendendo todas as rubricas necessarias que
demonstrem o cumprimento do indice Financeiro, sob pena de
impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciario, podendo
este solicitar a Fiadora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que
se fagam necessarios; e

(c) exclusivamente com relacdo a Fiadora, copia das informacdes periddicas
e eventuais de que tratam os artigos 22 e 33, respectivamente,
pertinentes a Resolugcdo CVM 80, nos prazos ali previstos ou, se ndo
houver prazo determinado neste normativo, em até 5 (cinco) Dias Uteis
da data em que forem realizados, quando tais informacdes ndo estiverem
disponiveis no sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores;

preparar e divulgar as demonstracdes financeiras de encerramento de exercicio
e, se for o caso, demonstracdes consolidadas e/ou combinadas, bem como as
informacdes trimestrais, conforme aplicavel, em conformidade com os principios
contabeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades por A¢des e
com as regras emitidas pela CVM, conforme aplicaveis, de forma a representar
corretamente a posi¢éo financeira da Fiadora nas datas de sua divulgacéo;

submeter, na forma da lei, suas contas e balancos a exame por empresa de
auditoria independente registrada na CVM,;

manter atualizado o registro de companhia aberta da Fiadora perante a CVM, nos
termos da Resolugédo CVM 80;

pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos estabelecidos
pela legislagdo em vigor, todas as suas respectivas obrigacdes de natureza
tributaria, trabalhista, ambiental e previdenciaria, exceto (a) por aquelas que
venham a ser questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; ou
(b) por aquelas que ndo causarem um Efeito Adverso Relevante;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado;

obter e manter vélidas e eficazes todas as autoriza¢des, incluindo as societarias
e governamentais, exigidas: (a) para a validade ou exequibilidade da Fianca; e
(b) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigacdes decorrentes da
Fianca;

cumprir com todas as suas obrigacdes constantes desta Escritura de Emissao;
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(ix)

)

(xi)

(xi)

(xiii)

(xiv)

cumprir, em todos 0s aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as
ordens aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua
ativos, exceto (a) por aqueles alegados descumprimentos questionados de boa-
fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; ou (b) por aqueles que nao
causarem um Efeito Adverso Relevante;

cumprir, por si e por suas Controladas Relevantes, as Leis Ambientais e
Trabalhistas, procedendo com todas as diligéncias exigidas por lei para suas
atividades econbmicas, preservando o meio ambiente e atendendo as
determinacbes dos Orgdos Municipais, Estaduais e Federais que,
subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas
ambientais (exceto por aquelas determinacdes questionadas de boa-fé nas
esferas judiciais e/ou administrativas ou por aquelas que ndo causarem um Efeito
Adverso Relevante), bem como adotando as medidas e a¢Bes preventivas ou
reparatorias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a
seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social,
sendo que, exclusivamente com relacdo a Emissora e suas subsidiarias,
ressalvados os inadimplementos ocorridos antes da Data de Aquisicdo, e desde
gue tenham sido tomadas medidas para sanar o referido inadimplemento apés a
Data de Aquisicdo, desde que tais medidas ainda fossem possiveis de serem
tomadas e que houvesse tempo habil para que a administracdo da Fiadora
pudesse realizar as acbes necessarias para tanto;

cumprir, por si e por suas Controladas Relevantes, com a legislacdo e
regulamentacdo ambiental necessérias a operacdo das atividades da Fiadora,
exceto (a) por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas judiciais e/ou
administrativas, desde que tal questionamento tenha efeito suspensivo; ou
(b) por aquelas que ndo causarem um Efeito Adverso Relevante;

adotar todas as medidas necesséarias para assegurar 0 cumprimento, pela
Fiadora e por suas Controladas Relevantes, incluindo seus respectivos
administradores e funcionarios, no estrito exercicio das respectivas fun¢des na
Fiadora ou Controladas Relevantes, conforme o caso, das Leis Anticorrup¢éo, na
medida em que forem aplicaveis a Fiadora e as Controladas Relevantes, exceto
no caso de atos praticados pela Emissora ou suas subsididrias ou em seu
beneficio antes da aquisi¢do do seu controle pela Fiadora, e desde que tais atos
tenham sido cessados apds a Data de Aquisicdo, desde que as medidas
pertinentes ainda fossem possiveis de serem tomadas e que houvesse tempo
hébil para que a administrac@o da Fiadora pudesse realizar as a¢des necessarias
para tanto;

executar e observar politicas e procedimentos destinados a assegurar a
observancia por seus respectivos conselheiros, diretores e empregados da Lei
Anticorrupcao aplicaveis; e

informar, por escrito ao Agente Fiduciario, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da ciéncia, pela Fiadora, sobre a violacéo das Leis Anticorrupcéo pela Fiadora e
por seus administradores e empregados, exceto quando o dever de sigilo e
confidencialidade estiver prescrito em leis e regulamentacéo aplicaveis.
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9.3

10
10.1

10.2

10.3

104

105

10.6

10.7

As partes desde ja reconhecem e concordam que todas as obriga¢des assumidas pela
Fiadora conforme previsto na Clausula 9.2 acima serdo vélidas e exequiveis até a Data
de Vencimento das Debéntures.

AGENTE FIDUCIARIO

A Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, conforme
gualificada no preambulo desta Escritura de Emissdo, é nomeada como Agente
Fiduciario desta Emissdo e expressamente aceita, nos termos da legislacdo e da
presente Escritura de Emissdo, representar a comunhdo de debenturistas perante a
Emissora.

O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura desta Escritura
de Emissao até sua efetiva substituicdo ou até que todas as obrigac6es contempladas
na presente Escritura de Emissdo sejam cumpridas.

Nas hipéteses de impedimentos, rendncia, intervencao, liquidacdo ou qualquer outro
caso de vacancia na funcdo de agente fiduciario da Emissao, serd realizada, dentro do
prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contado do evento que a determinar,
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario da Emissao,
a qual podera ser convocada pelo préprio Agente Fiduciario a ser substituido, pela
Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacéo, ou pela CVM. Na hipotese de a convocacao ndo ocorrer em
até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, cabera a Emissora efetua-
la no Dia Util imediatamente posterior ao 15° (décimo quinto) dia antes do término do
prazo antes referido, sendo certo que a CVM poderd nomear substituto provisério,
enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da Emisséo.
A substituicdo ndo implicard em remuneracdo ao novo agente fiduciario superior a
remuneracdo avencada nesta Escritura de Emissao.

Na hipétese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas funcées por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera este comunicar
imediatamente o fato & Emissora e aos debenturistas, mediante convocagdo da
Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituic&o.

E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a subscricdo e
integralizacdo da totalidade das Debéntures, proceder & substituicdo do Agente

Fiduciario e & indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emisséo.

Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto receberd a mesma
remuneracdo recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos e condicoes,
sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis,
a partir da data de inicio do exercicio de sua fungcdo como agente fiduciario da Emisséo.
Esta remuneracdo podera ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente
fiducirio substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de
Debenturistas.

Em qualquer hipétese, a substituicdo do Agente Fiduciério deve ser comunicada & CVM,
no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados a partir da data de assinatura do aditamento
a esta Escritura de Emisséo, nos termos do artigo 1° da Resolugdo CVM 226, ou, quando
exigido por lei, do registro desses instrumentos nos 6rgdos competentes juntamente com
os documentos previstos no paragrafo 1° do artigo 5° da Resolucdo CVM 17.
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10.8

10.9

10.10

10.11

10.12

A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiduciario devera ser objeto de
aditamento a presente Escritura de Emisséo, que devera ser averbado no Cartério RTD,
onde serd inscrita a presente Escritura de Emisséo.

O agente fiduciario substituto devera, imediatamente apds sua nomeacgdo, comunica-la
aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Clausula 5.29 acima.

O agente fiduciario substituto exercera suas funcdes a partir da data em que for celebrado
o correspondente aditamento a esta Escritura de Emissao, inclusive, até sua efetiva
substituicdo ou até que todas as obrigacdes contempladas na presente Escritura de
Emissdo sejam cumpridas.

Aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos a
este respeito promulgados por atos da CVM.

Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem deveres e
atribuicdes do Agente Fiduciario:

€) exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

(b) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
funcédo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar
na administracéo dos seus proprios bens;

() renunciar a funcdo na hipétese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a imediata convocacao de
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituicao;

(d) conservar em boa guarda toda a documentacgéo relativa ao exercicio de suas
funcdes;

(e) verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informac@es acerca
das garantias e a consisténcia das demais informacdes contidas nesta Escritura
de Emissdo, diligenciando para que sejam sanadas as omissdes, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

® diligenciar junto & Emissora para que a Escritura de Emisséo e seus aditamentos
sejam registrados no Cartério RTD, adotando, no caso da omissédo da Emissora,
as medidas eventualmente previstas em lei;

(@ acompanhar a prestacao das informacdes periddicas, alertando os debenturistas,
no relatério anual de que trata a alinea (m) abaixo, sobre as inconsisténcias ou
omissdes de que tenha conhecimento;

(h) opinar sobre a suficiéncia das informac¢des prestadas nas propostas de
modificacdes nas condi¢bes das Debéntures;

0] solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas funcées,
certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda Publica,
Varas do Trabalho, cartérios de protesto, Procuradoria da Fazenda Puablica, onde
se localiza o domicilio ou a sede do estabelecimento principal da Emissora ou da
Fiadora, conforme o caso;

()] solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;
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(k)

()

(m)

(n)

(0)

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, na forma da Clausula 5.29;

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informacgdes
que Ihe forem solicitadas;

elaborar relatdrio destinado aos Debenturistas, nos termos artigo 68, §1°, alinea
“(b)”, da Lei das Sociedades por Acbes e do artigo 15 da Resolucdo CVM 17, o
gual devera conter, ao menos, as seguintes informacdes:

(1) cumprimento pela Emissora das suas obriga¢cdes de prestacdo de
informacgdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que
tenha conhecimento;

(2) alteragBes estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos
relevantes para os debenturistas;

(3) comentarios sobre indicadores econémicos, financeiros e de estrutura de
capital da Emissora relacionados a Clausulas destinadas a proteger o
interesse dos titulares dos valores mobiliarios e que estabelecem
condi¢des que ndo devem ser descumpridas pela Emissora;

(4) quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em
Circulacdo e saldo cancelado no periodo;

(5) resgate, amortizacao, repactuacdo e pagamento de juros das Debéntures
realizados no periodo;

(6) destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo, conforme
informacdes prestadas pela Emissora;

(7) cumprimento de outras obrigacdes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emisséo;

(8) declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses
gue impeca o Agente Fiduciario a continuar a exercer a funcéo;

(9) verificacdo da regularidade da constituicdo da garantia fidejussoria,
observando a manutencéo da suficiéncia e exequibilidade da Fianca; e

(10) existéncia de outras emissGes de valores mobilidrios, publicas ou
privadas, realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha
atuado como agente fiduciario no periodo, bem como os seguintes dados
sobre tais emissbes, (a) denominacdo da companhia ofertante; (b)
quantidade de valores mobilidrios emitidos; (c) valor da emisséo; (d)
espécie e garantias envolvidas; (e) prazo de vencimento e taxa de juros;
(f) inadimplemento no periodo;

disponibilizar o relatério a que se refere a alinea (m) acima aos Debenturistas, no
prazo méximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social
da Emissora;

manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante,
inclusive, solicitagdo de informacdes junto a Emissora, ao Escriturador, ao Banco
Liquidante e a B3, conforme o caso, sendo que, para fins de atendimento ao
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10.13

10.14

10.15

disposto nesta Clausula, a Emissora e o0s debenturistas, assim que
subscreverem, integralizarem ou adquirirem as Debéntures, expressamente
autorizam, desde ja, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, conforme o caso,
a atenderem quaisquer solicitagcdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive
referentes a divulgacao, a qualquer momento, da posi¢éo de debenturistas e seus
respectivos titulares;

(p) disponibilizar o célculo do valor unitario das Debéntures a ser realizado pela
Emissora, nos termos da metodologia de célculo desta Escritura de Emisséo, aos
debenturistas e aos demais participantes do mercado, por meio de sua central de
atendimento e/ou de seu website;

(a) fiscalizar o cumprimento das Clausulas constantes desta Escritura de Emisséo,
especialmente daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e néo fazer;

() comunicar os debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigagdes financeiras assumidas nesta Escritura de Emisséo,
incluindo as obrigacGes relativas a garantias e a Clausulas destinadas a proteger
o interesse dos debenturistas e que estabelecem condi¢cdes que ndo devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias para os debenturistas
e as providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias
Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;

(s) responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos da
legislacdo vigente; e

® divulgar as informacdes referidas no inciso (10) da alinea (m) acima em sua
pagina na rede mundial de computadores, tdo logo delas tenha conhecimento.

No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cdes da Emissdo, o Agente Fiduciario
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente Escritura de Emissao
para proteger direitos ou defender os interesses da comunhdo dos Debenturistas,
observado o artigo 12 da Resolu¢cdo CVM 17.

Serdo devidos ao Agente Fiduciario honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicbes que Ihe competem, nos termos da legislacdo e regulamentacéo aplicaveis e
desta Escritura de Emissdo, correspondentes a uma remuneracdo semestral de
R$ 3.250,00 (trés mil, duzentos e cinquenta reais), devida pela Emissora, sendo a
primeira parcela devida até o 5° (quinto) Dia Util apds a primeira Data de Integralizag&o
das Debéntures e as demais parcelas no mesmo dia dos semestres subsequentes. A
primeira parcela de honorarios sera devida ainda que a Oferta seja descontinuada, a
titulo de estruturacéo e implantagéo, devendo o pagamento ser realizado até o 5° (quinto)
Dia Util contado da comunicacdo do cancelamento da Oferta.

No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures, necessidade de excussao
de garantias ou de atuacao e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto
representante dos investidores, solicitacdo de simulacdo de calculo de resgate
antecipado ou simulagdes de natureza parecida, reestruturacdo das condi¢bes das
Debéntures e/ou da participacdo em reunibes ou conferéncias telefbnicas, no decorrer
da emissao, incluindo, mas ndo se limitando, a realizacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas, procedimentos para execucao da garantia ou celebracdo de aditamentos
ou instrumentos legais relacionados a emisséo, sera devida ao Agente Fiduciario uma

remuneracdo adicional equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais) por homem-hora
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10.16

10.17

10.18

10.19

10.20

10.21

dedicado as atividades relacionadas a emisséo, a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis ap6s a entrega, pelo Agente Fiduciario, & Emissora do relatério de horas. Para fins
de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades
relacionadas a assembleia e ndo somente a analise da minuta e participagdo presencial
ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas ndo se limitam a (a)
andlise de edital; (b) participagdo em calls ou reunides; (c) conferéncia de quérum de
forma prévia a assembileia; (d) conferéncia de procuracéo de forma prévia a assembleia
e (e) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, (A)
“relatorio de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicagdo da
tarefa realizada (por exemplo, andlise de determinado documento ou participacdo em
reunido), do colaborador do Agente Fiduciario, do tempo empregado na fungéo e do valor
relativo ao tempo; e (B) “reestruturagdo” é toda e qualquer alteragdo nas disposicdes
iniciais estabelecidas nos documentos da Emisséo.

As parcelas citadas nas clausulas acima serdo reajustadas pela variagdo acumulada
positiva do IPCA, ou na sua falta, ou ainda na impossibilidade de sua utilizagdo pelo
mesmo indice que vier a substitui-lo, a partir da data de pagamento da 12 (primeira)
parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die,
se necessario e caso aplicavel.

As parcelas citadas nas clausulas acima seréo acrescidas dos seguintes impostos: (i) ISS
(Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza); (ii) PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integragdo Social); e (iii) COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social), nas aliguotas vigentes nas datas de cada pagamento.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficardo
sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a
juros moratdérios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito
a atualizacdo monetaria pelo IPCA, incidente desde a data da inadimpléncia até a data
do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

A remuneracdo prevista nas Clausulas anteriores sera devida mesmo apos o vencimento
das Debéntures, caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes a
sua func@o em relacdo & Emisséo, remunerac@o essa que sera calculada pro rata die.

A remuneracao ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da funcéo de
agente fiduciario durante a implantacéo e vigéncia do servigo, as quais serdo cobertas
pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrangas acompanhadas dos
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante
reembolso, sempre que possivel, apds prévia aprovacéo, quais sejam: publicacbes em
geral, custos incorridos em contatos telefénicos relacionados & emisséo, notificacoes,
extracdo de certiddes, despesas cartorarias, fotocOpias, digitalizacdes, envio de
documentos, viagens, alimentacao, transportes e estadias, despesas com especialistas,
tais como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas.

Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas,
em que o Agente Fiducidrio venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas
pelos debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela
Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos debenturistas, correspondem a
depdsitos, custas e taxas judicidrias nas acbes propostas pelo Agente Fiduciario,
enquanto representante da comunhao dos Debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia
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em acdes judiciais serdo igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a
remuneracdo do Agente Fiduciario na hipotese da Emissora permanecer em
inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta)
dias, podendo o Agente Fiduciério solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do
risco de sucumbéncia.

10.22 Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto recebera a mesma
remuneracao recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos e condicoes,
sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis,
a partir da data de inicio do exercicio de sua funcdo como agente fiduciario da Emisséo.
Esta remuneracdo podera ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente
fiduciario substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de
Debenturistas.

10.23 O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes
da Oferta, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela
Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

10.24 Na&o havera devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da
prestacao de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

10.25 Eventuais obrigacGes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde que aprovadas
pelo Agente Fiduciario, e/ou alteracdes nas caracteristicas da operacao, facultardo ao
Agente Fiduciario a revisdo dos honorarios ora propostos.

10.26 Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario assumira
gue os documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados pela
Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteracdo. Nao
sera ainda, sob qualquer hipétese, responsavel pela elaboracdo de documentos
societarios da Emissora, que permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da
Emissora elaboréa-los, nos termos da legislacéo aplicavel.

10.27 Os atos ou manifestagBes por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade
para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagBes para com eles, bem
como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigagBes assumidas nesta
Escritura de Emissdo, somente serdo validos quando previamente assim deliberado
pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.

10.28 A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17, dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por A¢des e desta Escritura de Emisséo, estando este
isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo
tenha decorrido da legislacéo aplicavel e desta Escritura de Emisséao.

10.29 O Agente Fiduciério se balizara pelas informacdes que lhe forem disponibilizadas pela
Emissora e/ou pela Fiadora para acompanhar o atendimento do indice Financeiro.

10.30 O Agente Fiduciario nao fara qualquer juizo sobre a orientagdo acerca de qualquer fato
da Emisséo que seja de competéncia de defini¢do pelos Debenturistas, comprometendo-
se tdo somente a agir em conformidade com as instru¢des que lhe forem transmitidas
pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orienta¢cdes dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas
pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de
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eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos Debenturistas
ou a Emissora. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolucao
CVM 17 e dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por A¢des, estando este isento,
sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha
decorrido da legislagédo aplicavel.

10.31 O Agente Fiduciario ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade, qualidade,
veracidade ou completude das informacfes técnicas e financeiras constantes de
qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,
esclarecer, retificar ou ratificar as informacdes da Escritura de Emissdo e dos demais
documentos da Oferta.

11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

11.1 Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo
com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, a fim de deliberarem sobre
matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas (‘“Assembleia Geral de
Debenturistas”).

11.2 A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiduciario, pela
Emissora, pelos Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulag&o ou pela CVM.

11.2.1 A convocagdo das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-a mediante
anuncio publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 5.29 acima,
respeitadas outras regras relacionadas a publicacdo de anuncio de convocacéo
de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Acbes, da
regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissao, ficando dispensada a
convocacao no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas.

11.3 Aplicar-se-4 & Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por Acles, a respeito das assembleias gerais de acionistas.

11.4 A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas caberd ao Debenturista eleito pelos
Debenturistas presentes ou aquele que for designado pela CVM.

115 A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de 21 (vinte e um)
dias, ou prazo menor que venha a ser permitido pela legislacdo em vigor, contados da
primeira publicacdo do edital de convocagdo ou, caso ndo se verifique quérum para
realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convoca¢ao, no prazo de
8 (oito) dias, ou prazo menor que venha a ser permitido pela legislagdo em vigor,
contados da primeira publicacédo do edital de segunda convocacéo.

11.6  Nos termos do artigo 71, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes, a Assembleia
Geral de Debenturistas instalar-se-4, em primeira convocacdo, com a presenca de
Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Debéntures em Circulagéo e, em segunda convocacao, com qualquer quérum.

11.6.1 Instaladas as Assembleias Gerais de Debenturistas, os titulares de Debéntures
em Circulacdo poderdo deliberar pela suspenséo dos trabalhos para retomada
da respectiva Assembleia Geral de Debenturista em data posterior, desde que a
suspensao seja aprovada pelo mesmo quérum estabelecido para deliberagao da
matéria que ficara suspensa até a retomada dos trabalhos, observado o disposto
no artigo 129 da Lei das Sociedades por Ac¢des.
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11.7

11.8

11.9

11.10

1111

11.6.2 Em caso de suspensdo dos trabalhos para deliberacdo em data posterior, as
matérias ja deliberadas até a suspensédo da Assembleia Geral de Debenturistas
instalada n&o poderdo ser votadas novamente quando da retomada dos
trabalhos. As deliberagfes ja tomadas serdo, para todos os fins de direito, atos
juridicos perfeitos.

11.6.3 As matérias ndo votadas até a suspensao dos trabalhos nédo seréo consideradas
deliberadas e nédo produzirdo efeitos até a data da sua efetiva deliberacéo.

Cada Debénture conferira ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de
Debenturistas, cujas deliberagBes serdo tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a
constituicdo de mandatarios. As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas, no ambito
de sua competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos nesta Escritura de
Emissao, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos os
titulares das Debéntures, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral
de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas.

Sera obrigatoria a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias
convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario, a presenca dos
representantes legais da Emissora sera facultativa, a ndo ser quando ela seja solicitada
pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hipétese em que sera
obrigatoria.

O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas para
prestar aos Debenturistas as informacdes que Ihe forem solicitadas.

Exceto pelo disposto na Clausula 11.11 abaixo, todas as deliberacbes a serem tomadas
em Assembleia Geral de Debenturistas dependerdo de aprovacao de (i) 2/3 (dois tercos)
das Debéntures em Circulacdo, em primeira convocacao, e (ii) maioria das Debéntures
em Circulacdo, em segunda convocacao.

N&o estéo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 11.10 acima:

@) 0s quéruns expressamente previstos em outros itens e/ou Clausulas desta
Escritura de Emisséo;

(b) as alteracdes relativas as seguintes caracteristicas das Debéntures, conforme
venham a ser propostas pela Emissora: (I) a reducdo da Remuneracéo, (Il) as
Datas de Pagamento da Remuneracdo, (lll) o prazo de vencimento das
Debéntures, (IV) os valores e datas de amortizacédo do principal das Debéntures;
(V) os Eventos de Vencimento Antecipado; (VI) alteracdo dos procedimentos de
Oferta de Resgate Antecipado previstos na Clausula 5.20; (VII) a alteracdo dos
qguéruns de deliberacdo previstos nesta Clausula 11; (VII) alteracdo dos
procedimentos de Resgate Antecipado Facultativo Total previstos na Clausula
5.21.1; e (IX) alteracdo dos procedimentos da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa previstos na Clausula 5.22; dependerdo da aprovagéo de, no minimo,
75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulagdo, em primeira ou
segunda convocacao; e

(©) os pedidos de rendncia prévia ou perddo temporario prévio referentes aos
Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2 acima
e as obrigagbes previstas nesta Escritura de Emissdo, bem como eventuais
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matérias relacionadas a referido pedido de renlncia, que dependerdo da
aprovacdo de 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em
Circulag&o, em primeira ou segunda convocacao.

11.12 Para efeito de verificagdo dos quoruns previstos nesta Escritura de Emisséo, define-se
como “Debéntures em Circulacdo”, todas as Debéntures subscritas, integralizadas e
ndo resgatadas, excluidas (i) aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e/ou pela
Fiadora; (ii) as de titularidade de (a) sociedades do mesmo Grupo Econdmico da
Emissora, (b) acionistas controladores da Emissora e da Fiadora, (c) administradores da
Emissora e/ou da Fiadora, incluindo diretores e conselheiros de administracdo da
Emissora e/ou da Fiadora, (d) conselheiros fiscais, se for o caso; e (iii) a qualquer diretor,
conselheiro, conjuge, companheiro ou parente até o 3° (terceiro) grau de qualquer das
pessoas referidas nos itens anteriores.

12 DECLARAGOES E GARANTIAS DO AGENTE FIDUCIARIO

12.1 O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissao, declara que:

(@)

(b)

(€)

(d)

(e)

(f)

@)

(h)
(i)

)

€ sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ac¢des, de acordo com as leis brasileiras;

aceita a funcado para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emisséo;

aceita integralmente esta Escritura de Emissdo, todas suas Clausulas e
condicdes;

esta devidamente autorizado, na forma da lei e de seus atos societarios, a
celebrar esta Escritura de Emissdo e a cumprir com suas obrigacGes aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios
necessarios para tanto;

a celebracdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas obrigacdes
aqui previstas ndo infringem qualguer obrigagdo anteriormente assumida pelo
Agente Fiduciério;

nao tem qualquer impedimento legal, conforme paragrafo 3° do artigo 66, da Lei
das Sociedades por A¢bes, para exercer a funcéo que lhe é conferida;

ndo se encontra em nenhuma das situac¢des de conflito de interesse previstas no
artigo 6 da Resolucdo CVM 17;

ndo tem qualquer ligacdo com a Emissora que o impeca de exercer suas fungoes;

esta ciente das disposi¢des da Circular do BACEN n° 1.832, de 31 de outubro de
1990;

verificou, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacdes
relativas a Fiangca e a consisténcia das demais informacdes contidas nesta
Escritura de Emissao, baseado nas informacdes prestadas pela Emissora, sendo
certo que o Agente Fiduciario ndo conduziu nenhum procedimento de verificacdo
independente ou adicional da veracidade das declara¢des ora apresentadas,
diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissées, falhas ou defeitos
de que tivesse conhecimento;
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(k)

()

(m)

(n)

(0)

a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissdo tem plena
capacidade e poderes bastantes para tanto e, sendo mandatério, teve seus
poderes legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em pleno
vigor;

aceita a obrigacdo de acompanhar a ocorréncia das hipoteses de vencimento
antecipado, descritas na Clausula 7 desta Escritura de Emisséo;

est4 devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciario, nos
termos da regulamentacao aplicavel vigente;

gue esta Escritura de Emissdo constitui obrigacdo legal, vdlida, eficaz e
vinculativa do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com 0s seus termos e
condi¢cBes, com forga de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784,
incisos | e Il e paragrafo 4°, todos do Codigo de Processo Civil; e

que conforme exigéncia do artigo 6°, §2° da Resolu¢do CVM 17, identificou que
também exerce a funcdo de agente fiduciario em emissfes de coligadas da
Emissora e de seu grupo societario com base no organograma societario
recebido nas seguintes emissdes:

EQUATORIAL

S.A.

Emiss&o 72 Emiss&o de Debéntures da Equatorial S.A.
Valor Total da

Emissédo R$ 1.500.000.000,00
Quantidade 1.500.000

Espécie Quirograféria

Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/03/2030

Remuneragdo | 100% da Taxa DI + 0,7200% a.a.
Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.:

Emissio 1§ Er_nis_séo de Debént_ures da Equgtprial Alggoas
Distribuidora de Energia S.A. (12 série vencida)

Valor Total da

Emissédo R$ 300.000.000,00

Quantidade 100.000 (22 série)

Espécie Quirograféaria

Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/10/2034 (22 série)

Remuneracao |IPCA + 6,3618% (22 série)
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Enquadrament
0

Adimpléncia Financeira

Emisséao

22 Emisséo de Debéntures da Equatorial Alagoas
Distribuidora de Energia S.A.

Valor Total da

Emissédo R$ 250.000.000,00
Quantidade 250.000

Espécie Quirograféria
Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/08/2037
Remuneracdo [|PCA + 7,3239% a.a.
Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.:

Emisséao

32 Emissédo de Debéntures da Equatorial Goias Distribuidora
de Energia S.A.

Valor Total da

Emissédo R$ 1.000.000.000,00

Quantidade 1.000.000

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoéria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/04/2031

Remuneragdo |100% da Taxa DI + 7,1 % a.a

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissao 43 Emissao de Debéntures da Equatorial Goias Distribuidora

de Energia S.A. (12 série vencida)

Valor Total da

Emissédo R$ 3.052.909.857,00
Quantidade 480.000 (22 série); 720.000 (32 série)
Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoéria
Garantias Fianca
Data de
Vencimento 15/10/2031 (22 série); 15/10/2035 (32 série)

~ IPCA + 6,4407% a.a. (22 série); IPCA + 6,6789% a.a. (32
Remuneragao -

série)

Enquadrament
0 Adimpléncia Financeira
Emissio 82 Emisséo de Debéntures da Equatorial Goias Distribuidora

de Energia S.A.
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Valor Total da

Emissédo R$ 2.192.150.000,00

Quantidade 1.392.150 (12 série); 800.000 (22 série);

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/09/2030 (12 série); 15/09/2036 (22 série);

100% da Taxa DI + 1,00% a.a. (12 série); IPCA + 6,6493%

Remuneragao a.a. (22 série);

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissa 92 Emissédo de Debéntures da Equatorial Para Distribuidora
misséo

de Energia S.A

Valor Total da

Emisséo R$ 1.300.000.000,00

Quantidade 1.300.000

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/06/2037

Remuneracdo [|PCA + 7,0606% a.a.

Enquadrament
0 Adimpléncia Financeira
Emissao 102 Emisséo de Debéntures da Equatorial Goias

Distribuidora de Energia S.A.

Valor Total da

Emissédo R$ 1.500.000.000,00

Quantidade 750.000 (12 série); 750.000 (22 série)

Espécie Quirograféria com garantia adicional fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/08/2037 (12 série); 15/08/2037 (22 série)

IPCA + 7,3239% a.a. (12 série); IPCA + 7,3239% a.a. (22

Remuneracéo L
série);
Enquadrament
0 Adimpléncia Financeira
Emissao 112 Emisséao de Debéntures da Equatorial Goias

Distribuidora de Energia S.A.

Valor Total da

Emissao R$ 1.300.000.000,00

Quantidade 1.300.000

Espécie Quirograféria com garantia adicional fidejussoria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/10/2032

Remunerac@o |100% da Taxa DI + 0,65% a.a.
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Enquadrament
0

Adimpléncia Financeira

Emisséao

122 Emisséo de Debéntures da Equatorial Goias
Distribuidora de Energia S.A.

Valor Total da

Emissédo R$ 1.600.000.000,00

Quantidade 1.600.000

Espécie Quirografaria com garantia adicional fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/01/2038

Remuneracdo | IPCA + 6,5700% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.:

Emisséao

122 Emisséo de Debéntures da Equatorial Maranh&o
Distribuidora de Energia S.A.

Valor Total da

Emissao R$ 550.000.000,00
Quantidade 550.000

Espécie Quirograféaria
Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/09/2036
Remuneracdo [|PCA + 6,6493% a.a.
Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.:

Emisséao

82 Emisséo de Debéntures da Equatorial Para Distribuidora
de Energia S.A.

Valor Total da

Emisséo R$ 1.475.000.000,00

Quantidade 1.475.000

Espécie Quirograféria

Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/12/2036

Remuneragdo ||PCA + 7,7477% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira
L 92 Emisséo de Debéntures da Equatorial Para Distribuidora

Emissao

de Energia S.A
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Valor Total da

Emisséo R$ 1.300.000.000,00

Quantidade 1.300.000

Espécie Quirograféria com Garantia Adicional Fidejussoria

Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/06/2037

Remuneracdo [|PCA + 7,0606% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissa 102 Emisséo de Debéntures da Equatorial Para Distribuidora
misséo

de Energia S.A

Valor Total da

Emisséo R$ 2.000.000.000,00
Quantidade 2.000.000
Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoria
Garantias Fianca
Data de
Vencimento 15/09/2032
Remuneracdo | 100% da Taxa DI + 0,65% a.a.
Enquadrament
0 Adimpléncia Financeira
L 112 Emisséo de Debéntures da Equatorial Para Distribuidora
Emissao

de Energia S.A

Valor Total da

Emissédo R$ 800.000.000,00

Quantidade 800.000

Espécie Quirograféria com Garantia Adicional Fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/01/2038

Remuneracdo ||PCA + 6,5700% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.:

L 32 Emissédo de Debéntures da Equatorial Piaui Distribuidora

Emissao .
de Energia S.A.

Valor Total da
Emisséao R$ 300.000.000,00
Quantidade 300.000
Espécie Quirograféria
Garantias N/A
Data de
Vencimento 15/09/2036
Remuneragdo |IPCA + 6,8091% a.a.
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Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissa 42 Emisséo de Debéntures da Equatorial Piaui Distribuidora
misséo

de Energia S.A.

Valor Total da

Emisséo R$ 250.000.000,00

Quantidade 250.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/08/2037

Remuneragdo ||PCA + 7,3239% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emiss3 52 Emisséo de Debéntures da Equatorial Piaui Distribuidora
misséo

de Energia S.A.

Valor Total da

Emissédo R$ 250.000.000,00

Quantidade 250.000

Espécie Quirograféria

Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/09/2037

Remuneragdo ||PCA + 7,1962% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira
L 62 Emissdo de Debéntures da Equatorial Piaui Distribuidora

Emissao

de Energia S.A.

Valor Total da

Emissédo R$ 600.000.000,00
Quantidade 600.000

Espécie Quirograféria
Garantias N/A

Data de

Vencimento 15/01/2038
Remuneracdo ||PCA + 6,5700% a.a.
Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

EQUATORIAL TRANSMISSORA 8 SPE S.A.:

Emissao

12 Emissao de Debéntures da Equatorial Transmissora 8
SPE S.A.

Valor Total da

Emisséo R$ 189.000.000,00
Quantidade 102.000 (12 Série); 87.000 (22 Série)
Espécie Quirograféria, com Garantia Adicional Fidejussoria
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Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/04/2039 (12 e 22 Série)
Remuneracdo |[|PCA + 4,85% a.a. (12 e 22 Série)
Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA S.A. CEA:

Emisséao

22 Emisséo de Debéntures da Companhia de Eletricidade do
Amapa S.A. — CEA

Valor Total da

Emisséo R$ 195.000.000,00

Quantidade 195.000

Espécie Quirograféria com Garantia Adicional Fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/07/2030

Remuneragdo [|PCA+6,500% a.a

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 52 Emissdo de Debéntures da Companhia de Eletricidade do

Amapa S.A. - CEA.

Valor Total da

Emissédo R$ 270.000.000,00

Quantidade 270.000

Espécie Quirograféria, com garantia adicional fidejusséria

Garantias Fianca

Data de

Vencimento 14/05/2029

Remuneracdo |100% a Taxa DI + 1,20% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissao 62 Emissao de Debéntures da Companhia de Eletricidade do

Amapa S.A. - CEA.

Valor Total da

Emissao R$ 275.000.000,00

Quantidade 275.000

Espécie Quirograféria, com garantia adicional fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 09/09/2029

Remuneracdo |100% da Taxa DI + 1,20% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira
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Emisséao

72 Emissao de Debéntures da Companhia de Eletricidade do
Amapa S.A. - CEA.

Valor Total da

Emisséo R$ 250.000.000,00

Quantidade 250.000

Espécie Quirografaria, com garantia adicional fidejusséria

Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/12/2036

Remuneragdo ||PCA + 7,9091% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 82 Emisséo de Debéntures da Companhia de Eletricidade do

Amapa S.A. — CEA

Valor Total da

Emissédo R$ 600.000.000,00

Quantidade 600.000

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 11/07/2027

Remuneragdo | Euro - PTAX800 Fechamento + 3,61% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 92 Emissdo de Debéntures da Companhia de Eletricidade do

Amapa S.A. — CEA

Valor Total da

Emisséo R$ 150.000.000,00

Quantidade 150.000

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoéria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/06/2037

Remuneracdo ||PCA + 7,0606% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP:

Emissao

282 Emissao de Debénture Companhia de Saneamento
Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP (12 e 22 Série
Vencida)

Valor Total da

R$1.200.000.000,00

Emisséo
Quantidade 184.000 (32série)
Espécie Quirografaria
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Garantias N/A
Data de 15/07/2028 (32 série)
Vencimento
Remuneracao 100% da Taxa DI + 1,44% a.a (22 série) e 100% da Taxa DI
¢ +1,60% a.a ( 3% série)
Enquadrament Adimpléncia Financeira
292 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
Emisséo Basico do Estado de Séo Paulo - SABESP (12 Série

Vencida)

Valor Total da

R$1.200.000.000,00

Emissdo

Quantidade 600.000 (22 série) e 150.000 (32série)
Espécie Quirograféaria

Garantias N/A

Data de

Vencimento

15/12/2031 (22 série) e 15/12/2036 (32 série)

100% da Taxa DI + 1,29% a.a (12 série), IPCA + 5,3058% (22

Remuneragao série) e IPCA + 5,4478% ( 32 série)
Enquadrament Adimpléncia Financeira
302 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
Emisséo Béasico do Estado de Séo Paulo - SABESP (12 Série
Vencida)
Valor Total da
Emissao R$1.000.000.000,00
Quantidade 500.000 (22 série)
Espécie Quirograféaria
Garantias N/A
Data de Qe
Vencimento 15/03/2029 (22 série)
Remuneracao 100% da Taxa DI + 1,30% a.a (12 série) e100% da Taxa DI +
& 1,58% a.a (22 série)
Enquadrament Adimpléncia Financeira
L 312 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
Emissao

Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP

Valor Total da

R$2.940.478.000,00

Emisséo
Quantidade 507.000 (12 série), 1.734.467 (2% série) e 699.011 (3%série)
Espécie Quirograféria
Garantias N/A
Data de 20/02/2029 (12 série) ; 20/02/2031 (22 série) ; 20/02/2034 (3?2
Vencimento série)

100% da Taxa DI + 0,49% a.a (12 série) ; 100% da Taxa DI +
Remuneracdo [1,10% a.a (22 série) ; 100% da Taxa DI + 1,31% a.a (32

série)
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Enquadrament Adimpléncia Financeira
Emissa 322 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
misséo

Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP

Valor Total da

R$2.500.000.000,00

Emissdo

Quantidade 2.500.000

Espécie Quirograféaria

Garantias N/A

Data de 10/09/2026

Vencimento

Remuneracdo |100% da Taxa DI + 0,30% a.a.

Enquadrament Adimpléncia Financeira

Emiss3 332 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
misséo

Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP

Valor Total da

R$3.700.000.000,00

Emissado
- —
Quantidade 1.209.'000 (12 série), 1.400.000 (22 série) e 1.300.000
(32série)
Espécie Quirograféaria
Garantias N/A
Data de 15/01/2032 (12 série) ; 15/01/2035 (22 série) ; 15/01/2040 (32
Vencimento série)
Remuneracao 100% da Taxa DI + 0,51% a.a. (12 série) ; IPCA + 7,5485%
& a.a. (22 série) ; IPCA + 7,3837% a.a. (32 série)

Enquadrament Adimpléncia Financeira

L 352 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
Emissao

Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP

Valor Total da

R$1.000.000.000,00

Emisséo
Quantidade 1.000.000
Espécie Quirograféria
Garantias N/A
Data de 15/07/2035
Vencimento
Remuneracédo |IPCA + 7,2606% a.a.
Enquadrament Adimpléncia Financeira
L 362 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
Emissao

Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP

Valor Total da
Emissao

R$2.815.700.000,00

Quantidade

2.815.700
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Espécie Quirograféaria

Garantias N/A

Data de 15/08/2030

Vencimento

Remuneracdo |IPCA + 9,2860% a.a.

Enquadrament Adimpléncia Financeira

Emissa 372 Emissdo de Debénture Companhia de Saneamento
misséo

Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP

Valor Total da

Emissio R$5.000.000.000,00

Quantidade 3.500.000 (12 série); 1.500.000 (22 série)
Espécie Quirograféaria

Garantias N/A

Data de

Vencimento

14/11/2032 (12 série); 14/11/2035 (22 série)

100% da Taxa DI + 0,69% a.a. (12 série); 100% da Taxa DI +

Remuneragao | 9004 a.a. (22 série)
Enquadrament Adimpléncia Financeira

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA -

CEEE-D:

Emisséao

12 Emisséo de Debéntures da Companhia Estadual de
Distribuicdo de Energia Elétrica - CEEE-D (12 Série Vencida)

Valor Total da

Emissédo R$ 1.500.000.000,00
Quantidade 300.000 (22 Série);
Espécie Quirograféria, com Garantia Adicional Fidejussoéria
Garantias Fianca
Data de
Vencimento 15/08/2029 (22 Série)

~ 100% da Taxa DI + 1,45% a.a (12 Série); IPCA + 5,4409%
Remuneracao a c i

a.a (22 Série)

Enquadrament
0 Adimpléncia Financeira
Emissio 22 Emisséo de Debéntures da Companhia Estadual de

Distribuicdo de Energia Elétrica - CEEE-D

Valor Total da

Emissado R$ 250.000.000,00

Quantidade 250.000

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/12/2029

Remuneracdo ||PCA + 7,1498%
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Enquadrament
0 Adimpléncia Financeira
Emiss&o 32 Emisséo de Debéntures da Companhia Estadual de

Distribuicdo de Energia Elétrica - CEEE-D

Valor Total da

Emissédo R$ 180.000.000,00

Quantidade 180.000

Espécie Quirografaria com Garantia Adicional Fidejussoria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/07/2030

Remuneragdo [|PCA + 6,50%

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 72 Emissao de Debéntures da Companhia Estadual de

Distribuicdo de Energia Elétrica - CEEE-D

Valor Total da

Emissédo R$ 420.000.000,00

Quantidade 420.000

Espécie Quirografaria, com garantia adicional fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/09/2036

Remuneragdo ||PCA + 6,6493% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 82 Emisséo de Debéntures da Companhia Estadual de

Distribuicdo de Energia Elétrica - CEEE-D

Valor Total da

Emissédo R$ 700.000.000,00

Quantidade 300.000 (12 Série); 400.000 (22 Série);

Espécie Quirograféria, com Garantia Adicional Fidejusséria

Garantias Fianca

Data de

Vencimento 25/03/2030 (12 Série); 25/03/2031 (22 Série)

Remunerag&o 100% da Taxa DI + (_),80% a.a. (12 Série); 100% da Taxa DI
+ 0,80% a.a. (22 Série)

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 92 Emisséo de Debéntures da Companhia Estadual de

Distribuicdo de Energia Elétrica - CEEE-D

Valor Total da

Emisséo R$ 300.000.000,00
Quantidade 300.000
Espécie Quirograféria com Garantia Adicional Fidejusséria
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Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/06/2037

Remuneragdo ||PCA + 7,0606% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

Emissio 102 Emisséo de Debéntures da Companhia Estadual de

Distribuicdo de Energia Elétrica — CEEE-D

Valor Total da

Emisséo R$ 2.700.000.000,00

Quantidade 2.700.000

Espécie Quirograféria com Garantia Adicional Fidejusséria
Garantias Fianca

Data de

Vencimento 15/10/2032

Remuneracdo | 100% da Taxa DI + 0,65% a.a.

Enquadrament

0 Adimpléncia Financeira

13 DECLARACOES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA

13.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario que, nesta data:

@) € sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por a¢des e registrada como companhia aberta, de acordo com as leis

brasileiras e a regulamentacédo da CVM aplicavel,

(b) 0 registro de companhia aberta da Emissora esta atualizado perante a CVM,
conforme requerido pela Resolu¢cdo CVM 80, e suas informacg@es la contidas e

tornadas publicas estéo atualizadas conforme requerido pela Resolugdo CVM 80;

() esta devidamente autorizada e obteve todas as licencas e as autorizagdes,
inclusive, conforme aplicavel, legais, societarias, regulatérias e de terceiros,
incluindo, mas néo se limitando, de credores, necessarias a celebracdo desta
Escritura de Emissdo e dos demais documentos da Emissdo e da Oferta e ao
cumprimento de todas as obrigacdes aqui e ali previstas e a realizacdo da

Emissédo e da Oferta;

(d) seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissao tém plena
capacidade e poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu home,
as obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissao e, sendo mandatarios, tém
0os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em

pleno vigor e de acordo com o estatuto social da Emissora;

(e) esta Escritura de Emissao e as obrigac6es aqui previstas constituem obrigacdes
licitas, vélidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequiveis de acordo com 0s

seus termos e condi¢des;

(f)

a celebracéo, os termos e condi¢des desta Escritura de Emissao, e dos demais
documentos da Emissdo e da Oferta, a assuncdo e o cumprimento das
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@)

(h)

(i)

obrigacdes aqui e ali previstas e a realizacdo da Emissédo e da Oferta (i) ndo
infringem o estatuto social da Emissora, tampouco demais documentos
societarios da Emissora; (ii) ndo infringem qualquer contrato ou instrumento do
qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito;
(iii) ndo resultardo em (iii.a) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo
estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte
elou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, bem como néo criara
qualquer 6nus ou gravames sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou
(iii.b) resciséo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (iv) ndo infringem
qualquer disposicdo legal ou regulamentar a que a Emissora esteja sujeita; e
(v) ndo infringem qualquer ordem, decis&o ou sentencga administrativa, judicial ou
arbitral que afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos;

nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacao, licenca, ordem de, ou
qualificagcdo junto a qualquer autoridade governamental, 6rgdo regulatorio ou
terceiro (incluindo, mas sem limitagdo no que diz respeito aos aspectos legais,
contratuais, societarios e regulatorios), é exigido para o cumprimento pela
Emissora de suas obriga¢c@es nos termos desta Escritura de Emisséo, ou para a
realizacdo da Emissdo, exceto: (i) pelo arquivamento da ata da Aprovacgéo
Societaria da Emissora na JUCISRS; (ii) pela divulgacdo da ata da Aprovacao
Societaria da Emissora na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
e em sistema eletronico disponibilizado pela B3 e pela CVM na rede mundial de
computadores, nos termos da Resolucdo CVM 160; (iii) pela divulgacdo desta
Escritura de Emissédo, e seus eventuais aditamentos, na pagina da Emissora na
rede mundial de computadores e em sistema eletrénico disponibilizado pela B3 e
pela CVM na rede mundial de computadores, nos termos da Resolu¢cdo CVM 160;
(iv) pelo depdsito e registro das Debéntures na B3; e (v) pelo registro da Oferta
na CVM como oferta publica sob o rito de registro automatico de distribuicéo, nos
termos da Resolucdo CVM 160;

no seu melhor conhecimento, a Emissora tem vélidas e vigentes todas as
autorizag0es, licencas e alvaras exigidas pelas autoridades federais, estaduais e
municipais para o exercicio de suas atividades no ambito das respectivas
concessoes, sendo que, até a presente data, a Emissora ndo foi notificada acerca
da revogacdo, suspensdo ou extingdo de suas respectivas concessfes, de
guaisquer autorizagdes, licencas e alvaras listados acima ou da existéncia de
processo administrativo que tenha por objeto a revogacao, suspenséao, extingao
ou cancelamento de qualquer uma delas, exceto (i) para as quais a Emissora
possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua atuacdo sem as
respectivas concessdes e/ou as referidas autorizagdes, licencas e alvaras ou se
Nnos casos em que as concessdes e/ou tais autorizagfes, licencas e alvaras
estejam em processo legal de renovagéo tempestiva, ou (ii) para aquelas que
ndo causarem um Efeito Adverso Relevante; ou (iii) se for comprovada a adogéo
de medidas para a solicitacdo e/ou o protocolo junto ao(s) 6rgao(s) competente(s)
para a obtencéo das referidas autorizagdes, licengas e alvaras, em até 20 (vinte)
Dias Uteis contados da ciéncia pelos administradores da Fiadora e desde que a
ciéncia tenha sido tomada ap6s a Data de Aquisi¢ao;

o Contrato de Concessao esté valido e vigente;
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()

(k)

()

(m)

(n)

no seu melhor conhecimento, cumpre todas as leis e regulamentos, normas
administrativas e determinacbes dos Orgdos governamentais, autarquias ou
tribunais competentes, as regras, os regulamentos e as ordens aplicaveis em
relacdo a conducdo de seus negdécios e que sejam necessarias para a regular
execucgdo das atividades da Emissora, inclusive com relagdo ao disposto na
legislagéo e regulamentagéo ambiental e trabalhista, adotando as medidas e
acOes preventivas ou reparatérias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos
ambientais decorrentes do exercicio das atividades relacionadas a seu objeto
social, em qualquer jurisdicdo na qual realize negécios ou possua ativos, salvo
(i) nos casos em que, de boa-fé, a Emissora esteja discutindo a aplicabilidade da
lei, regra, regulamento ou ordem nas esferas administrativa ou judicial, desde que
tal questionamento tenha efeito suspensivo; ou (ii) para aquelas que néo
causarem um Efeito Adverso Relevante; ou (iii) se for comprovado que o eventual
descumprimento foi iniciado antes da Data de Aquisicdo e desde que sejam
adotadas medidas para cessar o referido descumprimento apés a Data de
Aquisicdo, desde que tais medidas ainda sejam possiveis de serem tomadas e
gue haja tempo habil para que a administracdo da Emissora possa realizar as
acOes necessarias para tanto;

ndo foi condenada definitivamente na esfera judicial por meio de decisdo
transitada em julgado ou decisdo administrativa que ndo seja passivel de
judicializacdo por crime contra o meio ambiente e/ou por questBes trabalhistas
envolvendo trabalho em condicdo analoga a de escravo e/ou trabalho infantil;

as demonstracdes financeiras da Emissora, referentes aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2023, 2024 e 2025, representam
corretamente as posicdes patrimonial e financeiras da Emissora naquelas datas
e para aqueles periodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com
as préaticas contabeis adotadas no Brasil e refletem corretamente os seus ativos,
passivos e contingéncias da Emissora de forma consolidada, e desde a data das
informacdes financeiras mais recentes, ndo houve nenhum impacto adverso
relevante na situacao financeira e nos resultados operacionais em questdo, ndo
houve gualquer operacgédo relevante fora do curso normal de seus negdcios da
Emissora e ndo houve qualquer aumento substancial do endividamento da
Emissora;

(i) os documentos e as informag@es fornecidos por ocasido da Oferta incluindo,
mas nao se limitando, aquelas contidas nesta Escritura de Emissdo, séo
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais com relacdo as
respectivas datas a que se referem, permitindo aos Investidores da Oferta uma
tomada de decisdo fundamentada a respeito da Oferta, e (ii) ndo tem
conhecimento de informag¢des que ndo aquelas mencionadas no item (i) acima e
conforme constem dos documentos da Oferta disponibilizados até esta data (1)
cuja omisséo faca com que qualquer informacdo do material de divulgacdo da
Oferta, comunicados ao mercado e de fatos relevantes seja falsa, inconsistente,
incorreta e/ou insuficiente; e (2) que possam resultar em um Efeito Adverso
Relevante;

esta adimplente com todas as obrigacdes assumidas nos termos desta Escritura
de Emissé@o e ndo ocorreu ou estd em curso qualquer Evento de Vencimento
Antecipado;

66



Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiducidrio

(0)

()

(@)

(r)

()

(t)

esta em dia com o pagamento de todas as obrigacdes de natureza tributaria
(municipal, estadual e federal), previdenciaria e de quaisquer outras obrigacdes
impostas por lei, salvo (i) nos casos em que, de boa-fé, a Emissora esteja
discutindo a exigibilidade da obrigacdo, a aplicabilidade da lei, regra ou
regulamento nas esferas administrativa ou judicial; ou (ii) para aquelas que néo
causarem um Efeito Adverso Relevante; ou (iii) se for comprovado que o eventual
descumprimento foi iniciado antes da Data de Aquisicdo e desde que sejam
adotadas medidas para cessar o referido descumprimento apés a Data de
Aquisicao, desde que tais medidas ainda sejam possiveis de serem tomadas e
gue haja tempo habil para que a administracdo da Emissora possa realizar as
acOes necessarias para tanto;

exceto pelas contingéncias que tenham sido informadas ao mercado, nos termos
da regulamentacdo da CVM, ndo foi citada ou notificada acerca de qualquer acéo
judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de
investigacdo governamental que possa vir a resultar em Efeito Adverso
Relevante;

os documentos da Oferta contém, no minimo, e sem prejuizo das disposicdes
legais e regulamentares pertinentes, todas as informacdes relevantes
necessarias ao conhecimento, pelos investidores, da Emissora, de suas
atividades e situacdo econdmico-financeira, da Oferta, das Debéntures, dos
riscos inerentes as atividades da Emissora e quaisquer outras informacgfes
relevantes, e foram elaborados nos termos da Resolu¢cdo CVM 160 e demais leis
e regulamentacfes aplicaveis;

ndo tem conhecimento de quaisquer fatos existentes nesta data cuja omisséo
faca com que qualquer declaracdo seja incorreta, inveridica, inconsistente e
insuficiente;

nos termos exigidos pela legislacdo aplicAvel, mantém os seus bens
adequadamente segurados conforme exigido no Contrato de Concessao, nao
cabendo ao Agente Fiduciario o acompanhamento de tais seguros; e

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e
apuracdo da Taxa DI, e a forma de célculo da Remuneracéo foi estipulada em
comum acordo entre os Coordenadores e a Emissora.

13.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciario que, nesta data:

(@) é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por agbes e registrada como companhia aberta, de acordo com as leis
brasileiras e a regulamentac¢éo da CVM aplicavel;

(b) o registro de companhia aberta da Fiadora esta atualizado perante a CVM, conforme
requerido pela Resolugdo CVM 80, e suas informacgbes |4 contidas e tornadas
publicas estdo atualizadas conforme requerido pela Resolugdo CVM 80;

(c) esté devidamente autorizada e obteve todas as licengas e as autorizagdes, inclusive,
conforme aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, incluindo, mas
néo se limitando, de credores, necessarias a celebracédo desta Escritura de Emissao
e dos demais documentos da Emissdo e da Oferta e ao cumprimento de todas as
obrigacdes aqui e ali previstas e a realizagdo da Emisséo e da Oferta;
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(d)

(€)

(f)

@)

(h)

seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém plena
capacidade e poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as
obrigacbes previstas nesta Escritura de Emissédo e, sendo mandatéarios, tém os
poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor
e de acordo com o estatuto social da Fiadora;

esta Escritura de Emissdo e as obrigacdes aqui previstas constituem obrigacdes
licitas, validas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequiveis de acordo com 0s seus
termos e condic¢des;

a celebracdo, os termos e condi¢bes desta Escritura de Emisséo, e dos demais
documentos da Emisséo e da Oferta, a assuncdo e o cumprimento das obrigacdes
aqui e ali previstas e a realizacdo da Emisséo e da Oferta (i) ndo infringem o estatuto
social da Fiadora, tampouco demais documentos societarios da Fiadora; (ii) ndo
infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte e/ou pelo
qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (iii) ndo resultardo em (iii.a) vencimento
antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer contrato ou instrumento
do qual a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito,
bem como néo criard qualquer 6nus ou gravames sobre qualquer ativo ou bem da
Fiadora; ou (iii.b) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (iv) ndo
infringem qualquer disposicéo legal ou regulamentar a que a Fiadora esteja sujeita;
e (v) ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou
arbitral que afete a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos;

nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacao, licenca, ordem de, ou
gualificacdo junto a qualquer autoridade governamental, 6rgéo regulatdrio ou terceiro
(incluindo, mas sem limitacdo no que diz respeito aos aspectos legais, contratuais,
societarios e regulatérios), € exigido para o cumprimento pela Fiadora de suas
obrigacdes nos termos desta Escritura de Emisséo, ou para a realizacdo da Emisséo,
exceto: (i) pela realizacdo da ata da Aprovacdo Societaria da Fiadora; (ii) pela
publicacdo da ata da Aprovacdo Societaria da Fiadora no Jornal de Publicacdo da
Fiadora; (iii) pelo arquivamento da ata da Aprovacdo Societaria da Emissora na
JUCISRS e pela divulgagéo da ata da Aprovacé@o Societaria da Emissora e desta
Escritura de Emissao, e seus eventuais aditamentos na pagina da Emissora na rede
mundial de computadores e em sistema eletrdnico disponibilizado pela B3 e pela
CVM na rede mundial de computadores, nos termos da Resolucdo CVM 160;
(iv) pelo registro desta Escritura de Emissdo, e seus eventuais aditamentos, no
Cartério RTD; (v) pelo depésito e registro das Debéntures na B3; e (vi) pelo registro
da Oferta na CVM como oferta publica sob o rito de registro automatico de
distribuicdo, nos termos da Resolu¢do da CVM 160;

no seu melhor conhecimento, a Fiadora tem validas e vigentes todas as
autorizagOes, licencas e alvaras exigidas pelas autoridades federais, estaduais e
municipais para o exercicio de suas atividades no ambito das respectivas
concessoes, sendo que, até a presente data, a Fiadora ndo foi notificada acerca da
revogacao, suspensao ou extingdo de suas respectivas concessodes, de quaisquer
autorizagOes, licencas e alvards listados acima ou da existéncia de processo
administrativo que tenha por objeto a revogacdo, suspensdo, extingdo ou
cancelamento de qualquer uma delas, exceto (i) para as quais a Fiadora possua
provimento jurisdicional vigente autorizando sua atuacdo sem as respectivas
concessodes e/ou as referidas autorizagfes, licencas e alvaras ou se nos casos em
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()

(k)

()

gue as concessodes e/ou tais autorizacdes, licengas e alvaras estejam em processo
legal de renovacdo tempestiva, ou (ii) para aquelas que ndo causarem um Efeito
Adverso Relevante;

no seu melhor conhecimento, cumpre todas as leis e regulamentos, normas
administrativas e determinagfes dos 6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais
competentes, as regras, 0s regulamentos e as ordens aplicaveis em relacdo a
conducdo de seus negocios e que sejam necessarias para a regular execucéo das
atividades da Fiadora, inclusive com relagdo ao disposto na legislacdo e
regulamentacdo ambiental e trabalhista, adotando as medidas e a¢Ges preventivas
ou reparatérias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais
decorrentes do exercicio das atividades relacionadas a seu objeto social, em
qualquer jurisdicdo na qual realize negécios ou possua ativos, salvo (i) nos casos
em que, de boa-fé, a Fiadora esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra,
regulamento ou ordem nas esferas administrativa ou judicial, desde que tal
guestionamento tenha efeito suspensivo, ou (ii) para aquelas que ndo causarem um
Efeito Adverso Relevante;

nao foi condenada definitivamente na esfera judicial por meio de decisdo transitada
em julgado ou decisdo administrativa que ndo seja passivel de judicializacdo por
crime contra o meio ambiente e/ou por questdes trabalhistas envolvendo trabalho
em condicdo analoga a de escravo e/ou trabalho infantil;

as demonstracGes financeiras da Fiadora, referentes aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2023, 2024 e 2025, representam corretamente
as posicbes patrimonial e financeira da Fiadora naquelas datas e para aqueles
periodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com as praticas
contabeis adotadas no Brasil e refletem corretamente os seus ativos, passivos e
contingéncias da Fiadora de forma consolidada, e desde a data das informacfes
financeiras mais recentes, ndo houve nenhum impacto adverso relevante na
situagédo financeira e nos resultados operacionais em questéo, ndo houve qualquer
operacao relevante fora do curso normal de seus negdcios da Fiadora e ndo houve
qualquer aumento substancial do endividamento da Fiadora;

(i) os documentos e as informacdes fornecidos por ocasido da Oferta incluindo, mas
nao se limitando, aquelas contidas nesta Escritura de Emissao, sdo suficientes,
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais com relacé@o as respectivas datas a que
se referem, permitindo aos Investidores da Oferta uma tomada de decisdo
fundamentada a respeito da Oferta, e (ii) ndo tem conhecimento de informag¢des que
nao aquelas mencionadas no item (i) acima e conforme constem dos documentos
da Oferta disponibilizados até esta data (1) cuja omissdo faca com que qualquer
informacéo do material de divulgag&o da Oferta, comunicados ao mercado e de fatos
relevantes seja falsa, inconsistente, incorreta e/ou insuficiente; e (2) que possam
resultar em um Efeito Adverso Relevante;

(m) esté adimplente com todas as obriga¢gbes assumidas nos termos desta Escritura de

Emissdo e ndo ocorreu ou estd em curso qualquer Evento de Vencimento
Antecipado;

(n) estd em dia com o pagamento de todas as obrigacbes de natureza tributaria

(municipal, estadual e federal), previdenciaria e de quaisquer outras obrigacdes
impostas por lei, salvo (i) nos casos em que, de boa-fé, a Fiadora esteja discutindo
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a exigibilidade da obrigacdo, a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas
esferas administrativa ou judicial; ou (ii) para aquelas que ndo causarem um Efeito
Adverso Relevante; e

(o) exceto pelas contingéncias que tenham sido informadas ao mercado, nos termos da
regulamentacdo da CVM, ndo foi citada ou notificada acerca de qualquer acdo
judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de
investigacdo governamental que possa vir a resultar em Efeito Adverso Relevante.

13.3 Declara¢Ges Adicionais:

(@)

(b)

()

a Emissora e a Fiadora declaram que, até a presente data, ndo tém conhecimento
da ocorréncia das seguintes hipéteses: (i) ter utilizado ou utilizar recursos da
Emissora ou da Fiadora para o pagamento de contribuicdes, presentes ou
atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a
atividade politica; (ii) fazer ou ter feito qualquer pagamento ilegal, direto ou
indireto, a empregados ou funcionarios publicos, partidos politicos, politicos ou
candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) ter
realizado ou realizar acdo destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou
promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a
doacdo de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta
ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou
funcionario de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um
governo ou organizacdo publica internacional ou qualquer pessoa agindo na
funcéo de representante do governo ou candidato de partido politico) a fim de
influenciar qualquer acdo politica ou obter uma vantagem indevida com violacdo
da lei aplicavel; (iv) praticar ou ter praticado quaisquer atos para obter ou manter
qualgquer negécio, transacéo ou vantagem comercial indevida; (v) ter realizado ou
realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer acdo que viole qualquer Lei
Anticorrupcéo; ou (vi) ter realizado ou realizar um ato de corrupgdo, pago propina
ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de qualquer
valor indevido;

a Emissora e a Fiadora declaram neste ato, que estdo cumprindo as leis,
regulamentos e politicas anticorrupcdo a que estdo submetidas, bem como as
determinacbes e regras emanadas por qualquer 6rgdo ou entidade
governamental a que estejam sujeitas, que tenham por finalidade o combate ou
a mitigacéo dos riscos relacionados a praticas corruptas, atos lesivos, infracdes
ou crimes contra a ordem econdmica ou tributaria, de “lavagem” ou ocultagéo de
bens, direitos e valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o Mercado de
Capitais ou a administracdo publica, nacional ou estrangeira, incluindo, sem
limitagc&o, atos ilicitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil
ou criminal nos termos das Leis Anticorrup¢éo, bem como fiscalizam a atuacéo
dos seus respectivos administradores e funciondarios no estrito exercicio de suas
respectivas funcdes de administradores e funcionéarios da Emissora e da Fiadora;
e

a Emissora e a Fiadora declaram, ainda, que possuem politica prépria para
estabelecer procedimentos rigorosos de verificacdo de conformidade com as leis,
incluindo, mas néo se limitando a, as Leis Anticorrupcao realizados sempre de
forma prévia a contratacao de terceiros ou prestadores de servigos. A Emissora,
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e a Fiadora entendem que a politica propria atende aos requisitos das Leis
Anticorrupcéo.

13.4 A Emissora e a Fiadora declaram, ainda (i) ndo terem qualquer ligagcdo com o Agente
Fiduciario que impeca de exercer, plenamente, suas fungdes conforme descritas nesta
Escritura de Emisséo e na Resolucdo CVM 17; (ii) ter ciéncia de todas as disposi¢cfes da
Resolucdo CVM 17 a serem cumpridas pelo Agente Fiduciario; (iii) que cumprirdo todas
as determinacdes do Agente Fiduciario vinculadas ao cumprimento das disposicdes
previstas naquela Resolucgéo.

13.5 A Emissora e a Fiadora se obrigam a informar os Debenturistas e o Agente Fiduciario em
até 5 (cinco) Dias Uteis da data em que tomarem ciéncia de que quaisquer das
declaracbes prestadas nesta data tornem-se total ou parcialmente inveridicas ou
incorretas.

14 NOTIFICACOES

141 Todos os documentos e as comunicacdes, que deverdo ser sempre feitos por escrito,
assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicacdes, a serem
enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissédo deverdo ser
encaminhados para 0s seguintes enderecos:

(@ Para a Emissora:
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-D
Avenida Clovis Paim Grivot, n°11, Humaita
CEP 90.250-020, Porto Alegre, RS
At.: Sra. Tatiana Queiroga Vasques
Tel.: (61) 3246-1033
E-mail: estrategia.financeira@equatorialenergia.com.br

(i)  Para a Fiadora:
EQUATORIAL S.A.
Rua Alto Calhau, n°® 100, Loteamento Quitandinha, quadra SQS, alameda A, sala
30, Calhau
CEP 65.070-900, Sdo Luis/MA
At.: Sra. Tatiana Queiroga Vasques
Tel.: (61) 3246-1033
E-mail: estrategia.financeira@equatorialenergia.com.br

(i)  Para o Agente Fiduciario:
PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.954, 10° andar, Conjunto 101
CEP 01451-000, Séao Paulo, SP
At.: Sra. Marcelle Motta Santoro, Sra. Karolina Vangelotti e Sr. Marco Aurélio
Ferreira
Telefone: (11) 4420-5920
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

(iv) Para o Banco Liquidante:
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BANCO BRADESCO S.A.

Nucleo Administrativo denominado “Cidade de Deus”, s/n°, Vila Yara
CEP 06.029-900, Osasco/SP

At: Departamento de A¢bes e Custddia

Telefone.: (11) 3684-5084/8707/5164

E-mail: dac.debentures@bradesco.com.br

(V) Para o Escriturador:
BANCO BRADESCO S.A.
Nucleo Administrativo denominado “Cidade de Deus”, s/n°, Vila Yara
CEP 06.029-900, Osasco/SP
At: Departamento de A¢Bes e Custddia
Telefone.: (11) 3684-5084/8707/5164
E-mail: dac.debentures@bradesco.com.br

(vi) Para a B3:
B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO
Praca Anténio Prado, n° 48, 6° Andar, Centro
CEP 01010-901, Sédo Paulo/SP
At: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Tel.: +55 (11) 2565-5061
E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

14.2 As comunicaces referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas entregues
guando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou
por telegrama nos enderecos acima. As comunicacbes feitas por fac-simile seréo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja
confirmado através de indicativo (recibo emitido pela méquina utilizada pelo remetente)
seguido de confirmacdo verbal por telefone. As comunicacdes feitas por correio
eletrdnico serdo consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e
leitura”. A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser comunicada a outra
parte pela parte que tiver seu endereco alterado.

15 DISPOSICOES GERAIS

15.1 Na&o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de
Emisséo. Dessa forma, nenhum atraso, omissédo ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba a qualgquer uma das partes prejudicara tais
direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma rendncia aos mesmos
ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituird novacdo ou modificacdo de
guaisquer outras obriga¢des assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo ou
precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

15.2 A presente Escritura de Emisséo é firmada em caréter irrevogavel e irretratavel, salvo na
hipétese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 2 acima,
obrigando as partes por si e seus sucessores.

15.3 Caso qualquer das disposicdes desta Escritura de Emisséo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢Bes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposi¢édo afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o0 mesmo efeito.
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154

155

15.6

15.7

158

16
16.1

16.2

A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e lll, e paragrafo 4°, todos do Cadigo de
Processo Civil, e as obrigagfes nelas encerradas estdo sujeitas a execucgao especifica,
de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Codigo de Processo Civil.

Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo computados de acordo
com a regra prescrita no artigo 132 do Cddigo Civil, sendo excluido o dia do comego e
incluido o do vencimento.

Caso a Emissora ndo providencie o registro desta Escritura de Emissdo na forma da lei,
o Agente Fiduciario podera promover referidos registros, devendo a Emissora arcar com
0S respectivos custos de registro, sem prejuizo do inadimplemento de obrigagcdo nao
pecuniaria pela Emissora.

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a
correcdo de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitacdo ou aritmético,
(ii) alteracdes a quaisquer documentos da operagao ja expressamente permitidas nos
termos do(s) respectivo(s) documento(s) da operacdo, (iii) alteracBes a quaisquer
documentos da operacdo em razdo de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3, (iv) em
virtude da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razao
social, endereco e telefone ou (v) para refletir a taxa final da Remuneracdo, conforme
previsto nesta Escritura de Emisséo, desde que as altera¢c@es ou correcdes referidas nos
itens (i) a (v) acima, ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou
qualquer alteracdo no fluxo das Debéntures, e desde que ndo haja qualquer custo ou
despesa adicional para os Debenturistas.

As Partes reconhecem que as declaracdes de vontade das partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios quando é
utiizado o processo de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves
Puablicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus paragrafos da
Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo
essa forma de contratacdo em meio digital e informético como vélida e plenamente eficaz,
constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima
prevista, a presente Escritura de Emisséo, podem ser assinados digitalmente por meio
eletrdnico conforme disposto nesta Clausula.

LEI E DO FORO

Esta Escritura de Emissao sera regida pelas leis da Republica Federativa do Brasil. Fica
eleito o foro da comarca de Sao Paulo, com exclusdo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de
Emissao.

As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio da
producdo de efeitos da presente Escritura de Emissdo sera a data do presente
documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta
Escritura de Emissdo em data posterior, por qualquer motivo, hipotese em que as Partes,
desde logo, concordam com a retroacé@o dos efeitos deste instrumento para a data aqui
mencionada.

E por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emisséo a Emissora,
0 Agente Fiduciério e a Fiadora eletronicamente de acordo com a Clausula 15.8 acima, sendo
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dispensada a assinatura de 2 (duas) testemunhas, nos termos do paragrafo 4° do artigo 784 do
Cddigo de Processo Civil.

Porto Alegre, 13 de abril de 2026.

[as assinaturas seguem nas paginas seguintes]

[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]
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Adicional Fidejussoria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro

Automatico de Distribuicdo, da Companhia Estadual de Distribuicao de Energia Elétrica — CEEE-
D”)
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	1 AUTORIZAÇÃO
	1.1 A presente Escritura de Emissão é celebrada com base nas deliberações tomadas pelos membros do conselho de administração da Emissora, em reunião realizada em 07 de abril de 2026 (“Aprovação Societária da Emissora”), na qual foram deliberados e apr...
	1.2 A Aprovação Societária da Emissora aprovou, dentre outras características da Emissão e da Oferta, a taxa máxima da Remuneração (conforme definida abaixo) das Debêntures, tendo sido autorizada a diretoria da Emissora a (i) praticar todos os atos ne...
	1.3 A outorga da Fiança (conforme abaixo definida), bem como a celebração da presente Escritura de Emissão e dos demais documentos da Oferta e da Emissão de que a Fiadora seja parte, são realizadas com base nas deliberações tomadas pelos membros do co...

	2 REQUISITOS
	A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos:
	2.1 Arquivamento e Divulgação da Ata da Aprovação Societária da Emissora
	2.1.1 A ata da Aprovação Societária da Emissora que deliberou sobre a Emissão e a Oferta será arquivada na JUCISRS em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, alínea “a”, da Lei das Sociedades por Ações, e disponibilizada na página da Emissora ...
	2.1.2 A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrônica (formato pdf), contendo a ata da Aprovação Societária da Emissora devidamente arquivada na JUCISRS, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis (conforme abaixo definidos) contados d...

	2.2 Arquivamento e Publicação da Ata da Aprovação Societária da Fiadora
	2.2.1 A ata da Aprovação Societária da Fiadora será arquivada na JUCEMA, e publicada no jornal “O Imparcial” (“Jornal de Publicação da Fiadora”), com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certifica...
	2.2.2 A Fiadora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrônica (formato pdf), contendo a ata da Aprovação Societária da Fiadora devidamente arquivada na JUCEMA, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do efetivo arquivamento.

	2.3 Divulgação desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos
	2.3.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser disponibilizados na página da Emissora na rede mundial de computadores (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrônico disponível na página da CVM e da B3 na rede ...
	2.3.2 Nos termos da Cláusula 8.4.2 abaixo, esta Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), que definirá a taxa final da Remuneração, nos termos previstos nesta E...

	2.4 Registro Automático na CVM e Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.4.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30” e “...
	2.4.2 Tendo em vista o rito de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.4.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentação de prospecto e lâmina para sua realização; (ii) a CVM não realizou análise dos documentos ...
	2.4.3 A Oferta deverá ser objeto de registro pelo coordenador líder da Oferta na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Código ANBIMA de Autorregulação para Estruturaç...

	2.5 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.5.1 As Debêntures serão depositadas para:
	(i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e
	(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.


	2.6 Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secundário
	2.6.1 Não obstante o disposto na Cláusula 2.5.1 acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim definidos no...

	2.7 Constituição da Fiança
	2.7.1 Em virtude da Fiança outorgada em benefício dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), nos termos da Cláusula 6.1 abaixo, a presente Escritura de Emissão, e seus eventuais aditamentos, serão protocolados para registro pela Emissora, às suas...
	2.7.2 A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do efetivo registro, 1 (uma) via original, física ou eletrônica (PDF), contendo a chancela digital, conforme o caso, desta Escritura de Emissã...

	2.8 Divulgação dos Documentos e Informações da Oferta
	2.8.1 As divulgações das informações e documentos da Oferta requeridas pela Resolução CVM 160 devem ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, na página da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; (b) dos Coordenadores; (c) da B3; e (d...


	3 OBJETO SOCIAL
	3.1 A Emissora tem por objeto social (i) projetar, construir e explorar sistemas de distribuição de energia elétrica, e serviços correlatos à realização de suas finalidades principais, tais como a comercialização de energia elétrica; (ii) prestar serv...

	4 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	4.1 Os Recursos Líquidos (conforme definido abaixo) captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão utilizados pela Emissora na gestão ordinária dos negócios da Emissora.
	4.2 Para fins do disposto na Cláusula 4.1. acima, entende-se por “Recursos Líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento das despesas decorrentes da Oferta.
	4.3 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a destinação dos recursos da Emissão, indicando, inclusive, os custos incorridos com as despesas da operação, em até 30 (trint...

	5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	5.1 Valor Total da Emissão
	5.1.1 O valor total da Emissão será de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”).

	5.2 Valor Nominal Unitário
	5.2.1 O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).

	5.3 Data de Emissão
	5.3.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de abril de 2026 (“Data de Emissão”).

	5.4 Número da Emissão
	5.4.1 A presente Emissão representa a 11ª (décima primeira) emissão de debêntures da Emissora.

	5.5 Número de Séries
	5.5.1 A Emissão será realizada em série única.

	5.6 Quantidade de Debêntures
	5.6.1 Serão emitidas 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures no âmbito da Oferta.

	5.7 Imunidade de Debenturistas
	5.7.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 30 (trinta) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de q...
	5.7.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 5.7.1 acima, e que tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às cond...
	5.7.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 5.7.1 acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que e...

	5.8 Prazo e Data de Vencimento
	5.8.1 Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado, do resgate da totalidade das debêntures decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das...

	5.9 Banco Liquidante e Escriturador
	5.9.1 O banco liquidante da Emissão será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira constituída sob a forma de sociedade anônima, com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Administrativo denominado “Cidade de Deus”, s/nº, Vila Ya...

	5.10 Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	5.10.1 As Debêntures serão emitidas sob forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adiciona...

	5.11 Conversibilidade
	5.11.1 As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	5.12 Espécie
	5.12.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações.

	5.13 Direito de Preferência
	5.13.1 Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures.

	5.14 Repactuação Programada
	5.14.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	5.15 Amortização
	5.15.1 Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), do resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate An...

	5.16 Atualização Monetária
	5.16.1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado monetariamente.

	5.17 Remuneração e Pagamento da Remuneração
	5.17.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um...
	5.17.2 A Remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	5.17.3 Indisponibilidade da Taxa DI
	(i) Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes das Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não ...
	(ii) No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 15 (quinze) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência da Taxa DI”), ou no caso de impossibilidade de sua aplicação às D...
	(iii) Caso a Taxa DI ou a SELIC, conforme o caso, venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item (ii) acima, referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI ou a SELIC, conforme o caso, a pa...
	(iv) Não havendo acordo sobre a Taxa Substitutiva DI Over entre a Emissora e os Debenturistas, conforme quórum estabelecido na Cláusula 11.10 abaixo, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item (ii) acima, a totalidade das Debêntures deve...
	(v) No caso de não instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item (ii) acima ou ausência de quórum de deliberação, a totalidade das Debêntures deverão ser resgatadas, observadas as disposições previstas na ...


	5.18 Data de Pagamento da Remuneração
	5.18.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, do resgate da totalidade das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa, ou do vencimento antecipado das o...
	5.18.2 Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão.

	5.19 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização
	5.19.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o pe...
	5.19.2 O preço de integralização das Debêntures (i) na primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii) em eventuais Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário ou o sald...
	5.19.3 As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, em função das condições de mercado, nos termos do art. 61, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a ser definido de comum acordo entre os Coordenadores, no ato de subscrição das Debêntures,...

	5.20 Oferta de Resgate Antecipado
	5.20.1 A Emissora poderá realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, e deverá abranger a totalidade das Debêntures, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, sem dis...
	5.20.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário ou por meio de publicação, nos termos da Cláusula 5.29 abaixo, a seu exclusivo critério, (“Edital d...
	5.20.3 Após a comunicação ou publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis para se manifestarem formalmente perante a Emissora, com có...
	5.20.4 A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual deverá estar estipulado no Edital...
	5.20.5 Caso o resgate antecipado das Debêntures seja efetivado, ele deverá ocorrer em uma única data para todas as Debêntures na data prevista no Edital de Oferta de Resgate Antecipado.
	5.20.6 A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se o resgate antecipado das Debêntures será efetivamente realizado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Útei...
	5.20.7 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures a serem resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido (i) da Remuneração devida até a data do efetivo resgate antecipa...
	5.20.8 As Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas.
	5.20.9 O resgate antecipado será pago pela Emissora e deverá observar os procedimentos operacionais adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou observar os procedimentos adotados pelo Escriturador, caso as Debêntures não...

	5.21 Resgate Antecipado Facultativo Total
	5.21.1 A partir do 25º (vigésimo quinto) mês a contar da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a partir de 16 de abril de 2028 (inclusive), a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Socie...
	5.21.2 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acresc...
	PUprêmio = Prêmio * Prazo Remanescente* PUdebênture
	onde:
	PUdebênture = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data...
	Prêmio = 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano;

	Prazo Remanescente = quantidade de Dias Úteis contados da Data do Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento.
	5.21.3 Nesse caso, a Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis ao Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: (a) realizar a publicação do aviso aos Debenturistas na forma prevista na Cláusula 5.29.1 desta Escritura de E...
	5.21.4 As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total deverão ser canceladas pela Emissora, observada a regulamentação em vigor.
	5.21.5 Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total seguirá os procedimentos operacionais adotados pela B3, ou, caso as Debêntures não estejam custodiadas e...
	5.21.6 Todos os custos decorrentes do Resgate Antecipado Facultativo Total estabelecidos nesta Cláusula 5.21 serão integralmente arcados pela Emissora.

	5.22 Amortização Extraordinária Facultativa
	5.22.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês a contar da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a partir de 16 de abril de 2028 (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (...
	5.22.2 Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente à (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada...
	PUprêmio = Prêmio * Prazo Remanescente * PUdebênture objeto amortização
	onde:
	PUdebênture objeto amortização = parcela do Valor Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração ...
	Prêmio = 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano;

	Prazo Remanescente = quantidade de Dias Úteis contados da Data da Amortização Extraordinária Facultativa até a Data de Vencimento.
	5.22.3 A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures somente será realizada mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5.29 abaixo, em ambos os casos com cópia para o Agente F...
	5.22.4 A Amortização Extraordinária Facultativa para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortização Ex...
	5.22.5 A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni...

	5.23 Aquisição Facultativa
	5.23.1 A Emissora poderá, a qualquer tempo, observando o disposto pela Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), e demais disposições aplicáveis, adquirir as Debêntures nos termos do artigo 55, parágrafo 3...
	5.23.2 As Debêntures objeto de Aquisição Facultativa poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora ou ser colocadas para negociação no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administraçã...

	5.24 Local de Pagamento
	5.24.1 Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão serão realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário...

	5.25 Prorrogação dos Prazos
	5.25.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão até o 1  (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não ...
	5.25.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que ...

	5.26 Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	5.26.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

	5.27 Encargos Moratórios
	5.27.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizaçã...

	5.28 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	5.28.1 O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebim...

	5.29 Publicidade
	5.29.1 Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o intere...

	5.30 Classificação de Risco
	5.30.1 Foi contratada como agência de classificação de risco das Debêntures a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”). Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência de...

	5.31 Fundo de Liquidez e Estabilização
	5.31.1 Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures.

	5.32 Fundo de Amortização
	5.32.1 Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.

	5.33 Formador de Mercado
	5.33.1 Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão.

	5.34 Desmembramento
	5.34.1 Não será admitido o desmembramento das Debêntures, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.


	6 GARANTIAS
	6.1 Fiança da Fiadora
	6.1.1 Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas (i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, da Remuneração, ...
	6.1.2 Observados os termos desta Escritura de Emissão, a Fiadora declara-se neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, garantidora e principal pagadora, de forma solidária, das Obrigações Garantidas.
	6.1.3 A Fiadora expressamente renuncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de ja...
	6.1.4 As obrigações assumidas pela Fiadora na Fiança entrarão em vigor na data de assinatura da Escritura de Emissão e vigorarão até a quitação integral das Obrigações Garantidas.
	6.1.5 As Obrigações Garantidas serão pagas pela Fiadora no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis após a falta de pagamento, na respectiva data de pagamento, de qualquer valor devido pela Emissora, inclusive quando da decretação de vencimento antecipado...
	6.1.6 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Fiadora com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas, desde que tais obrigações estejam em conformidade aos termos da present...
	6.1.7 A Fiadora, sub-rogar-se-á nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a Emissora, caso venha a honrar, total ou parcialmente, a Fiança, até o limite da parcela da dívida efetivamente por ela honrada. A Fiadora, desde já, concorda e se obrig...
	6.1.8 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, conforme função que lhe é atribuída nesta Escritura de Emissão, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de pagamento de quaisquer Obrigações Garan...
	6.1.9 Os pagamentos previstos nesta Cláusula deverão ser realizados fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário, observado o disposto na Cláusula 5.24, sendo certo que o Agente Fiduciário não é o responsável pelo con...
	6.1.10 Fica, desde já, certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fian...
	6.1.11 Para o exclusivo fim de verificação de suficiência da Fiança, conforme disposto na Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 17”), o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de R$ 28.327.947.000,00 ...


	7 VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1 Observado o disposto nas Cláusulas 7.2 e seguintes abaixo, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ...
	7.1.1 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.3 abaixo:
	(i) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures na respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo ...
	(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora, da Fiadora ou suas Controladas Relevantes (conforme definição abaixo) e não devidamente elidido, no prazo legal, pela Emissora, pela Fiadora ou pelas Controladas Relevantes, caso apl...
	(iii) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora ou qualquer das Controladas Relevantes;
	(iv) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência da Emissora, da Fiadora ou de qualquer das Controladas Relevantes;
	(v) se a Emissora, a Fiadora ou qualquer das Controladas Relevantes, propuser plano de recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer outra modalidade de concurso de credores prevista em lei específica, a qualquer credor ou classe de credores, inde...
	(vi) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão, por meio de decisão judicial cujos efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos pela Emissora e/ou pela Fiadora em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da ...
	(vii) transformação do tipo societário da Emissora, inclusive transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(viii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora e/ou pela Fiadora das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, conforme aplicável;
	(ix) declaração de vencimento antecipado de obrigações de natureza financeira a que estejam sujeitas a Emissora, a Fiadora e/ou as Controladas Relevantes, assim entendidas as dívidas contraídas pela Emissora, pela Fiadora e/ou pelas Controladas Releva...
	(x) questionamento judicial e/ou extrajudicial pela Emissora e/ou pela Fiadora e/ou por seus respectivos controladores diretos, e/ou pelas Controladas Relevantes sobre a validade, eficácia e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão e/ou de quaisqu...

	7.1.2 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.5 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos:
	(i) ocorrência de intervenção, pelo poder concedente, na Emissora ou em qualquer das Controladas Relevantes que possa implicar a extinção das respectivas concessões, conforme previsto no artigo 32 da Lei n  8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme ...
	(ii) (a) rescisão, caducidade, encampação dos contratos de concessão da Emissora e/ou de qualquer das Controladas Relevantes, conforme aplicável, exceto se a Emissora e/ou as Controladas Relevantes, conforme aplicável, comprovar ter obtido qualquer de...
	(iii) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão não sanada em até 30 (trinta) dias contados da data da ciência da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o caso, de tal descump...
	(iv) inadimplemento, observados os prazos de cura estabelecidos nos respectivos contratos, conforme aplicável, no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias de natureza financeira a que esteja sujeita a Emissora, a Fiadora e/ou suas Controladas Rel...
	(v) cisão, fusão ou incorporação envolvendo diretamente a Emissora e/ou a Fiadora e/ou as Controladas Relevantes (incluindo incorporação de ações da Emissora e/ou da Fiadora e/ou das Controladas Relevantes nos termos do artigo 252 da Lei das Sociedade...
	(vi) se houver alteração do objeto social da Emissora, da Fiadora e/ou das Controladas Relevantes de forma a alterar as suas atividades preponderantes;
	(vii) caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam inadimplentes com qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures: (a) distribuição, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de dividendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos sob fo...
	(viii) descumprimento, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou por 4 (quatro) trimestres alternados durante a vigência das Debêntures, da manutenção do índice financeiro obtido da divisão da Dívida Líquida da Fiadora pelo EBITDA Ajustado...
	Onde:
	Para fins de cálculo do Índice Financeiro, em caso de aquisição pela Fiadora ou pelas suas controladas de qualquer nova subsidiária cujos resultados dos últimos 12 (doze) meses não estejam 100% (cem por cento) refletidos nas demonstrações financeiras ...
	(ix) protestos de títulos contra a Emissora e/ou a Fiadora cujo valor unitário ou agregado ultrapasse R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um milhões, setecentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos) se para a Emis...
	(x) alteração do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora e/ou das Controladas Relevantes (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), exceto se (a) para outra empresa que seja do Grupo Econômico;...
	(xi) provarem-se falsas qualquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos da Oferta, conforme aplicável;
	(xii) comprovação de insuficiência, inconsistência ou incorreção, em seus aspectos relevantes, de qualquer declaração feita pela Emissora e/ou pela Fiadora que afete material e adversamente a percepção de risco das Debêntures e da Emissora;
	(xiii) não cumprimento de qualquer ordem de execução por quantia certa oriunda de decisão judicial transitada em julgado ou sentença arbitral final, de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou a Fiadora e/ou suas Controladas Relevantes, por valor...
	(xiv) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora;
	(xv) (a) venda de ativos ou de participações societárias pela Emissora e/ou pela Fiadora, exceto (1) por substituição de ativos para fins de manutenção; e/ou (2) reparação destes; e/ou (3) no caso em que a Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso, red...
	(xvi) arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora e/ou da Fiadora e/ou das Controladas Relevantes, em valor igual ou superior, de forma individual ou agregada, a R$ 121.728.321,47 (cento e vinte e um milhões, setecentos e vinte e oito mil, treze...
	(xvii) existência de sentença condenatória, cuja exigibilidade não seja suspensa em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data da publicação da sentença, relativamente à prática de atos pela Emissora e/ou pela Fiadora e/ou Controladas Relevantes que ...
	(xviii) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, necessárias para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora e/o...
	(xix) não utilização, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos da Cláusula 4 acima.


	7.2 Os valores indicados nesta Cláusula 7 devem ser corrigidos anualmente, de acordo com a variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a partir de 31 de dezembro d...
	7.3 A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.1 acima, não sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer...
	7.4 Mediante a ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.1 acima, o Agente Fiduciário deverá comunicar à Emissora, à B3, e ao Banco Liquidante por meio de correio eletrônico imediatamente após a ciência da o...
	7.5 Mediante a ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência da ocorrência do evento, Assembleia Geral de Deb...
	7.6 Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 7.5 acima, Debenturistas representando, no mínimo, (i) 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo), em primeira convocação, e (ii) maioria das Debêntures em...
	7.7 Na hipótese: (i) da não instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 7.6 (ii) acima; ou (ii) de não ser aprovada a não declaração de vencimento antecipado prevista na Cláusula 7.6 acima, o Agente F...
	7.8 Mediante a ocorrência de vencimento antecipado de quaisquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.2 acima em qualquer Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Cláusula 7.5 acima, o Agente Fiduciário deverá comunica...
	7.9 Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento da totalidade das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remu...
	7.10 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.9 acima, caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 7.9 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fid...

	8 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	8.1 Colocação e Procedimento de Distribuição
	8.1.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, sob regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, prestada pelos Coor...
	8.1.2 Observado o Plano de Distribuição e o previsto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definido) na O...
	8.1.3 Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Debêntures ofertada, a ser apurado pelos Coordenadores com base na taxa de corte da Remuneração, não será permitida a colocação das Debêntures perante Pessoas Vi...
	8.1.4 Caso, na data do Procedimento de Bookbuilding, seja verificada demanda superior ao Valor Total da Emissão, haverá rateio a ser operacionalizado pelos Coordenadores, de forma discricionária, observado o plano de distribuição previsto no Contrato ...
	8.1.5 Para fins desta Escritura de Emissão e nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160, e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor, “Pessoas Vinculadas” são os Investidores Profissio...
	8.1.6 A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160.
	8.1.7 Não haverá distribuição parcial das Debêntures.
	8.1.8 A Oferta deverá permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 57, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160.

	8.2 Público-Alvo da Oferta
	8.2.1 O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profissionais.

	8.3 Plano de Distribuição
	8.3.1 O plano de distribuição será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, de forma a assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores Profissionais,...

	8.4 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding)
	8.4.1 Observado os termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores nas Debêntures, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pelos Coordenadores para definição, de...
	8.4.2 Após a realização do Procedimento de Bookbuilding, a presente Escritura de Emissão será aditada para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societári...


	9 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA
	9.1 Sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação aplicáveis e das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora está obrigada a:
	(i) disponibilizar ao Agente Fiduciário:
	(ii) preparar e divulgar as demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas e/ou combinadas, bem como as informações trimestrais, conforme aplicável, em conformidade com os princípios contábeis geral...
	(iii) submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de auditoria independente registrada na CVM;
	(iv) divulgar em sua página na rede mundial de computadores a ocorrência de qualquer fato relevante, conforme definido no artigo 2º da Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”), e cumprir todas as normas e...
	(v) manter atualizado o registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM ao menos como categoria “B”, nos termos da Resolução CVM 80;
	(vi) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme exigido no “Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 81/1999-ANEEL”, celebrado em 25 de outubro de 1999, conforme alterado (“Contrato de Concessão”),...
	(vii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nos documentos da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao Banco Liquidante...
	(viii) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(ix) pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações de natureza tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária, exceto (a) por aquelas que venham a ser ...
	(x) manter, em adequado funcionamento, órgão para atender, de forma eficiente, aos Debenturistas, podendo utilizar, para esse fim, a estrutura e os órgãos destinados ao atendimento de seus acionistas, ou contratar instituições financeiras autorizadas ...
	(xi) convocar, nos termos da Cláusula 11 abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a Emissão, a Oferta e as Debêntures, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos ...
	(xii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado;
	(xiii) efetuar, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da solicitação por escrito do reembolso de despesas, o pagamento de todas as despesas razoáveis e comprovadas pelo Agente Fiduciário que venham a ser necessárias para proteger os direitos e inte...
	(xiv) tomar todas as medidas e arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritur...
	(xv) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, exigidas: (a) para a validade ou exequibilidade das Debêntures; e (b) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações decorrentes das D...
	(xvi) cumprir com todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão;
	(xvii) não praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social, o que inclui, mas não se limita a realizar operações fora de seu objeto social, conforme descrito na Cláusula 3.1 acima, em especial os que possam, direta ou indiretamente, compromet...
	(xviii) manter toda a estrutura de contratos existentes e relevantes, os quais dão a Emissora condição fundamental da continuidade do funcionamento;
	(xix) desde a data mais antiga entre (a) o momento em que a realização da Oferta foi aprovada por meio da Aprovação Societária da Emissora; ou (b) o 30º (trigésimo) dia que antecede o protocolo do requerimento de registro da Oferta junto à CVM, até a ...
	(xx) cumprir em todos os aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto (a) por aqueles alegados descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas judi...
	(xxi) cumprir durante o prazo de vigência das Debêntures a legislação pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente e Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, bem como a legislação relativa à não utilização de mão-de-obra infantil ...
	(xxii) cumprir com a legislação e regulamentação ambiental necessárias à operação das atividades da Emissora, exceto (a) por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas, desde que tal questionamento tenha efeito suspensiv...
	(xxiii) adotar todas as medidas necessárias para assegurar o cumprimento, pela Emissora, das leis ou regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra prática de corrupção, lavagem de dinheiro ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limi...
	(xxiv) assegurar que os recursos obtidos com a Emissão e a Oferta não sejam empregados pela Emissora, seus diretores e membros do conselho de administração, no estrito exercício das respectivas funções de administradores da Emissora (a) para o pagamen...
	(xxv) executar e observar políticas e procedimentos destinados a assegurar a observância por seus respectivos conselheiros, diretores e empregados da Lei Anticorrupção aplicáveis;
	(xxvi) informar, por escrito ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da ciência, pela Emissora, sobre a violação das Leis Anticorrupção pela Emissora e por seus administradores e empregados, exceto quando (a) o dever de sigilo e con...
	(xxvii) contratar e manter a Agência de Classificação de Risco contratada ou outra agência de classificação de risco que venha substituí-la, contratada durante todo o prazo de vigência das Debêntures; a fim de que o relatório de classificação de risco...
	(xxviii) comunicar aos titulares de Debêntures, ao agente fiduciário e/ou as autoridades cabíveis, conforme aplicável, a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar material e negativamente sua capaci...
	(xxix) preparar as demonstrações financeiras de encerramento de exercício da Emissora e, se for o caso, demonstrações consolidadas da Emissora, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM;
	(xxx) submeter as demonstrações financeiras consolidadas relativas a cada exercício social a auditoria por auditor independente registrado na CVM;
	(xxxi) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, na sua página na rede mundial de computadores e em sistema eletrônico disponibilizado pela B3 e pela CVM na rede mundial de computadores, suas demonstrações financeiras de encerramento de ...
	(xxxii) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatórios dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social, na sua página da rede mundial de computador...
	(xxxiii) observar as disposições da Resolução CVM 44 no tocante ao dever de sigilo e vedações à negociação;
	(xxxiv) divulgar a ocorrência de fatos relevantes, conforme definidos pelo artigo 2º da Resolução CVM 44, comunicando imediatamente ao Agente Fiduciário e mantendo-os disponíveis na sua página na rede mundial de computadores por um prazo de 3 (três) a...
	(xxxv) fornecer informações solicitadas pela CVM;
	(xxxvi) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado ainda o disposto na alínea (xxxii) acima;
	(xxxvii) divulgar a ata da Aprovação Societária da Emissora na sua página da rede mundial de computadores e em sistema eletrônico disponibilizado pela B3 e pela CVM na rede mundial de computadores, mantendo-a disponível na sua página na rede mundial d...
	(xxxviii) divulgar esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos na sua página da rede mundial de computadores, em sistema eletrônico disponibilizado pela B3 e pela CVM na rede mundial de computadores, mantendo-a disponível na sua página na r...

	9.2 Sem prejuízo do disposto nesta Escritura de Emissão, a Fiadora está obrigada a:
	(i) disponibilizar ao Agente Fiduciário:
	(ii) preparar e divulgar as demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas e/ou combinadas, bem como as informações trimestrais, conforme aplicável, em conformidade com os princípios contábeis geral...
	(iii) submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de auditoria independente registrada na CVM;
	(iv) manter atualizado o registro de companhia aberta da Fiadora perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 80;
	(v) pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações de natureza tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária, exceto (a) por aquelas que venham a ser q...
	(vi) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado;
	(vii) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, exigidas: (a) para a validade ou exequibilidade da Fiança; e (b) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações decorrentes da Fiança;
	(viii) cumprir com todas as suas obrigações constantes desta Escritura de Emissão;
	(ix) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto (a) por aqueles alegados descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas jud...
	(x) cumprir, por si e por suas Controladas Relevantes, as Leis Ambientais e Trabalhistas, procedendo com todas as diligências exigidas por lei para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municip...
	(xi) cumprir, por si e por suas Controladas Relevantes, com a legislação e regulamentação ambiental necessárias à operação das atividades da Fiadora, exceto (a) por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas, desde que t...
	(xii) adotar todas as medidas necessárias para assegurar o cumprimento, pela Fiadora e por suas Controladas Relevantes, incluindo seus respectivos administradores e funcionários, no estrito exercício das respectivas funções na Fiadora ou Controladas R...
	(xiii) executar e observar políticas e procedimentos destinados a assegurar a observância por seus respectivos conselheiros, diretores e empregados da Lei Anticorrupção aplicáveis; e
	(xiv) informar, por escrito ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da ciência, pela Fiadora, sobre a violação das Leis Anticorrupção pela Fiadora e por seus administradores e empregados, exceto quando o dever de sigilo e confidenci...

	9.3 As partes desde já reconhecem e concordam que todas as obrigações assumidas pela Fiadora conforme previsto na Cláusula 9.2 acima serão válidas e exequíveis até a Data de Vencimento das Debêntures.

	10 AGENTE FIDUCIÁRIO
	10.1 A Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, é nomeada como Agente Fiduciário desta Emissão e expressamente aceita, nos termos da legislação e da presente Escritura...
	10.2 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas na presente Escritura de Emissão sejam cumpridas.
	10.3 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contado do evento que a determinar,...
	10.4 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos debenturistas, mediante convocação da Asse...
	10.5 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especi...
	10.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rat...
	10.7 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados a partir da data de assinatura do aditamento a esta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 1º da Resolução CVM ...
	10.8 A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, que deverá ser averbado no Cartório RTD, onde será inscrita a presente Escritura de Emissão.
	10.9 O agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Cláusula 5.29 acima.
	10.10 O agente fiduciário substituto exercerá suas funções a partir da data em que for celebrado o correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão, inclusive, até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas na presente E...
	10.11 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	10.12 Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(1) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(2) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os debenturistas;
	(3) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da Emissora relacionados a Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos titulares dos valores mobiliários e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas...
	(4) quantidade de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação e saldo cancelado no período;
	(5) resgate, amortização, repactuação e pagamento de juros das Debêntures realizados no período;
	(6) destinação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme informações prestadas pela Emissora;
	(7) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
	(8) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função;
	(9) verificação da regularidade da constituição da garantia fidejussória, observando a manutenção da suficiência e exequibilidade da Fiança; e
	(10) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no períod...

	10.13 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses da comunhão dos Debenturist...
	10.14 Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e desta Escritura de Emissão, correspondentes a uma remuneração semestral de R$ 3.250,...
	10.15 No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, solicitação de simulação de cálculo de resgat...
	10.16 As parcelas citadas nas cláusulas acima serão reajustadas pela variação acumulada positiva do IPCA, ou na sua falta, ou ainda na impossibilidade de sua utilização pelo mesmo índice que vier a substituí-lo, a partir da data de pagamento da 1ª (pr...
	10.17 As parcelas citadas nas cláusulas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: (i) ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); (ii) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); e (iii) COFINS (Contribuição para o Financiamento d...
	10.18 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito ...
	10.19 A remuneração prevista nas Cláusulas anteriores será devida mesmo após o vencimento das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, remuneração essa que será calculada pro r...
	10.20 A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas ...
	10.21 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas...
	10.22 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro ra...
	10.23 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	10.24 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	10.25 Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da operação, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	10.26 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...
	10.27 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta...
	10.28 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicio...
	10.29 O Agente Fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora e/ou pela Fiadora para acompanhar o atendimento do Índice Financeiro.
	10.30 O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem trans...
	10.31 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,...

	11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	11.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de ...
	11.2 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pelos Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM.
	11.2.1 A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 5.29 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias ge...

	11.3 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.4 A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	11.5 A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias, ou prazo menor que venha a ser permitido pela legislação em vigor, contados da primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum...
	11.6 Nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das ...
	11.6.1 Instaladas as Assembleias Gerais de Debenturistas, os titulares de Debêntures em Circulação poderão deliberar pela suspensão dos trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de Debenturista em data posterior, desde que a suspensão sej...
	11.6.2 Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações...
	11.6.3 As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.

	11.7 Cada Debênture conferirá ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, cujas deliberações serão tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a constituição de mandatários. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no...
	11.8 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes l...
	11.9 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	11.10 Exceto pelo disposto na Cláusula 11.11 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de aprovação de (i) 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, e (ii) maioria das D...
	11.11 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.10 acima:
	11.12 Para efeito de verificação dos quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, define-se como “Debêntures em Circulação”, todas as Debêntures subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e...

	12 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DO AGENTE FIDUCIÁRIO
	12.1 O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:

	13 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA
	13.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que, nesta data:
	13.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que, nesta data:
	13.3 Declarações Adicionais:
	13.4 A Emissora e a Fiadora declaram, ainda (i) não terem qualquer ligação com o Agente Fiduciário que impeça de exercer, plenamente, suas funções conforme descritas nesta Escritura de Emissão e na Resolução CVM 17; (ii) ter ciência de todas as dispos...
	13.5 A Emissora e a Fiadora se obrigam a informar os Debenturistas e o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomarem ciência de que quaisquer das declarações prestadas nesta data tornem-se total ou parcialmente inverídicas ou in...

	14 NOTIFICAÇÕES
	14.1 Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser enc...
	(i) Para a Emissora:
	(ii) Para a Fiadora:
	(iii) Para o Agente Fiduciário:
	(iv) Para o Banco Liquidante:
	(v) Para o Escriturador:
	BANCO BRADESCO S.A.
	(vi) Para a B3:
	B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO
	Praça Antônio Prado, nº 48, 6º Andar, Centro
	CEP 01010-901, São Paulo/SP
	At: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos
	Tel.: +55 (11) 2565-5061
	E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

	14.2 As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile ser...

	15 DISPOSIÇÕES GERAIS
	15.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejudi...
	15.2 A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	15.3 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição ...
	15.4 A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, e parágrafo 4º, todos do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução es...
	15.5 Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	15.6 Caso a Emissora não providencie o registro desta Escritura de Emissão na forma da lei, o Agente Fiduciário poderá promover referidos registros, devendo a Emissora arcar com os respectivos custos de registro, sem prejuízo do inadimplemento de obri...
	15.7 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer documentos da operação já expressamente permiti...
	15.8 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves ...

	16 LEI E DO FORO
	16.1 Esta Escritura de Emissão será regida pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Esc...
	16.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritur...
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